
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 
PROCESSO Nº 23854.007266/2025-02 

PE 90185/2025 
 

PARECER TÉCNICO 
 
 

 

GRUPO 

O 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID DE 
MEDIDA 

QUAN VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Encarregado(a) 
Administrativo(a) 

25623 Posto 62  R$ 4.459,43 3.317.812,80  

2 Carregador(a) 15032 Posto 03  R$ 5.053,02 181.908,82 

3 Diária sem Pernoite 21849 Diária 24 R$ 185,70  4.456,80 

4 Diária com Pernoite 21849 Diária 12 R$ 312,70 3.752,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 3.507.930,82 

 
 
 

Empresa: PHOENIX SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.937.544/0001-21 

 
Resultado da Análise:  Diligência​
 
Justificativa:​
Após análise técnica da proposta final e dos documentos de habilitação apresentados 
pela empresa PHOENIX SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 

 

 

mailto:licitacao@ufj.edu.br


 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

verificou-se a necessidade de saneamento de dúvidas quanto à exequibilidade e 
qualificação técnica antes da emissão de parecer conclusivo.​
​
Identificaram-se os seguintes pontos críticos:​
 
Inconsistência Tributária: 
A planilha de custos utiliza alíquotas de PIS/COFINS cumulativas (3,65%), típicas de 
Lucro Presumido. No entanto, as Notas Explicativas dos Balanços de 2023 e 2024 
indicam compensação de créditos sobre insumos, característica do regime de Lucro Real 
(Não-Cumulativo). É imprescindível comprovar o regime tributário vigente em 2025 
para validar a exatidão dos custos.​
 
Risco de Exequibilidade:​
A proposta situa-se aproximadamente R$ 500.000,00 abaixo do valor estimado, baseada 
em uma margem de Custos Indiretos de apenas 0,39% (aprox. R$ 17,21/posto). Tal 
valor é insuficiente, a princípio, para cobrir os custos operacionais de gestão (sede, 
preposto, RH), exigindo demonstração de viabilidade.​
 
Qualificação Técnica: A atividade preponderante da empresa é Asseio e Conservação. 
Faz-se necessário que a licitante indique, na lista de contratos apresentada, quais 
comprovam especificamente a experiência na gestão de mão de obra de apoio 
administrativo (objeto majoritário do certame).​
 
Diante do exposto, solicitamos o envio de DILIGÊNCIA via sistema para que a 
empresa apresente, no prazo legal: 

●​ Comprovação do Regime de Tributação de 2025; 
●​ Justificativa de Viabilidade Operacional e Declaração de Exequibilidade; 
●​ Indicação dos atestados referentes à gestão de mão de obra administrativa. 

 
   

Jataí, 25 de novembro de 2025. 

 

 

            __________________________________ 
Nilmar Natanael Alves Rodovalho 

Engenheiro/área: Produção - SIAPE: 3388321 
Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 

CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 
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PIS COFINS PIS COFINS PERCENTUAL PERCENTUAL 
1,65% 7,60% 1,65% 7,60% PIS COFINS

set/24 2.211.533,25R$    36.490,30R$           168.076,53R$     276,42R$           4,56R$                21,01R$           32.312,13R$              148.831,62R$    4.182,73R$          19.265,91R$                0,19% 0,87%
out/24 2.196.552,10R$    36.243,11R$           166.937,96R$     -R$                 -R$                  -R$               25.863,23R$              119.127,62R$    10.379,88R$        47.810,34R$                0,47% 2,18%
nov/24 3.208.967,03R$    52.947,96R$           243.881,49R$     198,80R$           3,28R$                15,11R$           25.587,33R$              117.856,77R$    27.363,91R$        126.039,83R$              0,85% 3,93%
dez/24 2.909.945,54R$    48.014,10R$           221.155,86R$     -R$                 -R$                  -R$               26.049,55R$              119.985,79R$    21.964,55R$        101.170,07R$              0,75% 3,48%
jan/25 2.612.962,37R$    43.113,88R$           198.585,14R$     298,40R$           4,92R$                22,68R$           30.393,04R$              139.992,18R$    12.725,76R$        58.615,64R$                0,49% 2,24%
fev/25 2.804.083,60R$    46.267,38R$           213.110,35R$     -R$                 -R$                  -R$               30.648,43R$              141.168,52R$    15.618,95R$        71.941,83R$                0,56% 2,57%

mar/25 2.798.004,60R$    46.167,08R$           212.648,35R$     -R$                 -R$                  -R$               34.953,77R$              160.999,20R$    11.213,31R$        51.649,15R$                0,40% 1,85%
abr/25 2.942.839,07R$    48.556,84R$           223.655,77R$     110,26R$           1,82R$                8,38R$             28.073,88R$              129.309,99R$    20.484,78R$        94.354,16R$                0,70% 3,21%
mai/25 3.135.689,05R$    51.738,87R$           238.312,37R$     1.225,01R$       20,21R$              93,10R$           33.506,44R$              154.332,71R$    18.252,64R$        84.072,76R$                0,58% 2,68%
jun/25 3.148.560,44R$    51.951,25R$           239.290,59R$     38.917,19R$     642,13R$            2.957,71R$     30.899,51R$              142.325,02R$    21.693,87R$        99.923,28R$                0,69% 3,17%
jul/25 3.039.163,32R$    50.146,19R$           230.976,41R$     316,41R$           5,22R$                24,05R$           33.021,04R$              152.096,93R$    17.130,37R$        78.903,53R$                0,56% 2,60%

ago/25 2.905.508,11R$    47.940,88R$           220.818,62R$     11.666,16R$     192,49R$            886,63R$         34.343,78R$              158.189,55R$    13.789,60R$        63.515,69R$                0,47% 2,19%
0,56% 2,58%

set/24 4.182,73R$               19.265,91R$           14.318,55R$       66.085,70R$     10.135,82-R$      46.819,79-R$   
out/24 10.379,88R$             47.810,34R$           14.221,19R$       65.636,28R$     3.841,31-R$        17.825,94-R$   
nov/24 27.363,91R$             126.039,83R$         20.780,04R$       95.909,65R$     6.583,87R$        30.130,18R$   
dez/24 21.964,55R$             101.170,07R$         18.829,43R$       86.904,48R$     3.135,12R$        14.265,59R$   
jan/25 12.725,76R$             58.615,64R$           16.899,81R$       77.998,87R$     4.174,05-R$        19.383,23-R$   
fev/25 15.618,95R$             71.941,83R$           18.142,10R$       83.732,73R$     2.523,15-R$        11.790,90-R$   

mar/25 11.213,31R$             51.649,15R$           18.102,68R$       83.550,18R$     6.889,37-R$        31.901,03-R$   
abr/25 20.484,78R$             94.354,16R$           19.043,79R$       87.895,48R$     1.440,99R$        6.458,68R$     
mai/25 18.252,64R$             84.072,76R$           20.297,47R$       93.680,93R$     2.044,83-R$        9.608,17-R$     
jun/25 21.693,87R$             99.923,28R$           20.432,56R$       94.304,81R$     1.261,31R$        5.618,47R$     
jul/25 17.130,37R$             78.903,53R$           19.727,02R$       91.047,82R$     2.596,65-R$        12.144,29-R$   

ago/25 13.789,60R$             63.515,69R$           18.858,11R$       87.038,29R$     5.068,51-R$        23.522,60-R$   

CONTRIBUIÇÃO 
DEVIDA COFINS

DEVOLUÇÃO

PERCENTUAL MÉDIO

CALCULO DE ALÍQUOTA EFETIVA DE PIS E COFINS

MÊS
PREST. SERVIÇO 

NÃO CUMULATIVO
CREDITO PIS CREDITO COFINS

CONTRIBUIÇÃO 
DEVIDA PIS

CALCULO DE PIS E COFINS A RECOLHER

MÊS
CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA PIS
CONTRIBUIÇÃO 
DEVIDA COFINS

PIS RETIDO COFINS RETIDO PIS A RECOLHER
COFINS A 

RECOLHER
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PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
  

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE E JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE OPERACIONAL 

 
 
À 
Universidade Federal de Jataí – UFJ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90185/2025 
Processo Administrativo n°23854.007266/2025-02 

 

A empresa PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA inscrita no CNPJ nº 
14.034.553/0001-23, neste ato representada por seu(sua) representante Michelle Ladeira 
Anibal de Oliveira, portador(a) do CPF nº 058.965.469-12 DECLARA, para os devidos fins, que 
a planilha de composição de custos apresentada juntamente com sua proposta comercial é 
plenamente exequível, refletindo de forma fiel, realista e consistente todos os custos 
necessários para a execução do objeto da presente licitação. 

 

Houve a análise dos requisitos técnicos e das competências exigidas, confirmamos a 
exequibilidade da proposta de desconto no percentual de 13% (Treze por cento) para o 
fornecimento de mão de obra atinente ao serviço objeto do Pregão n º 90185/2025, culminando 
no valor proposto de R$ 3.507.930,83 (Três milhões, quinhentos e sete mil, novecentos e trinta 
reais e oitenta e três centavos.) 

 

Vale pontuar que a empresa possui os seguintes contratos em execução no Estado de Goiás:  

a- Correios/GO Contrato nº 921/2022, com vigência até 2027; 
b- Banco do Brasil/GO Contrato nº 202374217142, com vigência até 04/12/2025 

em trâmite de renovação. 
Obs.: ambos instrumentos de contratos anexados a esta declaração. 
 

Esses contratos, somados ao objeto desta declaração, tende a diminuir significativamente os 
custos operacionais. Isso ocorre principalmente devido à redução de despesas com logística, 
transporte e viagens, além de outros benefícios operacionais. A gestão e fiscalização de 
contratos tornam-se mais eficientes e menos custosas quando os prestadores de serviço estão 
próximos além do conhecimento do mercado local e fornecedores. Além da presença já atuante 
de prepostos e equipe de RH. 

 

A presente declaração é firmada em conformidade com o disposto no art. 59 da Lei nº 
14.133/2021, que trata da análise da exequibilidade das propostas, bem como em observância 
aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e vantajosidade da contratação 
pública, previstos no art. 11 do referido diploma legal. 

 

A empresa declara, ainda, que possui estrutura operacional, técnica e financeira compatível 
com a execução do objeto contratado, comprometendo-se a manter todas as condições 
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PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
  

propostas durante a vigência do contrato, garantindo a qualidade, continuidade e regularidade 
dos serviços prestados à Administração Pública. 

 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais. 

 

Cornélio Procópio/PR; 25 de novembro de 2025. 

 

__________________________________ 

EMPRESA PHOENIX 
Michelle Ladeira Anibal de Oliveira 

Sócia Administradora 
CPF: 058.965.469-12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MICHELLE LADEIRA ANIBAL 
DE OLIVEIRA:05896546912

Assinado de forma digital por MICHELLE 
LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA:05896546912 
Dados: 2025.11.26 08:07:27 -03'00'



PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
R. dos Bandeirantes, 36 – Sobreloja – Centro – Cornélio Procópio – PR – CEP: 86300-009 

CNPJ: 14.037.553/0001-23 TEL: (43) 3132-8481 
e-mail: phoenixlimpeza@gmail.com 

  

 

A empresa Phoenix Serviços de Higienização e Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

nº 14.037553/0001-23, com sede à Rua dos Bandeirantes, nº 36- Sobreloja, na cidade de 

Cornélio Procópio, neste ato representada por sua contadora declara que a empresa adota 

o regime de tributação pelo Lucro Real Anual. 

Informando que a da tributação da empresa ocorre em duas declarações, sendo a 

ECF entregue no ano seguinte de cada exercício e pelo MIT que é substituta a DCTF mensal 

a partir de janeiro de 2025.  

Portanto segue tais declarações, com a observação em que o MIT não gera relatórios 

ou recibos. 

 

Cornélio Procópio, 26 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 

PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO 
 E LIMPEZA LTDA  

 
Gabriela dos Santos Lázaro 

Contadora 
CPF: 044.344.849-31 

CRC: 060093/O-3 

 

 
PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA 

GABRIELA DOS 
SANTOS 
LAZARO:0443448
4931

Assinado de forma digital por GABRIELA 
DOS SANTOS LAZARO:04434484931 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=Renovacao Eletronica, 
ou=Certificado Digital, ou=Certificado 
PF A1, cn=GABRIELA DOS SANTOS 
LAZARO:04434484931 
Dados: 2025.11.26 08:26:55 -03'00'
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INDICAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA ADMINISTRATIVA 

 
À 
Universidade Federal de Jataí – UFJ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90185/2025 
Processo Administrativo n°23854.007266/2025-02 

 

A empresa PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA inscrita no CNPJ nº 
14.034.553/0001-23, neste ato representada por seu(sua) representante Michelle Ladeira 
Anibal de Oliveira, portador(a) do CPF nº 058.965.469-12 indica abaixo os contratos que 
contém gestão de mão de obra administrativa, indicados na listagem de contratos firmados com 
a administração pública incluída na documentação constante do processo: 
 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO MT 083/2025 18/02/2025 17/02/2030 R$ 
2.219.500,44 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO BA 069/2025 18/02/2025 17/02/2030 R$ 
2.692.927,32 

Ambos os contratos em anexo a esta indicação. 
 
 

Cornélio Procópio/PR; 25 de novembro de 2025. 
 
 

__________________________________ 

EMPRESA PHOENIX 
Michelle Ladeira Anibal de Oliveira 

Sócia Administradora 
CPF: 058.965.469-12 

 

 

 

 

 

 

 

 

MICHELLE LADEIRA 
ANIBAL DE 
OLIVEIRA:05896546912

Assinado de forma digital por 
MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE 
OLIVEIRA:05896546912 
Dados: 2025.11.26 08:10:02 -03'00'



DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO
Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte - CEP 70040-908 - Brasília - DF - www.dpu.def.br

Sede da Defensoria Pública da União

CONTRATO

Processo nº 08038.001035/2025-15
Processo Principal nº 08038.008200/2024-71

TERMO DE CONTRATO N.º 069/2025, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA TERCERIZADA DE FORMA CONTÍNUA, PARA
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES, INSTRUMENTAIS E ASSESSORIAS, COM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E AGENTE DE PORTARIA, NAS UNIDADES
DPU NO ESTADO DO BAHIA - GRUPO - 09 (FEIRA DE SANTANA/BA, SALVADOR/BA E
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA), QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E A EMPRESA PHOENIX
SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA.
 

A União por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.375.114/0001-16, Setor Bancário Norte, Edifício
Palácio da Agricultura, Bloco F, Quadra 01, CEP: 70040-908, Brasília-DF, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Secretário-Geral Executivo, Dr. VINÍCIUS FREIRE VINHAS, brasileiro, inscrito sob a matricula SIAPE n.º 1482699, nomeado pela Portaria
GABDPGF DPGU n.º 859, de 28 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União n.º 124, de 1 de julho de 2024, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria SGE n.º 188, de 19 de julho de 2023, publicada no BEIDPU n.º 142, de 20 de julho de 2023, e de outro lado a empresa PHOENIX
SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.037.553/0001-23, com Sede na Rua dos Bandeirantes, 36 -
centro - Cornélio Procópio - PR - CEP: 86.300-000, neste ato representada pela Senhora  MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA,
brasileira, doravante denominada CONTRATADA. Conforme processos número 08038.001035/2025-15 e 08038.008200/2024-71 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 90055/2024, bem como às cláusulas a seguir.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Contratação de serviços de auxiliar administrativo e agente de portaria, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
qualificada de forma contínua, a serem prestados nas Unidades da Defensoria Pública da União da REGIÃO NORDESTE - GRUPO 09, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 09 – BAHIA

Item Unidade Tipo Valor Unitário Quantidade
de Postos Valor Mensal Valor Anual Valor Contratado

para 60 meses

74

Feira de Santana/BA

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 1 R$ 3.513,57 R$ 42.162,84 R$ 210.814,20
75 Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 3 R$ 13.745,43 R$ 164.945,16 R$ 824.725,80
76 Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 4 R$ 25.804,96 R$ 309.659,52 R$ 1.548.297,60
77 Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 1 R$ 8.320,66 R$ 99.847,92 R$ 499.239,60

SUBTOTAL 09 R$ 51.384,62 R$ 616.615,44 R$ 3.083.077,20
78

Salvador/BA

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 1 R$ 3.513,57 R$ 42.162,84 R$ 210.814,20
79 Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 8 R$ 36.654,48 R$ 439.853,76 R$ 2.199.268,80
80 Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 6 R$ 38.707,44 R$ 464.489,28 R$ 2.322.446,40
81 Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 2 R$ 16.641,32 R$ 199.695,84 R$ 998.479,20
82 Agente de Portaria 44h semanais R$ 3.739,81 2 R$ 7.479,62 R$ 89.755,44 R$ 448.777,20
83 Agente de Portaria 12x36h Diurno R$ 7.821,10 1 R$ 7.821,10 R$ 93.853,20 R$ 469.266,00
84 Agente de Portaria 12x36 Noturno R$ 8.637,54 1 R$ 8.637,54 R$ 103.650,48 R$ 518.252,40

SUBTOTAL 21 R$ 119.455,07 R$ 1.433.460,84 R$ 7.167.304,20
85

Vitoria da
Conquista/BA

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 1 R$ 3.513,57 R$ 42.162,84 R$ 210.814,20
86 Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 3 R$ 13.745,43 R$ 164.945,16 R$ 824.725,80
87 Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 3 R$ 19.353,72 R$ 232.244,64 R$ 1.161.223,20
88 Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 1 R$ 8.320,66 R$ 99.847,92 R$ 499.239,60
89 Agente de Portaria 12x36 Noturno R$ 8.637,54 1 R$ 8.637,54 R$ 103.650,48 R$ 518.252,40

SUBTOTAL 09 R$ 53.570,92 R$ 642.851,04 R$ 3.214.255,20
TOTAL DO GRUPO 09 39 R$ 224.410,61 R$2.692.927,32 R$ 13.464.636,60

 
 

TOTAL GERAL – BAHIA

Tipo Quantidade de postos

Auxiliar Administrativo I 03
Auxiliar Administrativo II 14
Auxiliar Administrativo III 13

07/04/25, 10:42 SEI/DPU - 7808654 - Contrato

https://sei.dpu.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_prot… 1/17



Auxiliar Administrativo IV 04
Agente de Portaria 44 Horas 02

Agente de Portaria 12x36 diurno 01
Agente de Portaria 12x36

noturno 02

TOTAL GERAL 39

 
 
1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Edital da Licitação;
1.3.2. Termo de Referência;
1.3.3. Proposta da CONTRATADA;
1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O Termo de Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitado a vigência máxima decenal, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a CONTRATANTE, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento
de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. A contratação dos postos de trabalho será realizada por demanda, conforme as necessidades da CONTRATANTE, respeitado o valor total de
contratação de cada grupo.
3.2. A CONTRATANTE poderá requisitar os postos de trabalho conforme a sua necessidade, via Ordem de Serviço - OS expedida pelo Setor
responsável da Administração Superior, devendo a CONTRATADA disponibilizar a mão de obra no prazo de até 30 (trinta) dias após a formalização do
pedido.
3.3. A CONTRATANTE poderá ajustar a quantidade de postos de trabalho previstos no Edital ao longo da vigência do contrato, respeitando os limites
previstos no artigo 125 da Lei 14.133/2021, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, respeitando o valor total de contratação de cada grupo.
3.4. O regime de execução e gestão do contrato, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, Anexos do Pregão Eletrônico n.º 90055/2024.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O preço total da contratação para 60 (sessenta) meses é de R$ 13.464.636,60 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil seiscentos e
trinta e seis reais e sessenta centavos), conforme valores abaixo estabelecidos:
 

TOTAL GERAL – BAHIA

Tipo Valor Unitário Médio Quantidade
de postos Valor médio Mensal Valor Contratado para 60 meses

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 03 R$ 10.540,71 R$ 632.442,60
Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 14 R$ 64.145,34 R$ 3.848.720,40
Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 13 R$ 83.866,12 R$ 5.031.967,20
Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 04 R$ 33.282,64 R$1.996.958,40
Agente de Portaria 44 Horas R$ 3.739,81 02 R$ 7.479,62 R$ 448.777,20

Agente de Portaria 12x36 diurno R$ 3.910,55 01 R$ 7.821,10 R$ 469.266,00
Agente de Portaria 12x36

noturno R$ 4.318,77 02 R$ 17.275,08 R$ 1.036.504,80

TOTAL GERAL 39 R$ 224.410,61 R$ 13.464.636,60
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5.2. No valor acima também estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de CONTRATANTE, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
 
6. CLÁUSULA SEXTA– PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada
para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2.Pagamento
6.2.1. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura ocorrerá somente após ateste do Fiscal do Contrato, análise e constatação do pagamento de todas as
verbas trabalhistas devidas aos colaboradores;
6.2.2 Quando do recebimento da nota fiscal/fatura, o Fiscal de Contrato deverá verificar se a CONTRATADA comprovou o pagamento do salário da
competência da Nota apresentada, bem como dos benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês subsequente ao de competência da Nota. Como
exemplo: para serviços prestados no mês de julho/2024, a referida nota fiscal será apresentada pela empresa no mês de agosto/2024, e deverá ser
comprovado o pagamento dos salários de julho de 2024 e dos benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês de agosto/2024, mês de
recebimento da Nota Fiscal.
6.2.3. O ateste da nota fiscal somente será efetuado após a comprovação de pagamento das verbas trabalhistas e a entrega completa da documentação
fiscal, trabalhista e previdenciária, e das demais verbas cabíveis;
6.2.4. O Fiscal do Contrato deverá verificar se os salários pagos aos empregados estão condizentes com o valor estabelecido na Convenção Coletiva de
Trabalho vigente;
6.2.5. Os fiscais de contratos deverão notificar formalmente a CONTRATADA para que enviem as notas fiscais/faturas, preferencialmente, até o 5º
(quinto) dia útil de cada mês;
6.2.6. Em caso de falta de entrega da nota fiscal no prazo estabelecido no subitem 6.2.5, de inexecução total (tais quais abandono de posto, não
comprovação do pagamento do salário do mês anterior, desaparecimento do preposto/representantes e não localização da empresa), o assunto deverá ser
imediatamente levado ao conhecimento da Fiscalização da CONTRATANTE, para as devidas orientações quanto a possibilidade de pagamento direto e
comunicação à Secretária-geral  Executiva para tomada de decisão quanto à dispensa dos terceirizados ou outra medida, visando não prejudicar o
andamento dos serviços na Unidade e a adoção de medidas acautelatórias, a fim de afastar eventual responsabilização subsidiária e preservar o interesse
público;
6.2.7. O ateste e envio de pagamento da nota fiscal, sem a verificação quanto ao pagamento dos salários do mês anterior e dos benefícios do mês
vigente, ensejará a instauração de processo administrativo para apurar a responsabilidade do servidor, pois a CONTRATANTE poderá sofrer prejuízos,
vindo a ser chamada, em eventual reclamatória trabalhista, a responder pelas verbas não quitadas e condenada subsidiariamente pela Justiça Trabalhista,
se constatada omissão na fiscalização (culpa in vigilando);
6.2.8. É lícita a previsão contratual de retenção pela CONTRATANTE de pagamentos devidos à CONTRATADA em valores correspondentes às
obrigações trabalhistas e previdenciárias inadimplidas, incluindo salários, demais verbas trabalhistas e FGTS, relativas aos empregados dedicados à
execução do contrato, de acordo com o Acórdão 3301/2015 TCU-Plenário.
6.2.8.1. A natureza da retenção é preventiva e acautelatória. Destina-se a evitar que a inadimplência da CONTRATADA com suas obrigações trabalhistas
cause prejuízo ao erário.
6.2.9. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, pela CONTRATADA, que deverá conter o
detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no artigo 141 da Lei n.º 14.133/2021, observado o disposto no artigo 64 da Instrução
Normativa n.º 05/2017 – SEGES e suas alterações, e os seguintes procedimentos:
6.2.9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada das seguintes comprovações:
6.2.9.1.1. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei n.º
14.133/2021;
6.2.9.1.2. Certidão negativa de débitos trabalhistas;
6.2.9.1.3. Da apresentação da cópia do relatório mensal emitido pelo fiscal da CONTRATANTE, consubstanciado no Instrumento de Medição de
Resultado, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA;
6.2.9.1.4. Para o efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão de obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento prévio das
contribuições incidentes sobre a remuneração.
6.2.9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
6.2.9.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE, não será superior a 15 (quinze) dias corridos
contados da apresentação dos documentos na Secretaria de Orçamento e Finanças - SEOF, situada no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F,
Edifício Palácio da Agricultura, Bairro Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.040-908.
6.2.9.3.1. Para a devida efetivação do pagamento, deverá ser observado todo este item sobre critério de medição e pagamento.
6.2.9.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas.
I = (TX/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
6.2.9.5. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos serão instruídos com as justificativas e motivos, e submetidos
à apreciação da autoridade  superior competente, que adotará as providências para verificar se será, ou não, caso de apuração de responsabilidade,
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identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora;
6.2.9.6. Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento será retido ou glosado, quando a CONTRATADA:
6.2.9.6.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.2.9.6.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a
demandada.
6.2.9.7. O pagamento pela CONTRATANTE das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º (décimo terceiro) dos trabalhadores da
CONTRATADA deverá ser feito em conta vinculada, conforme previsto nos Anexos XII da Instrução Normativa n.º 05/2017 – SEGES/MPOG e suas
alterações, inciso III, §3º do art. 121 e art. 142 da Lei n.º 14.133/2021;
6.2.9.8. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos:
6.2.9.8.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP,
na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012, conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430/1996;
6.2.9.8.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB N.º 2110/2022, conforme
determina a Lei n.º 8.212/1991;
6.2.9.8.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n.º 116/2003, combinada com a legislação municipal
e/ou distrital sobre o tema.

6.3.Conta-Depósito Vinculada
6.3.1.Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATANTE
depositará, mensalmente, em Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação específica, os valores provisionados para o pagamento das
férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 13º (décimo terceiro) salário;encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; multa sobre o FGTS e
contribuição social para as rescisões sem justa causa, em consonância ao disposto no Anexo XII da Instrução Normativa n.º 05/2017 e suas alterações, os
quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:
6.3.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários, quando devidos;
6.3.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 (um terço) de férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao
contrato;
6.3.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;
6.3.1.4. Ao final da vigência do Termo de Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias;
6.3.1.5. O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
6.3.2 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam esta cláusula, poderão ser destacadas do valor mensal do contrato e
depositadas na mencionada Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, aberta em nome da CONTRATADA, em Instituição Financeira
com a qual a DPU firmar Termo de Cooperação Técnica;
6.3.3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será mediante autorização da CONTRATANTE, exclusivamente
para o pagamento dessas obrigações;
6.3.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
6.3.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;
6.3.4.2. Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;
6.3.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e,
6.3.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
6.3.5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será processada com os seguintes atos:
6.3.5.1. Entrega, pela CONTRATADA, da autorização para solicitação de abertura de Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para movimentação,
conforme modelo Anexo XIX deste Termo de Referência;
6.3.5.2. Assinatura, pela CONTRATADA, no ato da regularização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, de termo específico
que permita à CONTRATANTE ter acesso dos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados mediante autorização da
CONTRATANTE.
6.3.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 6.3.4, depositados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA;
6.3.7. O montante correspondente ao aviso prévio de 30 (trinta) dias deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato, e
acrescido em conformidade com a Lei n.º 12.506/2011, em eventuais prorrogações.
6.3.8. Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo:

ITEM PERCENTUAIS

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 (um terço) constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição
social sobre o aviso prévio indenizado

e sobre o aviso prévio trabalhado

 
4,00 % (quatro por cento)

Subtotal 24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2 sobre

férias, 1/3 (um terço) constitucional de
férias e 13º (décimo terceiro) salário*

7,39 % (sete vírgula

trinta e nove por
cento)

7,60% (sete vírgula sessenta

por cento)

7,82% (sete vírgula oitenta e

dois por cento)

TOTAL
31,82% (trinta e um
vírgula oitenta e dois

por cento)

32,03% (trinta e dois

vírgula zero três por cento)

32,25% (trinta e dois vírgula

vinte e cinco por cento)

07/04/25, 10:42 SEI/DPU - 7808654 - Contrato

https://sei.dpu.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_prot… 4/17



 
* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento)

referentes ao grande risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/1991.
 

6.3.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os valores da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para
movimentação para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato;
6.3.10. Para liberação dos recursos da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a contratada deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento;
6.3.11. A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a
movimentação, encaminhando a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA;
6.3.12. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta
corrente dos trabalhadores favorecidos;
6.3.13. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, o comprovante das transferências bancárias
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas;
6.3.14 O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será liberado à CONTRATADA, no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;
6.3.15. O saldo da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica;
6.3.16. A CONTRATANTE poderá negociar com a Instituição Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas
tarifas para abertura e movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação.
6.3.16.1. Caso haja cobrança de tarifa bancária para operacionalizada da Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos
atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados;
6.3.16.2. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação
poderão ser previstos na proposta empresa interessada.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
7.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, aplica-se a presente contratação, visto que tem por objeto a prestação de serviços
continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
7.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da
CONTRATADA.
7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.3.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à
mesma parcela objeto da nova solicitação.
7.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada.
7.5.A CONTRATADA deverá formalizar o pedido de repactuação por escrito, sendo vedada o pedido retroativo do valor inicialmente pactuado, sob pena
de preclusão.
7.6. A CONTRATADA, para fazer jus à repactuação retroativa, deverá solicitá-la até a prorrogação contratual ou o encerramento do contrato, pois serão
objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o fim de vigência do ajuste.
7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, com base no art. 135, § 4º, da Lei
n.º 14.133/2021.
7.8. Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços: para os custos relativos:
7.8.1. Para os custos relativos: à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.8.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
7.10. Para a repactuação prevista no subitem 7.4 a CONTRATADA deverá demonstrar de forma analítica a variação dos componentes dos custos do
contrato, devidamente justificada, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação, nos termos do previsto no Decreto n.º
9.507, de 21/09/2018.
7.11.A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.
7.12.As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus, e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
7.13. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser
dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias, com base no art. 135, § 5º, da Lei
n.º 14.133/2021.
7.14. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias envolvidas na contratação.
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7.15.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força
de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
7.16. Os novos valores contratuais decorrentes de repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:
7.16.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;
7.16.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações
futuras; ou
7.16.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura
existente.
7.18. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional
abrangida pelo contrato.
7.18.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não
tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade, com fulcro no artigo 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º
14.133/2021.
7.21. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.
7.22. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação.
7.23. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base
no disposto no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021.
7.24. A CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados DA CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade, vide art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.25. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional
abrangida pelo contrato.
7.25.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.26. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a
aplicação do Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo - IPCA, com base na seguinte fórmula:
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento
7.27. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.28. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.29. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
7.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.31. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes
da planilha contratual.
7.32. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos
dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa
que fundamenta a repactuação.
7.33. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem
prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
7.34. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.
7.35. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob
pena de preclusão.
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7.36. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não
tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.37. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por
meio de termo indenizatório.
7.38. A CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias úteis, contado da data do fornecimento, pela
CONTRATADA, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, conforme artigo 92, § 6º, c/c o artigo 135, § 6º, da Lei
14.133/2021.
7.39. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
7.40. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com
base no disposto no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.41. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante
da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços
contratados.
7.42. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
7.43. A CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato no exercício financeiro pretendido, conforme o caso, deverá solicitá-lo
formalmente, com comprovação de protocolo, até o 5º dia útil do mês de novembro do exercício correspondente, sob pena de preclusão da parcela
referente à repactuação ou ao reajuste contratual requerido.
7.44. Contratos com início de vigência inferior a um ano e iniciados após o prazo estabelecido no inciso anterior têm o direito do reequilíbrio
econômico-financeiro referente ao ano anterior à data de seu primeiro aniversário, desde que solicitado o reequilíbrio até o 5º dia útil no mês de
novembro do ano subsequente à assinatura.
7.45. No último ano de prorrogação, a CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato deverá solicitá-lo dentro da vigência do
contrato.
7.46. As solicitações devem ser encaminhadas anualmente ao Protocolo Central da DPGU, localizado em Brasília, ou pelo e-mail:
protocolodirep@dpu.def.br. Em ambos os casos, é necessário solicitar protocolo de entrega para fins de validação do pedido."
7.47. O reajuste será efetivado por meio de Termo de Apostilamento conforme disposto na referida IN/MPOG nº05/2017.
 
8. CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
8.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras. Em casos excepcionais, havendo horas extras não será devido o
pagamento dos serviços extraordinários, devendo a CONTRATADA fazer, controlar e apresentar baixa de banco de horas para a fiscalização do
Contrato, obedecendo o prazo definido pela convenção coletiva de trabalho, normas e legislação trabalhista em vigor.
8.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.6.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.
8.7.Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, com base no artigo 48 da Lei 14.133/2021.
8.8. Não exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
8.9. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA.
8.10. Não promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.
8.11. Não considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
8.12. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.
8.13. Fiscalizar a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e
auxílio-saúde, quando for devido. Quanto aos benefícios das categorias, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil, salvo disposição diferente em
instrumento coletivo.
8.14 Fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos serviços
contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade.
8.15. Fiscalizar o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
8.16. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável
por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.
8.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
8.18. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.19. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.
8.20. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis a contar do recebimento do pedido.
8.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.22. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seus prepostos.
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8.23. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.24 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA.
8.25. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo artigo 26 da Lei
nº 14.133, de 2021.
8.26. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do contrato.
8.27. Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 26 de maio de
2017 e Instrução Normativa DPU nº 100, de 09 de junho de 2022.
8.28. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8.29. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.
8.30. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
31. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer  dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 
9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima
e os requisitos da contratação, estipulados no Termo de Referência;
9.1.2. Fornecer relação nominal dos empregados que atuarão junto à CONTRATANTE, indicando a função, endereço residencial, horário de trabalho e
local da prestação do serviço;
9.1.3. Providenciar imediatamente substituição de qualquer empregado que esteja dificultando ou não realizando a execução dos serviços contratados;
9.1.4. Informar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer alteração no quadro de funcionários;
9.1.5. Não permitir que seus empregados tratem de assuntos pessoais ou de serviço com autoridades ou pessoas não relacionadas à área gestora;
9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme artigo 137, II, da Lei 14.133/2021 e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.7. Promover treinamento e reciclagem de forma gratuita aos empregados que irão prestar serviços a CONTRATANTE, de acordo com as
necessidades do serviço e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente à adequada execução dos serviços contratados, vedado qualquer
cobrança ou desconto de custos aos colaboradores.
9.1.7.1. A CONTRATADA deverá exigir a certificação do curso básico de Libras – Língua Brasileira de Sinais, dos colaboradores(a), que trabalharão
com atendimento ao público, e apresentar a CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 5.17.7. do Termo de Referência.
9.1.8.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo
os materiais, equipamentos  ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.1.9.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando tenham sido
causados por seus empregados durante a execução dos serviços;
9.1.11.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com a Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.1.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
9.1.14.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.14.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.14.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;
9.14.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
9.14.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
9.1.16. Manter nas dependências da CONTRATANTE membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) quando exigido pelas normas
de segurança do trabalho;
9.1.17. A CONTRATADA poderá optar pela forma de registro da frequência de seus funcionários, observando o artigo 74 da CLT. Sendo obrigatória a
anotação da hora de entrada, intervalos e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério
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do Trabalho e Emprego, devendo haver a pré-assinalação do período de repouso;
9.1.18. Não será permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o horário em que estiver prestando serviço;
9.1.19. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em decorrência da
espécie forem vítimas seus empregados na execução de serviços inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE;
9.1.20. Responder exclusivamente por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a execução do contrato, requerendo
a exclusão da UNIÃO e da CONTRATANTE do polo passivo de eventual ação. Ressarcir integralmente a CONTRATANTE com desconto integral em
faturas em caso de condenação desta em qualquer ação judicial;
9.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;
9.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

9.1.23 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.24.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato;

9.1.25.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.26.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.1.27.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze)
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.28.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.1.29.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme artigo 116, da Lei 14.133/2021;

9.1.29.1.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas, com base no artigo 116, parágrafo único da Lei 14.133/2021;

9.1.30.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.31.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.32.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.1.33.Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;

9.1.34.Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

9.1.35.Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE, quanto à segurança interna (entrada e saída de pessoal, material, utensílios e
equipamentos), além de respeito às normas de segurança do trabalho;

9.1.36.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.1.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.1.38.Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

9.1.38.1.Para os colaboradores que irão ocupar os postos de agente de portaria o fornecimento de uniformes a serem utilizados por seus empregados,
estes deverão ser fornecidos sem que haja qualquer repasse de custos.

9.1.39.Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, mediante vale-transporte ou por meios próprios,
inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime
extraordinário;
9.1.40. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
9.1.41.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a
fim de que a CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento;

9.1.42 Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
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cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.43. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.1.44.Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

9.1.45.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE;

9.1.46.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.1.47.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.1.47.1.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com
o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;

9.1.47.2. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil que possibilitem o acompanhamento da regularidade previdenciária e do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;

Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível;

9.1.47.3. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa
Econômica Federal para todos os empregados.

9.1.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do artigo 18 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.1.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do artigo 17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31,
II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.1.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.1.49. Fornecer, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, endereço da empresa, bem como número de telefone comercial fixo,
móvel e endereço eletrônico (e-mail), devendo atualizar todos os dados sempre que necessário;

9.1.50. Encaminhar, mensalmente, à CONTRATANTE as faturas/notas fiscais dos serviços prestados, junto com a relação nominal dos empregados e os
comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte, auxílio-alimentação, todos os benefícios previstos em convenções coletivas, recolhimento
previdenciário e do FGTS, sendo que para o cumprimento desta obrigação deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de
referência da fatura os referentes ao INSS e FGTS;

9.1.51. Apresentar cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST);

9.1.52.Apresentar comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e auxílio- alimentação dos empregados e demais benefícios a que estiver
obrigado por força de lei, acordo ou convenção coletiva de trabalho;

9.1.53. Apresentar comprovantes dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos:

9.1.53.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

9.1.53.2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou
o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

9.1.53.3.Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

9.1.53.4. Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

9.1.54. Apresentar comprovantes de recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de:

9.1.54.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

9.1.54.2. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;

9.1.54.3. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

9.1.54.4. Apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.

9.1.55. Apresentar a CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para fins de avaliação, observada a necessidade
de serviços da CONTRATANTE;

07/04/25, 10:42 SEI/DPU - 7808654 - Contrato

https://sei.dpu.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_pro… 10/17



9.1.56. Suprir, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, toda e qualquer falta ocorrida no posto de trabalho, quando solicitado
pela CONTRATANTE;

9.1.57. O substituto poderá ser profissional que esteja alocado em outro posto de trabalho contratado com a CONTRATADA, desde que atenda aos
mesmos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser suprido, conforme conveniência da CONTRATANTE. Para tanto, a
CONTRATADA se obriga a:

9.1.57.1. Manter nas dependências da CONTRATANTE o cadastro dos profissionais atualizado, de forma que a CONTRATANTE possa verificar, a
qualquer tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser ocupado;
9.1.57.2. Remunerar os profissionais substitutos com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos
contratualmente;
9.1.57.3.Fica a critério da CONTRATANTE solicitar substituição do posto ou glosar o período de ausência do funcionário fixo;
9.1.57.4. Preencher, após autorização da CONTRATANTE, o posto vago, sob pena de glosa do valor correspondente ao período em que o posto de
trabalho permaneceu desocupado;
9.1.57.5. Substituir em até 1 (um) dia, após solicitação da CONTRATANTE, sem prejuízo da carga horária, o empregado impedido por qualquer motivo,
de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços;
9.1.57.6 No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho não suprido por outro profissional será descontado, do faturamento mensal, o
valor correspondente ao número de dias não trabalhados;
9.1.57.7. Qualificar adequadamente os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de trabalho, visando a dar-lhes condições de executar as
atividades em conformidade com as peculiaridades dos serviços de cada posto de trabalho, para não prejudicar a continuidade das atividades em caso de
substituição.
9.1.58.  Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as
comprovações respectivas;
9.1.59.Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta licitação;
9.1.60. Fornecer os contracheques aos empregados até o dia do pagamento, devidamente preenchidos, de forma detalhada, contendo as rubricas, visando
possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que trata a IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG;
9.1.61. Efetuar os registros nas carteiras de trabalho dos empregados, visando possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que trata a IN nº 5/2017 -
SEGES/MPDG;
9.1.62. Assumir a responsabilidade:
9.1.62.1. Por cumprir com todas as obrigações, bem como pagamento de todos os benefícios nos prazos estipulados em convenção trabalhista, acordos e
termos aditivos vigentes da categoria;
9.1.62.2. Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.1.62.3. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
9.1.62.4. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;
9.1.62.5. Pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
9.1.63. Realizar o depósito bancário, na conta dos empregados para pagamento dos salários, em agências situadas na localidade ou região metropolitana
em que ocorre a prestação dos serviços até o 5º (quinto) dia útil do mês ou data estipulada pela convenção trabalhista vigente da categoria;
9.1.64. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
9.1.65.Adotar as demais providências pertinentes ao seu encargo e aqui não expressamente nomeadas, para assegurar a operacionalização do objeto
deste contrato, com eficiência, segundo os interesses das partes, prévia e reciprocamente ajustada;
9.1.66. Fornecer pesquisas de mercado, quando solicitado pela CONTRATANTE;
9.1.67. Acatar termo aditivo ao contrato, nas oportunidades em que novos marcos normativos sejam incorporados ao escopo do contrato administrativo;
9.1.68. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço, por ocasião do encerramento da
prestação dos serviços contratados podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso de
a CONTRATADA não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, ou da não comprovação:
9.1.68.1. Do pagamento das respectivas verbas rescisórias;
9.1.68.2. Da realocação dos trabalhadores em outros postos de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
9.1.69.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco) por cento do
valor contratado;
9.1.70. A CONTRATADA deverá observar o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis emitido pela CGU/AGU, bem como atender os
critérios estipulados no item 4 do Termo de Referência, adotando, no que couber, práticas sustentáveis na execução do contrato.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
artigo 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pela CONTRATADA.
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância
10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.
11.2. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do contrato, a empresa CONTRATADA prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços e até 03 (três) meses após o
término da vigência contratual.
11.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato.
11.4. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogáveis por igual período, desde que
devidamente justificado e a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou fiança bancária. Caberá à empresa CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia,
conforme previsto no § 1º do artigo 96 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021;
11.5. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código
Civil de 2002.
11.6. A CONTRATANTE poderá decidir sobre a idoneidade da instituição que outorgue a garantia, determinando a sua substituição.
11.7. A validade da garantia, qualquer uma que seja escolhida, deverá ser durante a execução do contrato e até 03 (três) meses após o término da
vigência contratual;
11.7.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.7.1.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
11.7.1.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
11.7.1.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
11.7.1.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
11.8. Com base no princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, que determina que a administração pública deve atuar com
celeridade, eficácia e economicidade e no artigo 98 da Lei nº 14.133/2021, o seguro garantia será executado independentemente de decisão judicial
transitada em julgado, em razão da constatação do inadimplemento de obrigações contratuais, rescisão unilateral do contrato ou aplicação de sanções
administrativas previstas neste instrumento.
11.8.1. O seguro garantia apresentado na fase de habilitação do presente Pregão Eletrônico não estará vinculado a qualquer decisão judicial transitada
em julgado. Tal medida visa garantir a autonomia e a independência das garantias apresentadas, assegurando que a análise do seguro se dê
exclusivamente com base nos critérios estabelecidos neste edital e na legislação pertinente;
11.8.2. Fica explícito que a proposta de seguro garantia será rejeitada caso haja qualquer previsão que condiciona sua validade ou aceitação à decisão
judicial transitada em julgado. Essa rejeição será realizada a partir de uma avaliação criteriosa, fundamentada nos princípios  de conveniência e
oportunidade, que buscam garantir a efetividade e a segurança jurídica do processo licitatório;
11.8.3. A abordagem aqui proposta tem como objetivo promover maior transparência e previsibilidade no Pregão Eletrônico, permitindo uma análise
mais robusta das condições sob as quais o seguro pode ser aceito ou recusado. Assim, o procedimento licitatório estará em conformidade com o
PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU, que recomenda a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência na contratação pública.
11.9. A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
11.10. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, mediante depósito em conta específica,
com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.
11.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento):
11.11.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei nº 14.133 de 2021;
11.11.2. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
11.12. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
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11.13. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas
da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato.
11.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.
11.15. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser
reconhecido pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em
sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do artigo 61 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a
CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos:
11.15.1. Não serão admitidos como garantia os títulos da dívida pública emitidos por pessoas jurídicas de direito público no período de 1850 a 1930,
assim como aqueles de duvidosa liquidez, à critério da CONTRATANTE, além de pedras preciosas, ainda que portadoras de certificado de conformação
geológica.
11.16. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.17. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
11.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.19. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.19.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificada pela CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, baseado no § 4º, artigo 137 da Lei n.º 14.133, de 2021;
11.19.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do artigo 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
11.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas
as  cláusulas do contrato e/ou quando não houver comunicação de sinistros pela CONTRATANTE no prazo de 03 (três) meses após o término da
vigência do Termo de Contrato.

11.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.22. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à CONTRATADA.
11.23. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
11.23.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência;
11.23.2. Para a prestação da garantia contratual fica vedado à CONTRATADA pactuar com terceiro (seguradoras, instituições financeiras etc.) cláusula
de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual;
11.23.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a referida garantia à Coordenação de Contratos da Defensoria Pública Geral da União, localizada no
Edifício Palácio da Agricultura, Bloco F, Setor Bancário Norte, Quadra 01, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70040-908, até a data de assinatura do
contrato, sob pena das sanções estabelecidas neste Contrato.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021 a CONTRATADA que:
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.5. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, nos moldes do artigo 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1.3.” e “12.1.4” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1.6”, “12.1.7” e
“12.2.1” do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
de acordo com o artigo 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2.4. Multa:
12.4.1. Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
artigo 155 da Lei 14.133/2021;
12.4.2. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total de sua proposta à LICITANTE que tenha conduta ilícita no
certame, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital;
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12.4.3. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo
determinado pela CONTRATANTE, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital;
12.4.4. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela inexecução total do objeto contratado, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE;
12.2.4.5.  Moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de
inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a extinção do Termo de Contrato;
12.2.4.6.Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total contratado, pela inadimplência além do prazo acima;
12.2.4.7. Moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Termo de Contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo
fixado para a apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a extinção do Contrato.
12.2.5. O impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 03 (três) anos, conforme art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021.
12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, conforme inciso
IV da Lei 14.133/2021.
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no subitem 12.2, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

12.4. Além da multa prevista no subitem 12.2.4 pelo descumprimento obrigações contratuais a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
01 0,2% sobre o valor mensal do contrato
02 0,4% sobre o valor mensal do contrato
03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
04 1,6% sobre o valor mensal do contrato
05 3,2% sobre o valor mensal do contrato
06 4,0% sobre o valor mensal do contrato

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência. 06

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais, por dia e por unidade de atendimento. 06

03 Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia. 03

04 Permitir a presença de empregado com roupa suja, manchado ou mal
apresentado, por empregado e por ocorrência. 01

05 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia. 02

 
Para os itens a seguir, deixar de:

06 Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia. 03

07 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por
ocorrência. 02

08 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades, por funcionário e por dia. 01

09 Entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas
avençadas, por ocorrência e por dia. 02

 
10

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando
exigido em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por
ocorrência.

 
02

 
11

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais,
bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato, por dia e por ocorrência.

 
06

12 Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, por item e por ocorrência. 01

 
13

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

 
02

 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a
CONTRATANTE, baseado no artigo 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa com previsão do artigo 156, §7º, da Lei nº 14.133,
de 2021.
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12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos
termos do artigo157, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, no previsto no artigo 156,
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados, nos moldes do artigo 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:
12.8.1. Natureza e a gravidade da infração cometida;
12.8.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.8.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
12.8.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei previsto no artigo 159.
12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, previsto no artigo 161, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
artigo 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022. 12.15. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será realizada por meio de processo administrativo e assegurado a LICITANTE vencedora o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º 9.784, de
1999.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
13.2.2. Poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

13.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório na forma do artigo 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.6. Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau na
forma do artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá
dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.
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13.9. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação,
sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção
13.10. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
13.11. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
13.11.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria, conforme previsto no artigo 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021; e
13.11.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
13.12. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido a contratada, com base no artigo 121,
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
13.13. A CONTRATANTE poderá ainda:
13.13.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme artigo 139, III, “c”, da
Lei n.º 14.133/2021, conforme legislação que rege a matéria; e
13.13.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à CONTRATANTE, nos termos do inciso IV do artigo 139 da Lei
n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com fulcro no
artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de
2025.
14.1.1. Ação:
14.1.2. PTRES:
14.1.3. Fonte:
14.1.4. Natureza da Despesa:
14.1.5. Plano Interno:
14.1.6. UGR:

Grupo 09 - Auxiliar Administrativo
Unidade Nota de Empenho Valor

Feira de Santana/BA 2025NE000807 R$ 22.021,98
Salvador/BA 2025NE000806 R$ 40.935,78
Vitória da Conquista/BA 2025NE000805 R$ 22.958,97

 

Grupo 09 - Agente de Portaria
Unidade Nota de Empenho Valor

Salvador/BA 2025NE000808 R$ 10.259,25
Vitória da Conquista/BA 2025NE000809 R$ 3.701,80

14.2. As despesas do (s) exercício (s) subsequente (s) correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–ALTERAÇÕES

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês artigo 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA–FORO
18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos
contraentes.
 

VINÍCIUS FREIRE VINHAS
Secretário-Geral Executivo

 
 
 

MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA
Representante da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 18/02/2025, às 10:48, conforme o
§2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Freire Vinhas, Secretário-Geral Executivo, em 18/02/2025, às 11:40, conforme o §2º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador
7808654 e o código CRC 61FE2721.
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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO
Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte - CEP 70040-908 - Brasília - DF - www.dpu.def.br

Sede da Defensoria Pública da União

CONTRATO

Processo nº 08038.001068/2025-57
Processo Principal nº 08038.008110/2024-80
 

TERMO DE CONTRATO N.º 083/2025 DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
TERCERIZADA DE FORMA CONTÍNUA, PARA EXECUÇÃO DE
ATIVIDADES AUXILIARES, INSTRUMENTAIS E ASSESSORIAS,
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NA UNIDADE
DPU NO ESTADO DO MATO GROSSO  (CÁCERES/MT, CUIABÁ/MT
E RONDONÓPOLIS/MT), QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E A
EMPRESA PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA
LTDA.

 
A União por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.375.114/0001-16, Setor Bancário
Norte, Edifício Palácio da Agricultura, Bloco F, Quadra 01, CEP: 70040-908, Brasília-DF, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo(a) Secretário-Geral Executivo, Dr. VINICIUS FREIRE VINHAS, SIAPE 1482699, Portaria GABDPGF
DPGU n.º 859, de 28 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União, Seção 02, nº 124, p.106, de 01 de julho de 2024, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 88 de 14 de fevereiro de 2014 e Portaria nº 188 de Julho 2023 publicada no Boletim
Eletrônico Interno da DPU – BEIDPU de 20 de julho de 2023 – Edição nº 142, e de outro lado a empresa PHOENIX SERVIÇOS DE
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.037.553/0001-23, com Sede na Rua dos Bandeirantes, nº 36 –
sala 02 – Centro, Cornélio procópio – PR - CEP  86300-000, neste ato representada pelo(a) Senhora, MICHELLE LADEIRA
ANIBAL OLIVEIRA,  portadora da Carteira de Identidade n.º 9.195.137-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob o n.º  058.965.459-12,
doravante denominada CONTRATADA. Conforme processo número 08038.008110/2024-80 e em observância às disposições da Lei
Nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº
90048/2024, bem como às cláusulas a seguir.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Contratação de serviços de auxiliar administrativo e agente de portaria, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra qualificada de forma contínua, a serem prestados nas Unidades da Defensoria Pública da União da
REGIÃO CENTRO-OESTE - GRUPO 02, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e nos seus
Anexos.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 02 – MATO GROSSO

Item Unidade Tipo Valor Unitário Qtd. Posto Valor Mensal Valor para 60
meses

11

CÁCERES

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.664,51 2 R$ 7.329,02 R$ 439.741,20

12 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.101,91 1 R$ 7.101,91 R$ 426.114,60

14 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.370,40 1 R$ 9.370,40 R$ 562.224,00

15

CUIABÁ E
RONDONÓPOLIS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.716,65 8 R$ 29.733,20 R$ 1.783.992,00

16 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

17 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.108,27 8 R$ 56.866,16 R$ 3.411.969,60

18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.382,52 4 R$ 37.530,08 R$ 2.251.804,80

19 AGENTE DE PORTARIA 12x36
NOTURNO R$ 7.533,10 1 R$ 7.533,10 R$ 451.986,00
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TOTAL 31 R$ 184.958,37 R$ 11.097.502,20
 
 
 

QUANTITATIVO TOTAL DE POSTOS

Tipo de posto Quantidade

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 10

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 6

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 9

AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV 5

AGENTE DE PORTARIA 12x36 NOTURNO 1

TOTAL GERAL 31

 
 

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Edital da Licitação;
1.3.2. Termo de Referência;
1.3.3. Proposta da CONTRATADA;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2.       CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O Termo de Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, limitado a vigência máxima decenal, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. A contratação dos postos de trabalho será realizada por demanda, conforme as necessidades da CONTRATANTE, respeitado
o valor total de contratação de cada grupo.
3.2. A CONTRATANTE poderá requisitar os postos de trabalho conforme a sua necessidade, via Ordem de Serviço - OS expedida
pelo Setor responsável da Administração Superior, devendo a CONTRATADA disponibilizar a mão de obra no prazo de até 30
(trinta) dias após a formalização do pedido.
3.3. A CONTRATANTE poderá ajustar a quantidade de postos de trabalho previstos no Edital ao longo da vigência do contrato,
respeitando os limites previstos no artigo 125 da Lei 14.133/2021, mediante notificação por escrito à CONTRATADA,
respeitando o valor total de contratação de cada grupo.
3.4. O regime de execução e gestão do contrato, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexos do Pregão Eletrônico nº 90048/2024.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O preço total da contratação para 60 (sessenta) meses é de R$ 11.097.502,20 (onze milhões, noventa e sete mil quinhentos
e dois reais e vinte centavos), conforme valores abaixo estabelecidos:
 

GRUPO 02 – MATO GROSSO

Item Unidade Tipo Valor Unitário Qtd. Posto Valor Mensal Valor para 60
meses

11

CÁCERES

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.664,51 2 R$ 7.329,02 R$ 439.741,20

12 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.101,91 1 R$ 7.101,91 R$ 426.114,60

14 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.370,40 1 R$ 9.370,40 R$ 562.224,00

15

CUIABÁ E
RONDONÓPOLIS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.716,65 8 R$ 29.733,20 R$ 1.783.992,00

16 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

17 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.108,27 8 R$ 56.866,16 R$ 3.411.969,60

18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.382,52 4 R$ 37.530,08 R$ 2.251.804,80

19 AGENTE DE PORTARIA 12x36
NOTURNO R$ 7.533,10 1 R$ 7.533,10 R$ 451.986,00

TOTAL 31 R$ 184.958,37 R$ 11.097.502,20

5.2. No valor acima também estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
CONTRATANTE, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito
Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no item 10 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.    
6.2. Pagamento
6.2.1. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura ocorrerá somente após ateste do Fiscal do Contrato, análise e constatação do
pagamento de todas as verbas trabalhistas devidas aos colaboradores;
6.2.2. Quando do recebimento da nota fiscal/fatura, o Fiscal de Contrato deverá verificar se a CONTRATADA comprovou o
pagamento do salário da competência da Nota apresentada, bem como dos benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês
subsequente ao de competência da Nota. Como exemplo: para serviços prestados no mês de julho/2024, a referida nota fiscal será
apresentada pela empresa no mês de agosto/2024, e deverá ser comprovado o pagamento dos salários de julho de 2024 e dos
benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês de agosto/2024, mês de recebimento da Nota Fiscal.
6.2.3. O ateste da nota fiscal somente será efetuado após a comprovação de pagamento das verbas trabalhistas e a entrega
completa da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária, e das demais verbas cabíveis;
6.2.4. O Fiscal do Contrato deverá verificar se os salários pagos aos empregados estão condizentes com o valor estabelecido na
Convenção Coletiva de Trabalho vigente;
6.2.5. Os fiscais de contratos deverão notificar formalmente a CONTRATADA para que enviem as notas fiscais/faturas,
preferencialmente, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês;
6.2.6. Em caso de falta de entrega da nota fiscal no prazo estabelecido no subitem 6.2.5, de inexecução total (tais quais abandono
de posto, não comprovação do pagamento do salário do mês anterior, desaparecimento do preposto/representantes e não
localização da empresa), o assunto deverá ser imediatamente levado ao conhecimento da Fiscalização da CONTRATANTE, para
as devidas orientações quanto a possibilidade de pagamento direto e comunicação à Secretária-geral Executiva para tomada de
decisão quanto à dispensa dos terceirizados ou outra medida, visando não prejudicar o andamento dos serviços na Unidade e a
adoção de medidas acautelatórias, a fim de afastar eventual responsabilização subsidiária e preservar o interesse público;
6.2.7. O ateste e envio de pagamento da nota fiscal, sem a verificação quanto ao pagamento dos salários do mês anterior e dos
benefícios do mês vigente, ensejará a instauração de processo administrativo para apurar a responsabilidade do servidor, pois a
CONTRATANTE poderá sofrer prejuízos, vindo a ser chamada, em eventual reclamatória trabalhista, a responder pelas verbas
não quitadas e condenada subsidiariamente pela Justiça Trabalhista, se constatada omissão na fiscalização (culpa in vigilando);
6.2.8. É lícita a previsão contratual de retenção pela CONTRATANTE de pagamentos devidos à CONTRATADA em valores
correspondentes às obrigações trabalhistas e previdenciárias inadimplidas, incluindo salários, demais verbas trabalhistas e FGTS,
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relativas aos empregados dedicados à execução do contrato, de acordo com o Acórdão 3301/2015 TCU-Plenário.
6.2.8.1. A natureza da retenção é preventiva e acautelatória. Destina-se a evitar que a inadimplência da CONTRATADA com suas
obrigações trabalhistas cause prejuízo ao erário.
6.2.9. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, pela CONTRATADA, que
deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no artigo 141 da Lei n.º 14.133/2021, observado o
disposto no artigo 64 da Instrução Normativa n.º 05/2017 – SEGES e suas alterações, e os seguintes procedimentos:
6.2.9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada das seguintes comprovações:
6.2.9.1.1. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 68 da Lei n.º 14.133/2021;
6.2.9.1.2. Certidão negativa de débitos trabalhistas;
6.2.9.1.3. Da apresentação da cópia do relatório mensal emitido pelo fiscal da CONTRATANTE, consubstanciado no Instrumento
de Medição de Resultado, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA;
6.2.9.1.4. Para o efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão de obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de
recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração.
6.2.9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o  prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
6.2.9.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE, não será superior a 15
(quinze) dias corridos, contados da apresentação dos documentos na Secretaria de Orçamento e Finanças - SEOF, situada no Setor
Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura, Bairro Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.040-908.
6.2.9.3.1. Para a devida efetivação do pagamento, deverá ser observado todo este item sobre critério de medição e pagamento.
6.2.9.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas.
I = (TX/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
6.2.9.5. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos serão instruídos com as justificativas e
motivos, e submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se será, ou não,
caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora;
6.2.9.6. Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento será retido ou glosado, quando a CONTRATADA:
6.2.9.6.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
6.2.9.6.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior a demandada.
6.2.9.7. O pagamento pela CONTRATANTE das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º (décimo terceiro) dos
trabalhadores da CONTRATADA deverá ser feito em conta vinculada, conforme previsto nos Anexos XII da Instrução Normativa
n.º 05/2017 – SEGES/MPOG e suas alterações, inciso III, §3º do art. 121 e art. 142 da Lei n.º 14.133/2021;
6.2.9.8. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos
seguintes tributos:

6.2.9.8.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL,
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º
1.234/2012, conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430/1996;
6.2.9.8.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB N.º
2110/2022, conforme determina a Lei n.º 8.212/1991;
6.2.9.8.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n.º 116/2003,
combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

6.3. Conta-Depósito Vinculada
6.3.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a
CONTRATANTE depositará, mensalmente, em Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação específica, os valores
provisionados para o pagamento das férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 13º (décimo terceiro) salário; encargos sobre
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férias e 13º (décimo terceiro) salário; multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa, em consonância
ao disposto no Anexo XII da Instrução Normativa n.º 05/2017 e suas alterações, os quais somente serão liberados para o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:
6.3.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários, quando devidos;
6.3.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 (um terço) de férias, quando dos gozos de férias dos
empregados vinculados ao contrato; 
6.3.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários proporcionais, férias proporcionais e à
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;
6.3.1.4. Ao final da vigência do Termo de Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias;
6.3.1.5. O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação
de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
6.3.2. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam esta cláusula, poderão ser destacadas do valor
mensal do contrato e depositadas na mencionada Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, aberta em nome da
CONTRATADA, em Instituição Financeira com a qual a DPU firmar Termo de Cooperação Técnica;
6.3.3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será mediante autorização da
CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações;
6.3.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
6.3.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;
6.3.4.2. Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;
6.3.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e,
6.3.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
6.3.5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será processada com os
seguintes atos:
6.3.5.1. Entrega, pela CONTRATADA, da autorização para solicitação de abertura de Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para
movimentação, conforme modelo Anexo XIX deste Termo de Referência;
6.3.5.2. Assinatura, pela CONTRATADA, no ato da regularização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação,
de termo específico que permita à CONTRATANTE ter acesso dos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores
depositados mediante autorização da CONTRATANTE.
6.3.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 6.3.4, depositados em Conta-Depósito
Vinculada – bloqueada para movimentação deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA;
6.3.7. O montante correspondente ao aviso prévio de 30 (trinta) dias deverá ser integralmente depositado durante a primeira
vigência do contrato, e acrescido em conformidade com a Lei n.º 12.506/2011, em eventuais prorrogações.
6.3.8. Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo:

 

ITEM PERCENTUAIS

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 (um terço)
constitucional

12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição
social sobre o aviso prévio
indenizado e sobre o aviso prévio
trabalhado

 
4,00 % (quatro por cento)

Subtotal 24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2
sobre férias, 1/3 (um terço)
constitucional de
férias e 13º (décimo terceiro)
salário*

7,39 % (sete
vírgula trinta e
nove por
cento)

7,60% (sete vírgula
sessenta por cento)

7,82% (sete vírgula
oitenta e dois por cento)

TOTAL 31,82% (trinta e
um vírgula
oitenta e dois
por cento)

32,03% (trinta e dois
vírgula zero três por
cento)

32,25% (trinta e dois
vírgula vinte e cinco por
cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau
de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/1991.

10/04/2025, 09:42 SEI/DPU - 7806635 - Contrato

https://sei.dpu.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=10000008302… 5/20



6.3.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os valores da Conta-Depósito Vinculada
– bloqueada para movimentação para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a
vigência do contrato;
6.3.10. Para liberação dos recursos da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, para o pagamento de eventuais
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a contratada deverá apresentar à
CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento;
6.3.11. A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a
autorização para a movimentação, encaminhando a  referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA;
6.3.12. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência
bancária para a conta corrente dos trabalhadores favorecidos;
6.3.13. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas;
6.3.14. O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será liberado à CONTRATADA, no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;
6.3.15. O saldo da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica;
6.3.16. A CONTRATANTE poderá negociar com a Instituição Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou
redução das referidas tarifas para abertura e movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação.
6.3.16.1. Caso haja cobrança de tarifa bancária para operacionalizada da Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para
movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados;
6.3.16.2. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação poderão ser previstos na proposta empresa interessada.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

7.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, aplica-se a presente contratação, visto que tem por objeto a
prestação de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
7.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano,
mediante solicitação da CONTRATADA.
7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos
financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;
7.3.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
7.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela
apostilada.
7.5. A CONTRATADA deverá formalizar o pedido de repactuação por escrito, conforme itens 7.44 a 7.48. sendo vedada o pedido
retroativo do valor inicialmente pactuado, sob pena de preclusão.
7.6. A CONTRATADA, para fazer jus à repactuação retroativa, deverá solicitá-la até a prorrogação contratual ou o encerramento
do contrato, pois serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o fim de vigência do ajuste.
7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços, com base no art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.8. Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços: para os custos relativos:
7.8.1. Para os custos relativos: à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos
efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.8.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 01 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
7.10. Para a repactuação prevista no subitem 7.4 a CONTRATADA deverá demonstrar de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamente a repactuação, conforme for a variação
de custos objeto da repactuação, nos termos do previsto no Decreto n.º 9.507, de 21/09/2018.
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7.11. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.
7.12. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus, e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto
de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
7.13. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão
de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias, com base no art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.14. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser
dividida em tantas parcelas quantos forem os Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias envolvidas na
contratação.
7.15. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
7.16. Os novos valores contratuais decorrentes de repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:
7.16.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;
7.16.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das
próximas repactuações futuras; ou
7.16.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de
obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras.
7.17. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à
diferença porventura existente.
7.18. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,  acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.
7.18.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade, com fulcro no artigo 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.21. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual,
caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
7.22. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação.
7.23. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico
dos contratos com base no disposto no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021.
7.24. A CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados DA CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade, vide art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021.7.25. Quando a repactuação
solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
7.25.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.26. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento
será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo - IPCA, com base na seguinte fórmula:
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento
7.27. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
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definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
7.28. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o
definitivo.
7.29. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.31. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o  recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
7.32. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos,
às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
7.33. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre
as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
7.34. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.
7.35. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.36. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.37. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em
que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.38. A CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias úteis, contado da data do
fornecimento, pela CONTRATADA, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, conforme
artigo 92, § 6º, c/c o artigo 135, § 6º, da Lei 14.133/2021.
7.39. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
7.40. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.42. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de
vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do  presente Contrato, desde que comprovada pelo
contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.
7.43. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
7.44. A CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato no exercício financeiro pretendido, conforme o caso,
deverá solicitá-lo formalmente, com comprovação de protocolo, até o 5º dia útil do mês de novembro do exercício
correspondente, sob pena de preclusão da parcela referente à repactuação ou ao reajuste contratual requerido.
7.45. Contratos com início de vigência inferior a um ano e iniciados após o prazo estabelecido no inciso anterior têm o direito do
reequilíbrio econômico-financeiro referente ao ano anterior à data de seu primeiro aniversário, desde que solicitado o reequilíbrio
até o 5º dia útil no mês de novembro do ano subsequente à assinatura.
7.46. No último ano de prorrogação, a CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato deverá solicitá-lo
dentro da vigência do contrato.
7.47. As solicitações devem ser encaminhadas anualmente ao Protocolo Central da DPGU, localizado em Brasília, ou pelo e-mail:
protocolodirep@dpu.def.br. Em ambos os casos, é necessário solicitar protocolo de entrega para fins de validação do pedido.
7.48. O reajuste será efetivado por meio de Termo de Apostilamento conforme disposto na referida IN/MPOG nº05/2017.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta.
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas.
8.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras. Em casos excepcionais, havendo horas extras não
será devido o pagamento dos serviços extraordinários, devendo a CONTRATADA fazer, controlar e apresentar baixa de banco de
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horas para a fiscalização do Contrato, obedecendo o prazo definido pela convenção coletiva de trabalho, normas e legislação
trabalhista em vigor.
8.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.
8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, com base no artigo 48 da Lei 14.133/2021.
8.8. Não exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário.
8.9. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA.
8.10. Não promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado.
8.11. Não considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
8.12. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.
8.13. Fiscalizar a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte,
auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido. Quanto aos benefícios das categorias, o pagamento ocorrerá no primeiro
dia útil, salvo disposição diferente em instrumento coletivo.
8.14. Fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da
execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade.
8.15. Fiscalizar o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
contrato.
8.16. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30
(trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.
8.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
8.18. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.19. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.20. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento do pedido.
8.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
8.22. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seus
prepostos.
8.23. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
8.25. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida
pelo artigo 26 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.26. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do contrato.
8.27. Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES
nº 5, de 26 de maio de 2017 e Instrução Normativa DPU nº 100, de 09 de junho de 2022.
8.28. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.29. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.
8.30. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
8.31. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no Termo de Referência e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos serviços, de acordo com
a qualificação mínima e os requisitos da contratação, estipulados no Termo de Referência;
9.1.2. Fornecer relação nominal dos empregados que atuarão junto à CONTRATANTE, indicando a função, endereço residencial,
horário de trabalho e local da prestação do serviço;
9.1.3. Providenciar imediatamente substituição de qualquer empregado que esteja dificultando ou não realizando a execução dos
serviços contratados;
9.1.4. Informar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer alteração no quadro de funcionários;
9.1.5. Não permitir que seus empregados tratem de assuntos pessoais ou de serviço com autoridades ou pessoas não relacionadas
à área gestora;
9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme artigo 137, II, da Lei
14.133/2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.7. Promover treinamento e reciclagem de forma gratuita aos empregados que irão prestar serviços a CONTRATANTE, de
acordo com as necessidades do serviço e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente à adequada execução dos serviços
contratados, vedado qualquer cobrança ou desconto de custos aos colaboradores.
9.1.7.1. A CONTRATADA deverá exigir a certificação do curso básico de Libras – Língua Brasileira de Sinais, dos
colaboradores(a), que trabalharão com atendimento ao público, e apresentar a CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem
5.17.7. do Termo de Referência.
9.1.8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.1.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE,
quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços;
9.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com a Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.1.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
9.1.14.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.14.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.14.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da
CONTRATADA;
9.1.14.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
9.1.14.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
9.1.16. Manter nas dependências da CONTRATANTE membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) quando
exigido pelas normas de segurança do trabalho;
9.1.17. A CONTRATADA poderá optar pela forma de registro da frequência de seus funcionários, observando o artigo 74 da CLT.
Sendo obrigatória a anotação da hora de entrada, intervalos e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, devendo haver a pré-assinalação do período de repouso; 
9.1.18. Não será permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o horário em que estiver prestando
serviço;
9.1.19. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando,
em decorrência da espécie forem vítimas seus empregados na execução de serviços inerentes ao contrato, ainda que acontecido
nas dependências da CONTRATANTE;
9.1.20. Responder exclusivamente por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a execução
do contrato, requerendo a exclusão da UNIÃO e da CONTRATANTE do polo passivo de eventual ação. Ressarcir integralmente a
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CONTRATANTE com desconto integral em faturas em caso de condenação desta em qualquer ação judicial;
9.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;
9.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.23. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;
9.1.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.26. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.1.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
9.1.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
9.1.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme artigo
116, da Lei 14.133/2021;
9.1.29.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas, com base no artigo 116, parágrafo único da Lei 14.133/2021;
9.1.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
CONTRATANTE;
9.1.33. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;
9.1.34. Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
9.1.35. Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE, quanto à segurança interna (entrada e saída de pessoal,
material, utensílios e equipamentos), além de respeito às normas de segurança do trabalho;
9.1.36. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.1.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;
9.1.38. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
9.1.38.1. Para os colaboradores que irão ocupar os postos de agente de portaria o fornecimento de uniformes a serem utilizados
por seus empregados, estes deverão ser fornecidos sem que haja qualquer repasse de custos.
9.1.39. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, mediante vale-transporte ou
por meios próprios, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça
necessária a execução dos serviços em regime extraordinário;
9.1.40. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
9.1.41. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de
titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, a CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa
verificar a realização do pagamento;
9.1.42. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias
e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização,
sem prejuízo das sanções cabíveis;
9.1.43. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;
9.1.44. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
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no Termo de Referência;
9.1.45. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE;
9.1.46. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;
9.1.47. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos
órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.1.47.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.1.47.2. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via
internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil que possibilitem o
acompanhamento da regularidade previdenciária e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
9.1.47.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;
9.1.47.4. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão
expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados.
9.1.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do artigo 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
9.1.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do
artigo 17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
9.1.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal
do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediantecessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
9.1.49. Fornecer, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, endereço da empresa, bem como número de
telefone comercial fixo, móvel e endereço eletrônico (e-mail), devendo atualizar todos os dados sempre que necessário;
9.1.50. Encaminhar, mensalmente, à CONTRATANTE as faturas/notas fiscais dos serviços prestados, junto com a relação
nominal dos empregados e os comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte, auxílio-alimentação, todos os benefícios
previstos em convenções coletivas, recolhimento previdenciário e do FGTS, sendo que para o cumprimento desta obrigação
deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de referência da fatura os referentes ao INSS e FGTS;
9.1.51. Apresentar cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula
338/TST);
9.1.52. Apresentar comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e auxílio- alimentação dos empregados e demais
benefícios a que estiver obrigado por força de lei, acordo ou convenção coletiva de trabalho;
9.1.53. Apresentar comprovantes dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos:
9.1.53.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);
9.1.53.2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;
9.1.53.3. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);
9.1.53.4. Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
9.1.54. Apresentar comprovantes de recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de:
9.1.54.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);
9.1.54.2. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;
9.1.54.3. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;
9.1.54.4. Apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e
Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.
9.1.55. Apresentar a CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para fins de avaliação,
observada a necessidade de serviços da CONTRATANTE;
9.1.56. Suprir, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, toda e qualquer falta ocorrida no posto de
trabalho, quando solicitado pela CONTRATANTE;
9.1.57. O substituto poderá ser profissional que esteja alocado em outro posto de trabalho contratado com a CONTRATADA,
desde que atenda aos mesmos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser suprido, conforme
conveniência da CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA se obriga a:
9.1.57.1. Manter nas dependências da CONTRATANTE o cadastro dos profissionais atualizado, de forma que a CONTRATANTE
possa verificar, a qualquer tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser
ocupado;
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9.1.57.2. Remunerar os profissionais substitutos com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos
correspondentes e previstos contratualmente;
9.1.57.3. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar substituição do posto ou glosar o período de ausência do funcionário fixo;
9.1.57.4. Preencher, após autorização da CONTRATANTE, o posto vago, sob pena de glosa do valor correspondente ao período
em que o posto de trabalho permaneceu desocupado;
9.1.57.5. Substituir em até 1 (um) dia, após solicitação da CONTRATANTE, sem prejuízo da carga horária, o empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços;
9.1.57.6. No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho não suprido por outro profissional será descontado, do
faturamento mensal, o valor correspondente ao número de dias não trabalhados;
9.1.57.7. Qualificar adequadamente os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de trabalho, visando a dar-lhes
condições de executar as atividades em conformidade com as peculiaridades dos serviços de cada posto de trabalho, para não
prejudicar a continuidade das atividades em caso de substituição.
9.1.58. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo, sempre
que solicitado, as comprovações respectivas;
9.1.59. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações trabalhistas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;
9.1.60. Fornecer os contracheques aos empregados até o dia do pagamento, devidamente preenchidos, de forma detalhada,
contendo as rubricas, visando possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que trata a IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG;
9.1.61. Efetuar os registros nas carteiras de trabalho dos empregados, visando possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que
trata a IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG;
9.1.62. Assumir a responsabilidade:
9.1.62.1. Por cumprir com todas as obrigações, bem como pagamento de todos os benefícios nos prazos estipulados em
convenção trabalhista, acordos e termos aditivos vigentes da categoria;
9.1.62.2. Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
9.1.62.3. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATANTE;
9.1.62.4. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
9.1.62.5. Pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
9.1.63. Realizar o depósito bancário, na conta dos empregados para pagamento dos salários, em agências situadas na localidade
ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços até o 5º (quinto) dia útil do mês ou data estipulada pela convenção
trabalhista vigente da categoria; 
9.1.64. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
9.1.65. Adotar as demais providências pertinentes ao seu encargo e aqui não expressamente nomeadas, para assegurar a
operacionalização do objeto deste contrato, com eficiência, segundo os interesses das partes, prévia e reciprocamente ajustada;
9.1.66. Fornecer pesquisas de mercado, quando solicitado pela CONTRATANTE;
9.1.67. Acatar termo aditivo ao contrato, nas oportunidades em que novos marcos normativos sejam incorporados ao escopo do
contrato administrativo;
9.1.68. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço, por ocasião
do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso de a CONTRATADA não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do
encerramento da vigência contratual, ou da não comprovação:
9.1.68.1. Do pagamento das respectivas verbas rescisórias;
9.1.68.2. Da realocação dos trabalhadores em outros postos de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.
9.1.69. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e
cinco) por cento do valor contratado;
9.1.70. A CONTRATADA deverá observar o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis emitido pela CGU/AGU,
bem como atender os critérios estipulados no item 4 do Termo de Referência, adotando, no que couber, práticas sustentáveis na
execução do contrato.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do artigo 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
11.2. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do contrato, a empresa CONTRATADA prestará
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade para todo o período de execução dos
serviços e até 03 (três) meses após o término da vigência contratual.
11.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato.
11.4. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogáveis por igual
período, desde que devidamente justificado e a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou fiança bancária. Caberá à empresa
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no § 1º do artigo 96 e seguintes, da Lei nº
14.133/2021;
11.5. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia pelo fiador, aos
benefícios do art. 827 do Código Civil de 2002.
11.6. A CONTRATANTE poderá decidir sobre a idoneidade da instituição que outorgue a garantia, determinando a sua
substituição.
11.7. A validade da garantia, qualquer uma que seja escolhida, deverá ser durante a execução do contrato e até 03 (três) meses
após o término da vigência contratual;
11.7.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.7.1.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
11.7.1.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
11.7.1.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
11.7.1.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
CONTRATADO, quando couber.
11.8. Com base no princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, que determina que a administração
pública deve atuar com celeridade, eficácia e economicidade e no artigo 98 da Lei nº 14.133/2021, o seguro garantia será
executado independentemente de decisão judicial transitada em julgado, em razão da constatação do inadimplemento de
obrigações contratuais, rescisão unilateral do contrato ou aplicação de sanções administrativas previstas neste instrumento.
11.8.1. O seguro garantia apresentado na fase de habilitação do presente Pregão Eletrônico não estará vinculado a qualquer
decisão judicial transitada em julgado. Tal medida visa garantir a autonomia e a independência das garantias apresentadas,
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assegurando que a análise do seguro se dê exclusivamente com base nos critérios estabelecidos neste edital e na legislação
pertinente;
11.8.2. Fica explícito que a proposta de seguro garantia será rejeitada caso haja qualquer previsão que condiciona sua validade ou
aceitação à decisão judicial transitada em julgado. Essa rejeição será realizada a partir de uma avaliação criteriosa, fundamentada
nos princípios de conveniência e oportunidade, que buscam garantir a efetividade e a segurança jurídica do processo licitatório;
11.8.3. A abordagem aqui proposta tem como objetivo promover maior transparência e previsibilidade no Pregão Eletrônico,
permitindo uma análise mais robusta das condições sob as quais o seguro pode ser aceito ou recusado. Assim, o procedimento
licitatório estará em conformidade com o PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU, que recomenda a observância dos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na contratação pública.
11.8.1. O seguro garantia apresentado na fase de habilitação do presente Pregão Eletrônico não estará vinculado a qualquer
decisão judicial transitada em julgado. Tal medida visa garantir a autonomia e a independência das garantias apresentadas,
assegurando que a análise do seguro se dê exclusivamente com base nos critérios estabelecidos neste edital e na legislação
pertinente;
11.8.2. Fica explícito que a proposta de seguro garantia será rejeitada caso haja qualquer previsão que condiciona sua validade ou
aceitação à decisão judicial transitada em julgado. Essa rejeição será realizada a partir de uma avaliação criteriosa, fundamentada
nos princípios de conveniência e oportunidade, que buscam garantir a efetividade e a segurança jurídica do processo licitatório;
11.8.3. A abordagem aqui proposta tem como objetivo promover maior transparência e previsibilidade no Pregão Eletrônico,
permitindo uma análise mais robusta das condições sob as quais o seguro pode ser aceito ou recusado. Assim, o procedimento
licitatório estará em conformidade com o PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU, que recomenda a observância dos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na contratação pública.
11.9. A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.
11.10. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, mediante depósito
em conta específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.
11.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos
por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento):
11.11.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei nº 14.133 de 2021; 
11.11.2. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
11.12. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.13. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato.
11.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
CONTRATANTE.
11.15. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de mercado correspondente
ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além
disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do artigo 61 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência
desses requisitos:
11.15.1. Não serão admitidos como garantia os títulos da dívida pública emitidos por pessoas jurídicas de direito público no
período de 1850 a 1930, assim como aqueles de duvidosa liquidez, à critério da CONTRATANTE, além de pedras preciosas,
ainda que portadoras de certificado de conformação geológica.  
11.16. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.
11.17. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
11.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.19. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.19.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificada pela CONTRATANTE quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, baseado no § 4º, artigo 137 da Lei n.º 14.133,
de 2021;
11.19.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do artigo 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.
11.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado,
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de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato e/ou quando não houver comunicação de sinistros pela
CONTRATANTE no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do Termo de Contrato.
11.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.22. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
11.23. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
11.23.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência;
11.23.2. Para a prestação da garantia contratual fica vedado à CONTRATADA pactuar com terceiro (seguradoras, instituições
financeiras etc.) cláusula de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por
descumprimento contratual;
11.23.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a referida garantia à Coordenação de Contratos da Defensoria Pública Geral da
União, localizada no Edifício Palácio da Agricultura, Bloco F, Setor Bancário Norte, Quadra 01, Asa Norte, Brasília – DF, CEP:
70040-908, até a data de assinatura do contrato, sob pena das sanções estabelecidas neste Contrato.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021 a CONTRATADA que: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
12.1.5. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, nos moldes do artigo 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1.3.” e “12.1.4”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”,
“12.1.6”, “12.1.7” e “12.2.1” do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, de acordo com o artigo 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021; 
12.2.4.2. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total de sua proposta à LICITANTE que
tenha conduta ilícita no certame, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital; 
12.2.4.3. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo
no prazo máximo determinado pela CONTRATANTE, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas no Edital;  
12.2.4.4. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela inexecução total do
objeto contratado, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE; 
12.2.4.5. Moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada sobre o valor total do Contrato,
por dia de inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a extinção
do Termo de Contrato; 
12.2.4.6. Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total contratado, pela inadimplência além do
prazo acima; 
12.2.4.7. Moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Termo de Contrato por dia de atraso, pela
inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a
extinção do Contrato. 
12.2.5. O impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 03 (três) anos, conforme art. 156, §4º, da
Lei nº 14.133/2021. 
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12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, conforme inciso IV da Lei 14.133/2021.
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no subitem
12.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
12.4. Além da multa prevista no subitem 12.2.4 pelo descumprimento obrigações contratuais a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

01  0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02  0,4% sobre o valor mensal do contrato 

03  0,8% sobre o valor mensal do contrato 

04  1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05  3,2% sobre o valor mensal do contrato 

06  4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

 INFRAÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU 

01  Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência.

06 

02  Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais, por dia e por unidade de atendimento.

06 

03  Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia.

03 

04  Permitir a presença de empregado com roupa suja, manchado ou mal
apresentado, por empregado e por ocorrência.

01 

05  Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia.

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

06  Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia. 03 

07  Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por
ocorrência.

02 

08  Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades, por funcionário e por dia.

01 

09  Entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas
avençadas, por ocorrência e por dia.

02 

 
10 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido
em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor penalidades
àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por
ocorrência.

 
02 

 
 

 
11 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais,
bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato, por dia e por ocorrência.

 
06 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, por item e por ocorrência.

 
01 
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13 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

 
02 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado a CONTRATANTE, baseado no artigo 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa com previsão do artigo 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, nos termos do artigo157, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, no previsto no artigo 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados, nos moldes do artigo 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:
12.8.1. Natureza e a gravidade da infração cometida;
12.8.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.8.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
12.8.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei previsto no
artigo 159.
12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia, nos termos do artigo 160, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal, previsto no artigo 161, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 12.15. Em qualquer hipótese de
aplicação de sanções, será realizada por meio de processo administrativo e assegurado a LICITANTE vencedora o contraditório e
a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º
9.784, de 1999.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
13.2.2. Poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
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13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório na forma do artigo 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.6. Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau na forma do artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis.
13.9. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
13.10. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou
os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho.
13.11. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
13.11.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração,
nos termos da legislação que rege a matéria, conforme previsto no artigo 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021; e
13.11.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
13.12. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido a contratada, com
base no artigo 121,
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
13.13. A CONTRATANTE poderá ainda:
13.13.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme
artigo 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021, conforme legislação que rege a matéria; e
13.13.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à CONTRATANTE, nos termos do inciso
IV do artigo 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com fulcro no artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União
para o exercício de 2025, Nota de Empenho 2025NE000818 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CÁCERES (7803306), Nota de
Empenho 2025NE000819 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CUIABÁ E RODONÓPOLIS (7803310) e  Nota de Empenho
2025NE000855 (7806184).
14.1.1. Ação: 1
14.1.2. PTRES:204601
14.1.3. Fonte: 1000000000
14.1.4. Natureza da Despesa: 339037
14.1.5. Plano Interno:F21CZAUX037
14.1.6. UGR:290510 e 290516
14.2. As despesas do (s) exercício (s) subsequente (s) correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês artigo 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

 17.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITO – FORO

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
eletronicamente pelos contraentes.
18.3. E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual.

 
 
 

VINÍCIUS FREIRE VINHAS
Secretário-Geral Executivo

 
 

MICHELLE LADEIRA ANIBAL OLIVEIRA
Representante da Empresa

.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 18/02/2025,
às 10:31, conforme o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Freire Vinhas, Secretário-Geral Executivo, em 18/02/2025, às 11:41, conforme
o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o
código verificador 7806635 e o código CRC 487E1534.

08038.001068/2025-57 7806635v2

10/04/2025, 09:42 SEI/DPU - 7806635 - Contrato

https://sei.dpu.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=1000000830… 20/20



DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO
Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte - CEP 70040-908 - Brasília - DF - www.dpu.def.br

Sede da Defensoria Pública da União

CONTRATO

Processo nº 08038.001035/2025-15
Processo Principal nº 08038.008200/2024-71

TERMO DE CONTRATO N.º 069/2025, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA TERCERIZADA DE FORMA CONTÍNUA, PARA
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES, INSTRUMENTAIS E ASSESSORIAS, COM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E AGENTE DE PORTARIA, NAS UNIDADES
DPU NO ESTADO DO BAHIA - GRUPO - 09 (FEIRA DE SANTANA/BA, SALVADOR/BA E
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA), QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E A EMPRESA PHOENIX
SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA.
 

A União por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.375.114/0001-16, Setor Bancário Norte, Edifício
Palácio da Agricultura, Bloco F, Quadra 01, CEP: 70040-908, Brasília-DF, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Secretário-Geral Executivo, Dr. VINÍCIUS FREIRE VINHAS, brasileiro, inscrito sob a matricula SIAPE n.º 1482699, nomeado pela Portaria
GABDPGF DPGU n.º 859, de 28 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União n.º 124, de 1 de julho de 2024, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria SGE n.º 188, de 19 de julho de 2023, publicada no BEIDPU n.º 142, de 20 de julho de 2023, e de outro lado a empresa PHOENIX
SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.037.553/0001-23, com Sede na Rua dos Bandeirantes, 36 -
centro - Cornélio Procópio - PR - CEP: 86.300-000, neste ato representada pela Senhora  MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA,
brasileira, doravante denominada CONTRATADA. Conforme processos número 08038.001035/2025-15 e 08038.008200/2024-71 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 90055/2024, bem como às cláusulas a seguir.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Contratação de serviços de auxiliar administrativo e agente de portaria, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
qualificada de forma contínua, a serem prestados nas Unidades da Defensoria Pública da União da REGIÃO NORDESTE - GRUPO 09, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 09 – BAHIA

Item Unidade Tipo Valor Unitário Quantidade
de Postos Valor Mensal Valor Anual Valor Contratado

para 60 meses

74

Feira de Santana/BA

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 1 R$ 3.513,57 R$ 42.162,84 R$ 210.814,20
75 Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 3 R$ 13.745,43 R$ 164.945,16 R$ 824.725,80
76 Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 4 R$ 25.804,96 R$ 309.659,52 R$ 1.548.297,60
77 Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 1 R$ 8.320,66 R$ 99.847,92 R$ 499.239,60

SUBTOTAL 09 R$ 51.384,62 R$ 616.615,44 R$ 3.083.077,20
78

Salvador/BA

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 1 R$ 3.513,57 R$ 42.162,84 R$ 210.814,20
79 Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 8 R$ 36.654,48 R$ 439.853,76 R$ 2.199.268,80
80 Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 6 R$ 38.707,44 R$ 464.489,28 R$ 2.322.446,40
81 Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 2 R$ 16.641,32 R$ 199.695,84 R$ 998.479,20
82 Agente de Portaria 44h semanais R$ 3.739,81 2 R$ 7.479,62 R$ 89.755,44 R$ 448.777,20
83 Agente de Portaria 12x36h Diurno R$ 7.821,10 1 R$ 7.821,10 R$ 93.853,20 R$ 469.266,00
84 Agente de Portaria 12x36 Noturno R$ 8.637,54 1 R$ 8.637,54 R$ 103.650,48 R$ 518.252,40

SUBTOTAL 21 R$ 119.455,07 R$ 1.433.460,84 R$ 7.167.304,20
85

Vitoria da
Conquista/BA

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 1 R$ 3.513,57 R$ 42.162,84 R$ 210.814,20
86 Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 3 R$ 13.745,43 R$ 164.945,16 R$ 824.725,80
87 Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 3 R$ 19.353,72 R$ 232.244,64 R$ 1.161.223,20
88 Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 1 R$ 8.320,66 R$ 99.847,92 R$ 499.239,60
89 Agente de Portaria 12x36 Noturno R$ 8.637,54 1 R$ 8.637,54 R$ 103.650,48 R$ 518.252,40

SUBTOTAL 09 R$ 53.570,92 R$ 642.851,04 R$ 3.214.255,20
TOTAL DO GRUPO 09 39 R$ 224.410,61 R$2.692.927,32 R$ 13.464.636,60

 
 

TOTAL GERAL – BAHIA

Tipo Quantidade de postos

Auxiliar Administrativo I 03
Auxiliar Administrativo II 14
Auxiliar Administrativo III 13
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Auxiliar Administrativo IV 04
Agente de Portaria 44 Horas 02

Agente de Portaria 12x36 diurno 01
Agente de Portaria 12x36

noturno 02

TOTAL GERAL 39

 
 
1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Edital da Licitação;
1.3.2. Termo de Referência;
1.3.3. Proposta da CONTRATADA;
1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O Termo de Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitado a vigência máxima decenal, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a CONTRATANTE, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento
de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. A contratação dos postos de trabalho será realizada por demanda, conforme as necessidades da CONTRATANTE, respeitado o valor total de
contratação de cada grupo.
3.2. A CONTRATANTE poderá requisitar os postos de trabalho conforme a sua necessidade, via Ordem de Serviço - OS expedida pelo Setor
responsável da Administração Superior, devendo a CONTRATADA disponibilizar a mão de obra no prazo de até 30 (trinta) dias após a formalização do
pedido.
3.3. A CONTRATANTE poderá ajustar a quantidade de postos de trabalho previstos no Edital ao longo da vigência do contrato, respeitando os limites
previstos no artigo 125 da Lei 14.133/2021, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, respeitando o valor total de contratação de cada grupo.
3.4. O regime de execução e gestão do contrato, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, Anexos do Pregão Eletrônico n.º 90055/2024.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O preço total da contratação para 60 (sessenta) meses é de R$ 13.464.636,60 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil seiscentos e
trinta e seis reais e sessenta centavos), conforme valores abaixo estabelecidos:
 

TOTAL GERAL – BAHIA

Tipo Valor Unitário Médio Quantidade
de postos Valor médio Mensal Valor Contratado para 60 meses

Auxiliar Administrativo I R$ 3.513,57 03 R$ 10.540,71 R$ 632.442,60
Auxiliar Administrativo II R$ 4.581,81 14 R$ 64.145,34 R$ 3.848.720,40
Auxiliar Administrativo III R$ 6.451,24 13 R$ 83.866,12 R$ 5.031.967,20
Auxiliar Administrativo IV R$ 8.320,66 04 R$ 33.282,64 R$1.996.958,40
Agente de Portaria 44 Horas R$ 3.739,81 02 R$ 7.479,62 R$ 448.777,20

Agente de Portaria 12x36 diurno R$ 3.910,55 01 R$ 7.821,10 R$ 469.266,00
Agente de Portaria 12x36

noturno R$ 4.318,77 02 R$ 17.275,08 R$ 1.036.504,80

TOTAL GERAL 39 R$ 224.410,61 R$ 13.464.636,60
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5.2. No valor acima também estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de CONTRATANTE, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
 
6. CLÁUSULA SEXTA– PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada
para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no item 10 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2.Pagamento
6.2.1. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura ocorrerá somente após ateste do Fiscal do Contrato, análise e constatação do pagamento de todas as
verbas trabalhistas devidas aos colaboradores;
6.2.2 Quando do recebimento da nota fiscal/fatura, o Fiscal de Contrato deverá verificar se a CONTRATADA comprovou o pagamento do salário da
competência da Nota apresentada, bem como dos benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês subsequente ao de competência da Nota. Como
exemplo: para serviços prestados no mês de julho/2024, a referida nota fiscal será apresentada pela empresa no mês de agosto/2024, e deverá ser
comprovado o pagamento dos salários de julho de 2024 e dos benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês de agosto/2024, mês de
recebimento da Nota Fiscal.
6.2.3. O ateste da nota fiscal somente será efetuado após a comprovação de pagamento das verbas trabalhistas e a entrega completa da documentação
fiscal, trabalhista e previdenciária, e das demais verbas cabíveis;
6.2.4. O Fiscal do Contrato deverá verificar se os salários pagos aos empregados estão condizentes com o valor estabelecido na Convenção Coletiva de
Trabalho vigente;
6.2.5. Os fiscais de contratos deverão notificar formalmente a CONTRATADA para que enviem as notas fiscais/faturas, preferencialmente, até o 5º
(quinto) dia útil de cada mês;
6.2.6. Em caso de falta de entrega da nota fiscal no prazo estabelecido no subitem 6.2.5, de inexecução total (tais quais abandono de posto, não
comprovação do pagamento do salário do mês anterior, desaparecimento do preposto/representantes e não localização da empresa), o assunto deverá ser
imediatamente levado ao conhecimento da Fiscalização da CONTRATANTE, para as devidas orientações quanto a possibilidade de pagamento direto e
comunicação à Secretária-geral  Executiva para tomada de decisão quanto à dispensa dos terceirizados ou outra medida, visando não prejudicar o
andamento dos serviços na Unidade e a adoção de medidas acautelatórias, a fim de afastar eventual responsabilização subsidiária e preservar o interesse
público;
6.2.7. O ateste e envio de pagamento da nota fiscal, sem a verificação quanto ao pagamento dos salários do mês anterior e dos benefícios do mês
vigente, ensejará a instauração de processo administrativo para apurar a responsabilidade do servidor, pois a CONTRATANTE poderá sofrer prejuízos,
vindo a ser chamada, em eventual reclamatória trabalhista, a responder pelas verbas não quitadas e condenada subsidiariamente pela Justiça Trabalhista,
se constatada omissão na fiscalização (culpa in vigilando);
6.2.8. É lícita a previsão contratual de retenção pela CONTRATANTE de pagamentos devidos à CONTRATADA em valores correspondentes às
obrigações trabalhistas e previdenciárias inadimplidas, incluindo salários, demais verbas trabalhistas e FGTS, relativas aos empregados dedicados à
execução do contrato, de acordo com o Acórdão 3301/2015 TCU-Plenário.
6.2.8.1. A natureza da retenção é preventiva e acautelatória. Destina-se a evitar que a inadimplência da CONTRATADA com suas obrigações trabalhistas
cause prejuízo ao erário.
6.2.9. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, pela CONTRATADA, que deverá conter o
detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no artigo 141 da Lei n.º 14.133/2021, observado o disposto no artigo 64 da Instrução
Normativa n.º 05/2017 – SEGES e suas alterações, e os seguintes procedimentos:
6.2.9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada das seguintes comprovações:
6.2.9.1.1. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei n.º
14.133/2021;
6.2.9.1.2. Certidão negativa de débitos trabalhistas;
6.2.9.1.3. Da apresentação da cópia do relatório mensal emitido pelo fiscal da CONTRATANTE, consubstanciado no Instrumento de Medição de
Resultado, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA;
6.2.9.1.4. Para o efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão de obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento prévio das
contribuições incidentes sobre a remuneração.
6.2.9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
6.2.9.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE, não será superior a 15 (quinze) dias corridos
contados da apresentação dos documentos na Secretaria de Orçamento e Finanças - SEOF, situada no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F,
Edifício Palácio da Agricultura, Bairro Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.040-908.
6.2.9.3.1. Para a devida efetivação do pagamento, deverá ser observado todo este item sobre critério de medição e pagamento.
6.2.9.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas.
I = (TX/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
6.2.9.5. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos serão instruídos com as justificativas e motivos, e submetidos
à apreciação da autoridade  superior competente, que adotará as providências para verificar se será, ou não, caso de apuração de responsabilidade,
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identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora;
6.2.9.6. Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento será retido ou glosado, quando a CONTRATADA:
6.2.9.6.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.2.9.6.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a
demandada.
6.2.9.7. O pagamento pela CONTRATANTE das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º (décimo terceiro) dos trabalhadores da
CONTRATADA deverá ser feito em conta vinculada, conforme previsto nos Anexos XII da Instrução Normativa n.º 05/2017 – SEGES/MPOG e suas
alterações, inciso III, §3º do art. 121 e art. 142 da Lei n.º 14.133/2021;
6.2.9.8. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos:
6.2.9.8.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP,
na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012, conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430/1996;
6.2.9.8.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB N.º 2110/2022, conforme
determina a Lei n.º 8.212/1991;
6.2.9.8.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n.º 116/2003, combinada com a legislação municipal
e/ou distrital sobre o tema.

6.3.Conta-Depósito Vinculada
6.3.1.Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATANTE
depositará, mensalmente, em Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação específica, os valores provisionados para o pagamento das
férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 13º (décimo terceiro) salário;encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; multa sobre o FGTS e
contribuição social para as rescisões sem justa causa, em consonância ao disposto no Anexo XII da Instrução Normativa n.º 05/2017 e suas alterações, os
quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:
6.3.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários, quando devidos;
6.3.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 (um terço) de férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao
contrato;
6.3.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;
6.3.1.4. Ao final da vigência do Termo de Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias;
6.3.1.5. O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
6.3.2 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam esta cláusula, poderão ser destacadas do valor mensal do contrato e
depositadas na mencionada Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, aberta em nome da CONTRATADA, em Instituição Financeira
com a qual a DPU firmar Termo de Cooperação Técnica;
6.3.3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será mediante autorização da CONTRATANTE, exclusivamente
para o pagamento dessas obrigações;
6.3.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
6.3.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;
6.3.4.2. Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;
6.3.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e,
6.3.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
6.3.5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será processada com os seguintes atos:
6.3.5.1. Entrega, pela CONTRATADA, da autorização para solicitação de abertura de Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para movimentação,
conforme modelo Anexo XIX deste Termo de Referência;
6.3.5.2. Assinatura, pela CONTRATADA, no ato da regularização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, de termo específico
que permita à CONTRATANTE ter acesso dos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados mediante autorização da
CONTRATANTE.
6.3.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 6.3.4, depositados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA;
6.3.7. O montante correspondente ao aviso prévio de 30 (trinta) dias deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato, e
acrescido em conformidade com a Lei n.º 12.506/2011, em eventuais prorrogações.
6.3.8. Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo:

ITEM PERCENTUAIS

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 (um terço) constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição
social sobre o aviso prévio indenizado

e sobre o aviso prévio trabalhado

 
4,00 % (quatro por cento)

Subtotal 24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2 sobre

férias, 1/3 (um terço) constitucional de
férias e 13º (décimo terceiro) salário*

7,39 % (sete vírgula

trinta e nove por
cento)

7,60% (sete vírgula sessenta

por cento)

7,82% (sete vírgula oitenta e

dois por cento)

TOTAL
31,82% (trinta e um
vírgula oitenta e dois

por cento)

32,03% (trinta e dois

vírgula zero três por cento)

32,25% (trinta e dois vírgula

vinte e cinco por cento)
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* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento)

referentes ao grande risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/1991.
 

6.3.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os valores da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para
movimentação para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato;
6.3.10. Para liberação dos recursos da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a contratada deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento;
6.3.11. A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a
movimentação, encaminhando a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA;
6.3.12. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta
corrente dos trabalhadores favorecidos;
6.3.13. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, o comprovante das transferências bancárias
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas;
6.3.14 O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será liberado à CONTRATADA, no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;
6.3.15. O saldo da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica;
6.3.16. A CONTRATANTE poderá negociar com a Instituição Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas
tarifas para abertura e movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação.
6.3.16.1. Caso haja cobrança de tarifa bancária para operacionalizada da Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos
atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados;
6.3.16.2. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação
poderão ser previstos na proposta empresa interessada.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
7.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, aplica-se a presente contratação, visto que tem por objeto a prestação de serviços
continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
7.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da
CONTRATADA.
7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.3.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à
mesma parcela objeto da nova solicitação.
7.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada.
7.5.A CONTRATADA deverá formalizar o pedido de repactuação por escrito, sendo vedada o pedido retroativo do valor inicialmente pactuado, sob pena
de preclusão.
7.6. A CONTRATADA, para fazer jus à repactuação retroativa, deverá solicitá-la até a prorrogação contratual ou o encerramento do contrato, pois serão
objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o fim de vigência do ajuste.
7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, com base no art. 135, § 4º, da Lei
n.º 14.133/2021.
7.8. Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços: para os custos relativos:
7.8.1. Para os custos relativos: à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.8.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
7.10. Para a repactuação prevista no subitem 7.4 a CONTRATADA deverá demonstrar de forma analítica a variação dos componentes dos custos do
contrato, devidamente justificada, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação, nos termos do previsto no Decreto n.º
9.507, de 21/09/2018.
7.11.A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.
7.12.As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus, e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
7.13. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser
dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias, com base no art. 135, § 5º, da Lei
n.º 14.133/2021.
7.14. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias envolvidas na contratação.
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7.15.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força
de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
7.16. Os novos valores contratuais decorrentes de repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:
7.16.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;
7.16.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações
futuras; ou
7.16.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura
existente.
7.18. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional
abrangida pelo contrato.
7.18.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não
tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade, com fulcro no artigo 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º
14.133/2021.
7.21. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.
7.22. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação.
7.23. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base
no disposto no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021.
7.24. A CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados DA CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade, vide art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.25. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional
abrangida pelo contrato.
7.25.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.26. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a
aplicação do Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo - IPCA, com base na seguinte fórmula:
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento
7.27. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.28. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.29. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
7.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.31. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes
da planilha contratual.
7.32. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos
dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa
que fundamenta a repactuação.
7.33. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem
prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
7.34. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.
7.35. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob
pena de preclusão.
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7.36. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não
tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.37. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por
meio de termo indenizatório.
7.38. A CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias úteis, contado da data do fornecimento, pela
CONTRATADA, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, conforme artigo 92, § 6º, c/c o artigo 135, § 6º, da Lei
14.133/2021.
7.39. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
7.40. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com
base no disposto no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.41. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante
da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços
contratados.
7.42. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
7.43. A CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato no exercício financeiro pretendido, conforme o caso, deverá solicitá-lo
formalmente, com comprovação de protocolo, até o 5º dia útil do mês de novembro do exercício correspondente, sob pena de preclusão da parcela
referente à repactuação ou ao reajuste contratual requerido.
7.44. Contratos com início de vigência inferior a um ano e iniciados após o prazo estabelecido no inciso anterior têm o direito do reequilíbrio
econômico-financeiro referente ao ano anterior à data de seu primeiro aniversário, desde que solicitado o reequilíbrio até o 5º dia útil no mês de
novembro do ano subsequente à assinatura.
7.45. No último ano de prorrogação, a CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato deverá solicitá-lo dentro da vigência do
contrato.
7.46. As solicitações devem ser encaminhadas anualmente ao Protocolo Central da DPGU, localizado em Brasília, ou pelo e-mail:
protocolodirep@dpu.def.br. Em ambos os casos, é necessário solicitar protocolo de entrega para fins de validação do pedido."
7.47. O reajuste será efetivado por meio de Termo de Apostilamento conforme disposto na referida IN/MPOG nº05/2017.
 
8. CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
8.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras. Em casos excepcionais, havendo horas extras não será devido o
pagamento dos serviços extraordinários, devendo a CONTRATADA fazer, controlar e apresentar baixa de banco de horas para a fiscalização do
Contrato, obedecendo o prazo definido pela convenção coletiva de trabalho, normas e legislação trabalhista em vigor.
8.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.6.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.
8.7.Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, com base no artigo 48 da Lei 14.133/2021.
8.8. Não exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
8.9. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA.
8.10. Não promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.
8.11. Não considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
8.12. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.
8.13. Fiscalizar a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e
auxílio-saúde, quando for devido. Quanto aos benefícios das categorias, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil, salvo disposição diferente em
instrumento coletivo.
8.14 Fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos serviços
contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade.
8.15. Fiscalizar o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
8.16. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável
por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.
8.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
8.18. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.19. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.
8.20. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis a contar do recebimento do pedido.
8.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.22. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seus prepostos.
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8.23. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.24 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA.
8.25. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo artigo 26 da Lei
nº 14.133, de 2021.
8.26. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do contrato.
8.27. Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 26 de maio de
2017 e Instrução Normativa DPU nº 100, de 09 de junho de 2022.
8.28. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8.29. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.
8.30. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
31. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer  dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 
9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima
e os requisitos da contratação, estipulados no Termo de Referência;
9.1.2. Fornecer relação nominal dos empregados que atuarão junto à CONTRATANTE, indicando a função, endereço residencial, horário de trabalho e
local da prestação do serviço;
9.1.3. Providenciar imediatamente substituição de qualquer empregado que esteja dificultando ou não realizando a execução dos serviços contratados;
9.1.4. Informar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer alteração no quadro de funcionários;
9.1.5. Não permitir que seus empregados tratem de assuntos pessoais ou de serviço com autoridades ou pessoas não relacionadas à área gestora;
9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme artigo 137, II, da Lei 14.133/2021 e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.7. Promover treinamento e reciclagem de forma gratuita aos empregados que irão prestar serviços a CONTRATANTE, de acordo com as
necessidades do serviço e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente à adequada execução dos serviços contratados, vedado qualquer
cobrança ou desconto de custos aos colaboradores.
9.1.7.1. A CONTRATADA deverá exigir a certificação do curso básico de Libras – Língua Brasileira de Sinais, dos colaboradores(a), que trabalharão
com atendimento ao público, e apresentar a CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 5.17.7. do Termo de Referência.
9.1.8.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo
os materiais, equipamentos  ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.1.9.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando tenham sido
causados por seus empregados durante a execução dos serviços;
9.1.11.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com a Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.1.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
9.1.14.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.14.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.14.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;
9.14.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
9.14.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
9.1.16. Manter nas dependências da CONTRATANTE membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) quando exigido pelas normas
de segurança do trabalho;
9.1.17. A CONTRATADA poderá optar pela forma de registro da frequência de seus funcionários, observando o artigo 74 da CLT. Sendo obrigatória a
anotação da hora de entrada, intervalos e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério
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do Trabalho e Emprego, devendo haver a pré-assinalação do período de repouso;
9.1.18. Não será permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o horário em que estiver prestando serviço;
9.1.19. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em decorrência da
espécie forem vítimas seus empregados na execução de serviços inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE;
9.1.20. Responder exclusivamente por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a execução do contrato, requerendo
a exclusão da UNIÃO e da CONTRATANTE do polo passivo de eventual ação. Ressarcir integralmente a CONTRATANTE com desconto integral em
faturas em caso de condenação desta em qualquer ação judicial;
9.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;
9.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

9.1.23 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.24.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato;

9.1.25.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.26.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.1.27.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze)
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.28.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.1.29.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme artigo 116, da Lei 14.133/2021;

9.1.29.1.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas, com base no artigo 116, parágrafo único da Lei 14.133/2021;

9.1.30.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.31.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.32.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.1.33.Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;

9.1.34.Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

9.1.35.Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE, quanto à segurança interna (entrada e saída de pessoal, material, utensílios e
equipamentos), além de respeito às normas de segurança do trabalho;

9.1.36.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.1.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.1.38.Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

9.1.38.1.Para os colaboradores que irão ocupar os postos de agente de portaria o fornecimento de uniformes a serem utilizados por seus empregados,
estes deverão ser fornecidos sem que haja qualquer repasse de custos.

9.1.39.Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, mediante vale-transporte ou por meios próprios,
inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime
extraordinário;
9.1.40. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
9.1.41.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a
fim de que a CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento;

9.1.42 Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
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cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.43. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.1.44.Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

9.1.45.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE;

9.1.46.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.1.47.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.1.47.1.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com
o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;

9.1.47.2. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil que possibilitem o acompanhamento da regularidade previdenciária e do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;

Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível;

9.1.47.3. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa
Econômica Federal para todos os empregados.

9.1.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do artigo 18 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.1.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do artigo 17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31,
II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.1.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.1.49. Fornecer, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, endereço da empresa, bem como número de telefone comercial fixo,
móvel e endereço eletrônico (e-mail), devendo atualizar todos os dados sempre que necessário;

9.1.50. Encaminhar, mensalmente, à CONTRATANTE as faturas/notas fiscais dos serviços prestados, junto com a relação nominal dos empregados e os
comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte, auxílio-alimentação, todos os benefícios previstos em convenções coletivas, recolhimento
previdenciário e do FGTS, sendo que para o cumprimento desta obrigação deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de
referência da fatura os referentes ao INSS e FGTS;

9.1.51. Apresentar cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST);

9.1.52.Apresentar comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e auxílio- alimentação dos empregados e demais benefícios a que estiver
obrigado por força de lei, acordo ou convenção coletiva de trabalho;

9.1.53. Apresentar comprovantes dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos:

9.1.53.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

9.1.53.2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou
o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

9.1.53.3.Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

9.1.53.4. Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

9.1.54. Apresentar comprovantes de recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de:

9.1.54.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

9.1.54.2. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;

9.1.54.3. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

9.1.54.4. Apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.

9.1.55. Apresentar a CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para fins de avaliação, observada a necessidade
de serviços da CONTRATANTE;
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9.1.56. Suprir, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, toda e qualquer falta ocorrida no posto de trabalho, quando solicitado
pela CONTRATANTE;

9.1.57. O substituto poderá ser profissional que esteja alocado em outro posto de trabalho contratado com a CONTRATADA, desde que atenda aos
mesmos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser suprido, conforme conveniência da CONTRATANTE. Para tanto, a
CONTRATADA se obriga a:

9.1.57.1. Manter nas dependências da CONTRATANTE o cadastro dos profissionais atualizado, de forma que a CONTRATANTE possa verificar, a
qualquer tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser ocupado;
9.1.57.2. Remunerar os profissionais substitutos com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos
contratualmente;
9.1.57.3.Fica a critério da CONTRATANTE solicitar substituição do posto ou glosar o período de ausência do funcionário fixo;
9.1.57.4. Preencher, após autorização da CONTRATANTE, o posto vago, sob pena de glosa do valor correspondente ao período em que o posto de
trabalho permaneceu desocupado;
9.1.57.5. Substituir em até 1 (um) dia, após solicitação da CONTRATANTE, sem prejuízo da carga horária, o empregado impedido por qualquer motivo,
de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços;
9.1.57.6 No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho não suprido por outro profissional será descontado, do faturamento mensal, o
valor correspondente ao número de dias não trabalhados;
9.1.57.7. Qualificar adequadamente os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de trabalho, visando a dar-lhes condições de executar as
atividades em conformidade com as peculiaridades dos serviços de cada posto de trabalho, para não prejudicar a continuidade das atividades em caso de
substituição.
9.1.58.  Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as
comprovações respectivas;
9.1.59.Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta licitação;
9.1.60. Fornecer os contracheques aos empregados até o dia do pagamento, devidamente preenchidos, de forma detalhada, contendo as rubricas, visando
possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que trata a IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG;
9.1.61. Efetuar os registros nas carteiras de trabalho dos empregados, visando possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que trata a IN nº 5/2017 -
SEGES/MPDG;
9.1.62. Assumir a responsabilidade:
9.1.62.1. Por cumprir com todas as obrigações, bem como pagamento de todos os benefícios nos prazos estipulados em convenção trabalhista, acordos e
termos aditivos vigentes da categoria;
9.1.62.2. Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.1.62.3. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
9.1.62.4. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;
9.1.62.5. Pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
9.1.63. Realizar o depósito bancário, na conta dos empregados para pagamento dos salários, em agências situadas na localidade ou região metropolitana
em que ocorre a prestação dos serviços até o 5º (quinto) dia útil do mês ou data estipulada pela convenção trabalhista vigente da categoria;
9.1.64. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
9.1.65.Adotar as demais providências pertinentes ao seu encargo e aqui não expressamente nomeadas, para assegurar a operacionalização do objeto
deste contrato, com eficiência, segundo os interesses das partes, prévia e reciprocamente ajustada;
9.1.66. Fornecer pesquisas de mercado, quando solicitado pela CONTRATANTE;
9.1.67. Acatar termo aditivo ao contrato, nas oportunidades em que novos marcos normativos sejam incorporados ao escopo do contrato administrativo;
9.1.68. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço, por ocasião do encerramento da
prestação dos serviços contratados podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso de
a CONTRATADA não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, ou da não comprovação:
9.1.68.1. Do pagamento das respectivas verbas rescisórias;
9.1.68.2. Da realocação dos trabalhadores em outros postos de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
9.1.69.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco) por cento do
valor contratado;
9.1.70. A CONTRATADA deverá observar o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis emitido pela CGU/AGU, bem como atender os
critérios estipulados no item 4 do Termo de Referência, adotando, no que couber, práticas sustentáveis na execução do contrato.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
artigo 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pela CONTRATADA.
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância
10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.
11.2. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do contrato, a empresa CONTRATADA prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços e até 03 (três) meses após o
término da vigência contratual.
11.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato.
11.4. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogáveis por igual período, desde que
devidamente justificado e a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou fiança bancária. Caberá à empresa CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia,
conforme previsto no § 1º do artigo 96 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021;
11.5. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código
Civil de 2002.
11.6. A CONTRATANTE poderá decidir sobre a idoneidade da instituição que outorgue a garantia, determinando a sua substituição.
11.7. A validade da garantia, qualquer uma que seja escolhida, deverá ser durante a execução do contrato e até 03 (três) meses após o término da
vigência contratual;
11.7.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.7.1.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
11.7.1.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
11.7.1.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
11.7.1.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
11.8. Com base no princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, que determina que a administração pública deve atuar com
celeridade, eficácia e economicidade e no artigo 98 da Lei nº 14.133/2021, o seguro garantia será executado independentemente de decisão judicial
transitada em julgado, em razão da constatação do inadimplemento de obrigações contratuais, rescisão unilateral do contrato ou aplicação de sanções
administrativas previstas neste instrumento.
11.8.1. O seguro garantia apresentado na fase de habilitação do presente Pregão Eletrônico não estará vinculado a qualquer decisão judicial transitada
em julgado. Tal medida visa garantir a autonomia e a independência das garantias apresentadas, assegurando que a análise do seguro se dê
exclusivamente com base nos critérios estabelecidos neste edital e na legislação pertinente;
11.8.2. Fica explícito que a proposta de seguro garantia será rejeitada caso haja qualquer previsão que condiciona sua validade ou aceitação à decisão
judicial transitada em julgado. Essa rejeição será realizada a partir de uma avaliação criteriosa, fundamentada nos princípios  de conveniência e
oportunidade, que buscam garantir a efetividade e a segurança jurídica do processo licitatório;
11.8.3. A abordagem aqui proposta tem como objetivo promover maior transparência e previsibilidade no Pregão Eletrônico, permitindo uma análise
mais robusta das condições sob as quais o seguro pode ser aceito ou recusado. Assim, o procedimento licitatório estará em conformidade com o
PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU, que recomenda a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência na contratação pública.
11.9. A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
11.10. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, mediante depósito em conta específica,
com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.
11.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento):
11.11.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei nº 14.133 de 2021;
11.11.2. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
11.12. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
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11.13. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas
da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato.
11.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.
11.15. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser
reconhecido pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em
sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do artigo 61 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a
CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos:
11.15.1. Não serão admitidos como garantia os títulos da dívida pública emitidos por pessoas jurídicas de direito público no período de 1850 a 1930,
assim como aqueles de duvidosa liquidez, à critério da CONTRATANTE, além de pedras preciosas, ainda que portadoras de certificado de conformação
geológica.
11.16. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.17. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
11.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.19. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.19.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificada pela CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, baseado no § 4º, artigo 137 da Lei n.º 14.133, de 2021;
11.19.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do artigo 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
11.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas
as  cláusulas do contrato e/ou quando não houver comunicação de sinistros pela CONTRATANTE no prazo de 03 (três) meses após o término da
vigência do Termo de Contrato.

11.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.22. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à CONTRATADA.
11.23. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
11.23.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência;
11.23.2. Para a prestação da garantia contratual fica vedado à CONTRATADA pactuar com terceiro (seguradoras, instituições financeiras etc.) cláusula
de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual;
11.23.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a referida garantia à Coordenação de Contratos da Defensoria Pública Geral da União, localizada no
Edifício Palácio da Agricultura, Bloco F, Setor Bancário Norte, Quadra 01, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70040-908, até a data de assinatura do
contrato, sob pena das sanções estabelecidas neste Contrato.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021 a CONTRATADA que:
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.5. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, nos moldes do artigo 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1.3.” e “12.1.4” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1.6”, “12.1.7” e
“12.2.1” do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
de acordo com o artigo 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2.4. Multa:
12.4.1. Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
artigo 155 da Lei 14.133/2021;
12.4.2. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total de sua proposta à LICITANTE que tenha conduta ilícita no
certame, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital;
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12.4.3. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo
determinado pela CONTRATANTE, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital;
12.4.4. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela inexecução total do objeto contratado, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE;
12.2.4.5.  Moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de
inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a extinção do Termo de Contrato;
12.2.4.6.Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total contratado, pela inadimplência além do prazo acima;
12.2.4.7. Moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Termo de Contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo
fixado para a apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a extinção do Contrato.
12.2.5. O impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 03 (três) anos, conforme art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021.
12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, conforme inciso
IV da Lei 14.133/2021.
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no subitem 12.2, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

12.4. Além da multa prevista no subitem 12.2.4 pelo descumprimento obrigações contratuais a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
01 0,2% sobre o valor mensal do contrato
02 0,4% sobre o valor mensal do contrato
03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
04 1,6% sobre o valor mensal do contrato
05 3,2% sobre o valor mensal do contrato
06 4,0% sobre o valor mensal do contrato

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência. 06

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais, por dia e por unidade de atendimento. 06

03 Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia. 03

04 Permitir a presença de empregado com roupa suja, manchado ou mal
apresentado, por empregado e por ocorrência. 01

05 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia. 02

 
Para os itens a seguir, deixar de:

06 Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia. 03

07 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por
ocorrência. 02

08 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades, por funcionário e por dia. 01

09 Entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas
avençadas, por ocorrência e por dia. 02

 
10

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando
exigido em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por
ocorrência.

 
02

 
11

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais,
bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato, por dia e por ocorrência.

 
06

12 Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, por item e por ocorrência. 01

 
13

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

 
02

 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a
CONTRATANTE, baseado no artigo 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa com previsão do artigo 156, §7º, da Lei nº 14.133,
de 2021.
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12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos
termos do artigo157, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, no previsto no artigo 156,
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados, nos moldes do artigo 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:
12.8.1. Natureza e a gravidade da infração cometida;
12.8.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.8.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
12.8.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei previsto no artigo 159.
12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, previsto no artigo 161, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
artigo 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022. 12.15. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será realizada por meio de processo administrativo e assegurado a LICITANTE vencedora o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º 9.784, de
1999.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
13.2.2. Poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

13.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório na forma do artigo 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.6. Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau na
forma do artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá
dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.
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13.9. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação,
sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção
13.10. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
13.11. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
13.11.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria, conforme previsto no artigo 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021; e
13.11.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
13.12. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido a contratada, com base no artigo 121,
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
13.13. A CONTRATANTE poderá ainda:
13.13.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme artigo 139, III, “c”, da
Lei n.º 14.133/2021, conforme legislação que rege a matéria; e
13.13.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à CONTRATANTE, nos termos do inciso IV do artigo 139 da Lei
n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com fulcro no
artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de
2025.
14.1.1. Ação:
14.1.2. PTRES:
14.1.3. Fonte:
14.1.4. Natureza da Despesa:
14.1.5. Plano Interno:
14.1.6. UGR:

Grupo 09 - Auxiliar Administrativo
Unidade Nota de Empenho Valor

Feira de Santana/BA 2025NE000807 R$ 22.021,98
Salvador/BA 2025NE000806 R$ 40.935,78
Vitória da Conquista/BA 2025NE000805 R$ 22.958,97

 

Grupo 09 - Agente de Portaria
Unidade Nota de Empenho Valor

Salvador/BA 2025NE000808 R$ 10.259,25
Vitória da Conquista/BA 2025NE000809 R$ 3.701,80

14.2. As despesas do (s) exercício (s) subsequente (s) correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–ALTERAÇÕES

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês artigo 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA–FORO
18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos
contraentes.
 

VINÍCIUS FREIRE VINHAS
Secretário-Geral Executivo

 
 
 

MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA
Representante da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 18/02/2025, às 10:48, conforme o
§2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Freire Vinhas, Secretário-Geral Executivo, em 18/02/2025, às 11:40, conforme o §2º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador
7808654 e o código CRC 61FE2721.
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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO
Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte - CEP 70040-908 - Brasília - DF - www.dpu.def.br

Sede da Defensoria Pública da União

CONTRATO

Processo nº 08038.001068/2025-57
Processo Principal nº 08038.008110/2024-80
 

TERMO DE CONTRATO N.º 083/2025 DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
TERCERIZADA DE FORMA CONTÍNUA, PARA EXECUÇÃO DE
ATIVIDADES AUXILIARES, INSTRUMENTAIS E ASSESSORIAS,
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NA UNIDADE
DPU NO ESTADO DO MATO GROSSO  (CÁCERES/MT, CUIABÁ/MT
E RONDONÓPOLIS/MT), QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO E A
EMPRESA PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA
LTDA.

 
A União por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.375.114/0001-16, Setor Bancário
Norte, Edifício Palácio da Agricultura, Bloco F, Quadra 01, CEP: 70040-908, Brasília-DF, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo(a) Secretário-Geral Executivo, Dr. VINICIUS FREIRE VINHAS, SIAPE 1482699, Portaria GABDPGF
DPGU n.º 859, de 28 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União, Seção 02, nº 124, p.106, de 01 de julho de 2024, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 88 de 14 de fevereiro de 2014 e Portaria nº 188 de Julho 2023 publicada no Boletim
Eletrônico Interno da DPU – BEIDPU de 20 de julho de 2023 – Edição nº 142, e de outro lado a empresa PHOENIX SERVIÇOS DE
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.037.553/0001-23, com Sede na Rua dos Bandeirantes, nº 36 –
sala 02 – Centro, Cornélio procópio – PR - CEP  86300-000, neste ato representada pelo(a) Senhora, MICHELLE LADEIRA
ANIBAL OLIVEIRA,  portadora da Carteira de Identidade n.º 9.195.137-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob o n.º  058.965.459-12,
doravante denominada CONTRATADA. Conforme processo número 08038.008110/2024-80 e em observância às disposições da Lei
Nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº
90048/2024, bem como às cláusulas a seguir.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Contratação de serviços de auxiliar administrativo e agente de portaria, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra qualificada de forma contínua, a serem prestados nas Unidades da Defensoria Pública da União da
REGIÃO CENTRO-OESTE - GRUPO 02, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e nos seus
Anexos.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 02 – MATO GROSSO

Item Unidade Tipo Valor Unitário Qtd. Posto Valor Mensal Valor para 60
meses

11

CÁCERES

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.664,51 2 R$ 7.329,02 R$ 439.741,20

12 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.101,91 1 R$ 7.101,91 R$ 426.114,60

14 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.370,40 1 R$ 9.370,40 R$ 562.224,00

15

CUIABÁ E
RONDONÓPOLIS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.716,65 8 R$ 29.733,20 R$ 1.783.992,00

16 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

17 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.108,27 8 R$ 56.866,16 R$ 3.411.969,60

18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.382,52 4 R$ 37.530,08 R$ 2.251.804,80

19 AGENTE DE PORTARIA 12x36
NOTURNO R$ 7.533,10 1 R$ 7.533,10 R$ 451.986,00
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TOTAL 31 R$ 184.958,37 R$ 11.097.502,20
 
 
 

QUANTITATIVO TOTAL DE POSTOS

Tipo de posto Quantidade

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 10

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 6

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 9

AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV 5

AGENTE DE PORTARIA 12x36 NOTURNO 1

TOTAL GERAL 31

 
 

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Edital da Licitação;
1.3.2. Termo de Referência;
1.3.3. Proposta da CONTRATADA;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2.       CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O Termo de Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, limitado a vigência máxima decenal, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. A contratação dos postos de trabalho será realizada por demanda, conforme as necessidades da CONTRATANTE, respeitado
o valor total de contratação de cada grupo.
3.2. A CONTRATANTE poderá requisitar os postos de trabalho conforme a sua necessidade, via Ordem de Serviço - OS expedida
pelo Setor responsável da Administração Superior, devendo a CONTRATADA disponibilizar a mão de obra no prazo de até 30
(trinta) dias após a formalização do pedido.
3.3. A CONTRATANTE poderá ajustar a quantidade de postos de trabalho previstos no Edital ao longo da vigência do contrato,
respeitando os limites previstos no artigo 125 da Lei 14.133/2021, mediante notificação por escrito à CONTRATADA,
respeitando o valor total de contratação de cada grupo.
3.4. O regime de execução e gestão do contrato, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexos do Pregão Eletrônico nº 90048/2024.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O preço total da contratação para 60 (sessenta) meses é de R$ 11.097.502,20 (onze milhões, noventa e sete mil quinhentos
e dois reais e vinte centavos), conforme valores abaixo estabelecidos:
 

GRUPO 02 – MATO GROSSO

Item Unidade Tipo Valor Unitário Qtd. Posto Valor Mensal Valor para 60
meses

11

CÁCERES

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.664,51 2 R$ 7.329,02 R$ 439.741,20

12 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.101,91 1 R$ 7.101,91 R$ 426.114,60

14 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.370,40 1 R$ 9.370,40 R$ 562.224,00

15

CUIABÁ E
RONDONÓPOLIS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I R$ 3.716,65 8 R$ 29.733,20 R$ 1.783.992,00

16 AUXILIAR ADMINISTRATIVO II R$ 4.915,75 3 R$ 14.747,25 R$ 884.835,00

17 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III R$ 7.108,27 8 R$ 56.866,16 R$ 3.411.969,60

18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IV R$ 9.382,52 4 R$ 37.530,08 R$ 2.251.804,80

19 AGENTE DE PORTARIA 12x36
NOTURNO R$ 7.533,10 1 R$ 7.533,10 R$ 451.986,00

TOTAL 31 R$ 184.958,37 R$ 11.097.502,20

5.2. No valor acima também estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
CONTRATANTE, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito
Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no item 10 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.    
6.2. Pagamento
6.2.1. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura ocorrerá somente após ateste do Fiscal do Contrato, análise e constatação do
pagamento de todas as verbas trabalhistas devidas aos colaboradores;
6.2.2. Quando do recebimento da nota fiscal/fatura, o Fiscal de Contrato deverá verificar se a CONTRATADA comprovou o
pagamento do salário da competência da Nota apresentada, bem como dos benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês
subsequente ao de competência da Nota. Como exemplo: para serviços prestados no mês de julho/2024, a referida nota fiscal será
apresentada pela empresa no mês de agosto/2024, e deverá ser comprovado o pagamento dos salários de julho de 2024 e dos
benefícios (vale-transporte e vale-alimentação) do mês de agosto/2024, mês de recebimento da Nota Fiscal.
6.2.3. O ateste da nota fiscal somente será efetuado após a comprovação de pagamento das verbas trabalhistas e a entrega
completa da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária, e das demais verbas cabíveis;
6.2.4. O Fiscal do Contrato deverá verificar se os salários pagos aos empregados estão condizentes com o valor estabelecido na
Convenção Coletiva de Trabalho vigente;
6.2.5. Os fiscais de contratos deverão notificar formalmente a CONTRATADA para que enviem as notas fiscais/faturas,
preferencialmente, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês;
6.2.6. Em caso de falta de entrega da nota fiscal no prazo estabelecido no subitem 6.2.5, de inexecução total (tais quais abandono
de posto, não comprovação do pagamento do salário do mês anterior, desaparecimento do preposto/representantes e não
localização da empresa), o assunto deverá ser imediatamente levado ao conhecimento da Fiscalização da CONTRATANTE, para
as devidas orientações quanto a possibilidade de pagamento direto e comunicação à Secretária-geral Executiva para tomada de
decisão quanto à dispensa dos terceirizados ou outra medida, visando não prejudicar o andamento dos serviços na Unidade e a
adoção de medidas acautelatórias, a fim de afastar eventual responsabilização subsidiária e preservar o interesse público;
6.2.7. O ateste e envio de pagamento da nota fiscal, sem a verificação quanto ao pagamento dos salários do mês anterior e dos
benefícios do mês vigente, ensejará a instauração de processo administrativo para apurar a responsabilidade do servidor, pois a
CONTRATANTE poderá sofrer prejuízos, vindo a ser chamada, em eventual reclamatória trabalhista, a responder pelas verbas
não quitadas e condenada subsidiariamente pela Justiça Trabalhista, se constatada omissão na fiscalização (culpa in vigilando);
6.2.8. É lícita a previsão contratual de retenção pela CONTRATANTE de pagamentos devidos à CONTRATADA em valores
correspondentes às obrigações trabalhistas e previdenciárias inadimplidas, incluindo salários, demais verbas trabalhistas e FGTS,
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relativas aos empregados dedicados à execução do contrato, de acordo com o Acórdão 3301/2015 TCU-Plenário.
6.2.8.1. A natureza da retenção é preventiva e acautelatória. Destina-se a evitar que a inadimplência da CONTRATADA com suas
obrigações trabalhistas cause prejuízo ao erário.
6.2.9. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, pela CONTRATADA, que
deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no artigo 141 da Lei n.º 14.133/2021, observado o
disposto no artigo 64 da Instrução Normativa n.º 05/2017 – SEGES e suas alterações, e os seguintes procedimentos:
6.2.9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada das seguintes comprovações:
6.2.9.1.1. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 68 da Lei n.º 14.133/2021;
6.2.9.1.2. Certidão negativa de débitos trabalhistas;
6.2.9.1.3. Da apresentação da cópia do relatório mensal emitido pelo fiscal da CONTRATANTE, consubstanciado no Instrumento
de Medição de Resultado, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA;
6.2.9.1.4. Para o efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão de obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de
recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração.
6.2.9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o  prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
6.2.9.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE, não será superior a 15
(quinze) dias corridos, contados da apresentação dos documentos na Secretaria de Orçamento e Finanças - SEOF, situada no Setor
Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura, Bairro Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.040-908.
6.2.9.3.1. Para a devida efetivação do pagamento, deverá ser observado todo este item sobre critério de medição e pagamento.
6.2.9.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas.
I = (TX/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
6.2.9.5. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos serão instruídos com as justificativas e
motivos, e submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se será, ou não,
caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora;
6.2.9.6. Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento será retido ou glosado, quando a CONTRATADA:
6.2.9.6.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
6.2.9.6.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior a demandada.
6.2.9.7. O pagamento pela CONTRATANTE das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º (décimo terceiro) dos
trabalhadores da CONTRATADA deverá ser feito em conta vinculada, conforme previsto nos Anexos XII da Instrução Normativa
n.º 05/2017 – SEGES/MPOG e suas alterações, inciso III, §3º do art. 121 e art. 142 da Lei n.º 14.133/2021;
6.2.9.8. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos
seguintes tributos:

6.2.9.8.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL,
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º
1.234/2012, conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430/1996;
6.2.9.8.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB N.º
2110/2022, conforme determina a Lei n.º 8.212/1991;
6.2.9.8.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n.º 116/2003,
combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

6.3. Conta-Depósito Vinculada
6.3.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a
CONTRATANTE depositará, mensalmente, em Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação específica, os valores
provisionados para o pagamento das férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 13º (décimo terceiro) salário; encargos sobre
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férias e 13º (décimo terceiro) salário; multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa, em consonância
ao disposto no Anexo XII da Instrução Normativa n.º 05/2017 e suas alterações, os quais somente serão liberados para o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:
6.3.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários, quando devidos;
6.3.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 (um terço) de férias, quando dos gozos de férias dos
empregados vinculados ao contrato; 
6.3.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13º (décimo terceiro) salários proporcionais, férias proporcionais e à
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;
6.3.1.4. Ao final da vigência do Termo de Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias;
6.3.1.5. O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação
de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
6.3.2. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam esta cláusula, poderão ser destacadas do valor
mensal do contrato e depositadas na mencionada Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, aberta em nome da
CONTRATADA, em Instituição Financeira com a qual a DPU firmar Termo de Cooperação Técnica;
6.3.3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será mediante autorização da
CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações;
6.3.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
6.3.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;
6.3.4.2. Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;
6.3.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e,
6.3.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
6.3.5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será processada com os
seguintes atos:
6.3.5.1. Entrega, pela CONTRATADA, da autorização para solicitação de abertura de Conta-Depósito Vinculada-bloqueada para
movimentação, conforme modelo Anexo XIX deste Termo de Referência;
6.3.5.2. Assinatura, pela CONTRATADA, no ato da regularização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação,
de termo específico que permita à CONTRATANTE ter acesso dos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores
depositados mediante autorização da CONTRATANTE.
6.3.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 6.3.4, depositados em Conta-Depósito
Vinculada – bloqueada para movimentação deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA;
6.3.7. O montante correspondente ao aviso prévio de 30 (trinta) dias deverá ser integralmente depositado durante a primeira
vigência do contrato, e acrescido em conformidade com a Lei n.º 12.506/2011, em eventuais prorrogações.
6.3.8. Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo:

 

ITEM PERCENTUAIS

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 (um terço)
constitucional

12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição
social sobre o aviso prévio
indenizado e sobre o aviso prévio
trabalhado

 
4,00 % (quatro por cento)

Subtotal 24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2
sobre férias, 1/3 (um terço)
constitucional de
férias e 13º (décimo terceiro)
salário*

7,39 % (sete
vírgula trinta e
nove por
cento)

7,60% (sete vírgula
sessenta por cento)

7,82% (sete vírgula
oitenta e dois por cento)

TOTAL 31,82% (trinta e
um vírgula
oitenta e dois
por cento)

32,03% (trinta e dois
vírgula zero três por
cento)

32,25% (trinta e dois
vírgula vinte e cinco por
cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau
de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/1991.
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6.3.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os valores da Conta-Depósito Vinculada
– bloqueada para movimentação para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a
vigência do contrato;
6.3.10. Para liberação dos recursos da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação, para o pagamento de eventuais
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a contratada deverá apresentar à
CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento;
6.3.11. A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a
autorização para a movimentação, encaminhando a  referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA;
6.3.12. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência
bancária para a conta corrente dos trabalhadores favorecidos;
6.3.13. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas;
6.3.14. O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será liberado à CONTRATADA, no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;
6.3.15. O saldo da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica;
6.3.16. A CONTRATANTE poderá negociar com a Instituição Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou
redução das referidas tarifas para abertura e movimentação da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação.
6.3.16.1. Caso haja cobrança de tarifa bancária para operacionalizada da Conta- Depósito Vinculada – bloqueada para
movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados;
6.3.16.2. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação poderão ser previstos na proposta empresa interessada.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

7.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, aplica-se a presente contratação, visto que tem por objeto a
prestação de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
7.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano,
mediante solicitação da CONTRATADA.
7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos
financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;
7.3.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
7.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela
apostilada.
7.5. A CONTRATADA deverá formalizar o pedido de repactuação por escrito, conforme itens 7.44 a 7.48. sendo vedada o pedido
retroativo do valor inicialmente pactuado, sob pena de preclusão.
7.6. A CONTRATADA, para fazer jus à repactuação retroativa, deverá solicitá-la até a prorrogação contratual ou o encerramento
do contrato, pois serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o fim de vigência do ajuste.
7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços, com base no art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.8. Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços: para os custos relativos:
7.8.1. Para os custos relativos: à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos
efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.8.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 01 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
7.10. Para a repactuação prevista no subitem 7.4 a CONTRATADA deverá demonstrar de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamente a repactuação, conforme for a variação
de custos objeto da repactuação, nos termos do previsto no Decreto n.º 9.507, de 21/09/2018.
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7.11. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.
7.12. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus, e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto
de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
7.13. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão
de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias, com base no art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.14. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser
dividida em tantas parcelas quantos forem os Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias envolvidas na
contratação.
7.15. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
7.16. Os novos valores contratuais decorrentes de repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:
7.16.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;
7.16.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das
próximas repactuações futuras; ou
7.16.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de
obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras.
7.17. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à
diferença porventura existente.
7.18. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,  acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.
7.18.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade, com fulcro no artigo 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.21. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual,
caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
7.22. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação.
7.23. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico
dos contratos com base no disposto no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021.
7.24. A CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados DA CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade, vide art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021.7.25. Quando a repactuação
solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
7.25.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.26. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento
será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo - IPCA, com base na seguinte fórmula:
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento
7.27. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
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definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
7.28. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o
definitivo.
7.29. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.31. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o  recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
7.32. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos,
às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
7.33. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre
as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
7.34. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.
7.35. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.36. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.37. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em
que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.38. A CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias úteis, contado da data do
fornecimento, pela CONTRATADA, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, conforme
artigo 92, § 6º, c/c o artigo 135, § 6º, da Lei 14.133/2021.
7.39. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
7.40. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.42. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de
vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do  presente Contrato, desde que comprovada pelo
contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.
7.43. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
7.44. A CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato no exercício financeiro pretendido, conforme o caso,
deverá solicitá-lo formalmente, com comprovação de protocolo, até o 5º dia útil do mês de novembro do exercício
correspondente, sob pena de preclusão da parcela referente à repactuação ou ao reajuste contratual requerido.
7.45. Contratos com início de vigência inferior a um ano e iniciados após o prazo estabelecido no inciso anterior têm o direito do
reequilíbrio econômico-financeiro referente ao ano anterior à data de seu primeiro aniversário, desde que solicitado o reequilíbrio
até o 5º dia útil no mês de novembro do ano subsequente à assinatura.
7.46. No último ano de prorrogação, a CONTRATADA, para fazer jus à reajuste ou repactuação do contrato deverá solicitá-lo
dentro da vigência do contrato.
7.47. As solicitações devem ser encaminhadas anualmente ao Protocolo Central da DPGU, localizado em Brasília, ou pelo e-mail:
protocolodirep@dpu.def.br. Em ambos os casos, é necessário solicitar protocolo de entrega para fins de validação do pedido.
7.48. O reajuste será efetivado por meio de Termo de Apostilamento conforme disposto na referida IN/MPOG nº05/2017.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta.
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas.
8.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras. Em casos excepcionais, havendo horas extras não
será devido o pagamento dos serviços extraordinários, devendo a CONTRATADA fazer, controlar e apresentar baixa de banco de
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horas para a fiscalização do Contrato, obedecendo o prazo definido pela convenção coletiva de trabalho, normas e legislação
trabalhista em vigor.
8.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.
8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, com base no artigo 48 da Lei 14.133/2021.
8.8. Não exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário.
8.9. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA.
8.10. Não promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado.
8.11. Não considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
8.12. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.
8.13. Fiscalizar a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte,
auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido. Quanto aos benefícios das categorias, o pagamento ocorrerá no primeiro
dia útil, salvo disposição diferente em instrumento coletivo.
8.14. Fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da
execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade.
8.15. Fiscalizar o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
contrato.
8.16. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30
(trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.
8.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
8.18. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.19. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.20. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento do pedido.
8.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
8.22. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seus
prepostos.
8.23. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
8.25. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida
pelo artigo 26 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.26. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do contrato.
8.27. Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES
nº 5, de 26 de maio de 2017 e Instrução Normativa DPU nº 100, de 09 de junho de 2022.
8.28. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.29. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.
8.30. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
8.31. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no Termo de Referência e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos serviços, de acordo com
a qualificação mínima e os requisitos da contratação, estipulados no Termo de Referência;
9.1.2. Fornecer relação nominal dos empregados que atuarão junto à CONTRATANTE, indicando a função, endereço residencial,
horário de trabalho e local da prestação do serviço;
9.1.3. Providenciar imediatamente substituição de qualquer empregado que esteja dificultando ou não realizando a execução dos
serviços contratados;
9.1.4. Informar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer alteração no quadro de funcionários;
9.1.5. Não permitir que seus empregados tratem de assuntos pessoais ou de serviço com autoridades ou pessoas não relacionadas
à área gestora;
9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme artigo 137, II, da Lei
14.133/2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.7. Promover treinamento e reciclagem de forma gratuita aos empregados que irão prestar serviços a CONTRATANTE, de
acordo com as necessidades do serviço e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente à adequada execução dos serviços
contratados, vedado qualquer cobrança ou desconto de custos aos colaboradores.
9.1.7.1. A CONTRATADA deverá exigir a certificação do curso básico de Libras – Língua Brasileira de Sinais, dos
colaboradores(a), que trabalharão com atendimento ao público, e apresentar a CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem
5.17.7. do Termo de Referência.
9.1.8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.1.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE,
quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços;
9.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com a Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.1.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
9.1.14.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.14.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.14.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da
CONTRATADA;
9.1.14.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
9.1.14.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
9.1.16. Manter nas dependências da CONTRATANTE membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) quando
exigido pelas normas de segurança do trabalho;
9.1.17. A CONTRATADA poderá optar pela forma de registro da frequência de seus funcionários, observando o artigo 74 da CLT.
Sendo obrigatória a anotação da hora de entrada, intervalos e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, devendo haver a pré-assinalação do período de repouso; 
9.1.18. Não será permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o horário em que estiver prestando
serviço;
9.1.19. Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando,
em decorrência da espécie forem vítimas seus empregados na execução de serviços inerentes ao contrato, ainda que acontecido
nas dependências da CONTRATANTE;
9.1.20. Responder exclusivamente por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a execução
do contrato, requerendo a exclusão da UNIÃO e da CONTRATANTE do polo passivo de eventual ação. Ressarcir integralmente a
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CONTRATANTE com desconto integral em faturas em caso de condenação desta em qualquer ação judicial;
9.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;
9.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.23. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;
9.1.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.26. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.1.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
9.1.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
9.1.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme artigo
116, da Lei 14.133/2021;
9.1.29.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas, com base no artigo 116, parágrafo único da Lei 14.133/2021;
9.1.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
CONTRATANTE;
9.1.33. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;
9.1.34. Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
9.1.35. Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE, quanto à segurança interna (entrada e saída de pessoal,
material, utensílios e equipamentos), além de respeito às normas de segurança do trabalho;
9.1.36. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.1.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;
9.1.38. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
9.1.38.1. Para os colaboradores que irão ocupar os postos de agente de portaria o fornecimento de uniformes a serem utilizados
por seus empregados, estes deverão ser fornecidos sem que haja qualquer repasse de custos.
9.1.39. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, mediante vale-transporte ou
por meios próprios, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça
necessária a execução dos serviços em regime extraordinário;
9.1.40. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
9.1.41. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de
titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, a CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa
verificar a realização do pagamento;
9.1.42. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias
e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização,
sem prejuízo das sanções cabíveis;
9.1.43. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;
9.1.44. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
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no Termo de Referência;
9.1.45. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE;
9.1.46. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;
9.1.47. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos
órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.1.47.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.1.47.2. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via
internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil que possibilitem o
acompanhamento da regularidade previdenciária e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
9.1.47.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;
9.1.47.4. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão
expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados.
9.1.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do artigo 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
9.1.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do
artigo 17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
9.1.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal
do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediantecessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
9.1.49. Fornecer, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, endereço da empresa, bem como número de
telefone comercial fixo, móvel e endereço eletrônico (e-mail), devendo atualizar todos os dados sempre que necessário;
9.1.50. Encaminhar, mensalmente, à CONTRATANTE as faturas/notas fiscais dos serviços prestados, junto com a relação
nominal dos empregados e os comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte, auxílio-alimentação, todos os benefícios
previstos em convenções coletivas, recolhimento previdenciário e do FGTS, sendo que para o cumprimento desta obrigação
deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de referência da fatura os referentes ao INSS e FGTS;
9.1.51. Apresentar cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula
338/TST);
9.1.52. Apresentar comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e auxílio- alimentação dos empregados e demais
benefícios a que estiver obrigado por força de lei, acordo ou convenção coletiva de trabalho;
9.1.53. Apresentar comprovantes dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos:
9.1.53.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);
9.1.53.2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;
9.1.53.3. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);
9.1.53.4. Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
9.1.54. Apresentar comprovantes de recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de:
9.1.54.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);
9.1.54.2. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;
9.1.54.3. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;
9.1.54.4. Apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e
Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.
9.1.55. Apresentar a CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para fins de avaliação,
observada a necessidade de serviços da CONTRATANTE;
9.1.56. Suprir, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, toda e qualquer falta ocorrida no posto de
trabalho, quando solicitado pela CONTRATANTE;
9.1.57. O substituto poderá ser profissional que esteja alocado em outro posto de trabalho contratado com a CONTRATADA,
desde que atenda aos mesmos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser suprido, conforme
conveniência da CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA se obriga a:
9.1.57.1. Manter nas dependências da CONTRATANTE o cadastro dos profissionais atualizado, de forma que a CONTRATANTE
possa verificar, a qualquer tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser
ocupado;
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9.1.57.2. Remunerar os profissionais substitutos com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos
correspondentes e previstos contratualmente;
9.1.57.3. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar substituição do posto ou glosar o período de ausência do funcionário fixo;
9.1.57.4. Preencher, após autorização da CONTRATANTE, o posto vago, sob pena de glosa do valor correspondente ao período
em que o posto de trabalho permaneceu desocupado;
9.1.57.5. Substituir em até 1 (um) dia, após solicitação da CONTRATANTE, sem prejuízo da carga horária, o empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços;
9.1.57.6. No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho não suprido por outro profissional será descontado, do
faturamento mensal, o valor correspondente ao número de dias não trabalhados;
9.1.57.7. Qualificar adequadamente os profissionais reservas, antes de assumirem os postos de trabalho, visando a dar-lhes
condições de executar as atividades em conformidade com as peculiaridades dos serviços de cada posto de trabalho, para não
prejudicar a continuidade das atividades em caso de substituição.
9.1.58. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo, sempre
que solicitado, as comprovações respectivas;
9.1.59. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações trabalhistas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;
9.1.60. Fornecer os contracheques aos empregados até o dia do pagamento, devidamente preenchidos, de forma detalhada,
contendo as rubricas, visando possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que trata a IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG;
9.1.61. Efetuar os registros nas carteiras de trabalho dos empregados, visando possibilitar à fiscalização do MP, nos termos que
trata a IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG;
9.1.62. Assumir a responsabilidade:
9.1.62.1. Por cumprir com todas as obrigações, bem como pagamento de todos os benefícios nos prazos estipulados em
convenção trabalhista, acordos e termos aditivos vigentes da categoria;
9.1.62.2. Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
9.1.62.3. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATANTE;
9.1.62.4. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
9.1.62.5. Pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
9.1.63. Realizar o depósito bancário, na conta dos empregados para pagamento dos salários, em agências situadas na localidade
ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços até o 5º (quinto) dia útil do mês ou data estipulada pela convenção
trabalhista vigente da categoria; 
9.1.64. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
9.1.65. Adotar as demais providências pertinentes ao seu encargo e aqui não expressamente nomeadas, para assegurar a
operacionalização do objeto deste contrato, com eficiência, segundo os interesses das partes, prévia e reciprocamente ajustada;
9.1.66. Fornecer pesquisas de mercado, quando solicitado pela CONTRATANTE;
9.1.67. Acatar termo aditivo ao contrato, nas oportunidades em que novos marcos normativos sejam incorporados ao escopo do
contrato administrativo;
9.1.68. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço, por ocasião
do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso de a CONTRATADA não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do
encerramento da vigência contratual, ou da não comprovação:
9.1.68.1. Do pagamento das respectivas verbas rescisórias;
9.1.68.2. Da realocação dos trabalhadores em outros postos de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.
9.1.69. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e
cinco) por cento do valor contratado;
9.1.70. A CONTRATADA deverá observar o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis emitido pela CGU/AGU,
bem como atender os critérios estipulados no item 4 do Termo de Referência, adotando, no que couber, práticas sustentáveis na
execução do contrato.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

10/04/2025, 09:42 SEI/DPU - 7806635 - Contrato

https://sei.dpu.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=1000000830… 13/20



proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do artigo 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
11.2. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do contrato, a empresa CONTRATADA prestará
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade para todo o período de execução dos
serviços e até 03 (três) meses após o término da vigência contratual.
11.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato.
11.4. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogáveis por igual
período, desde que devidamente justificado e a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou fiança bancária. Caberá à empresa
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no § 1º do artigo 96 e seguintes, da Lei nº
14.133/2021;
11.5. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia pelo fiador, aos
benefícios do art. 827 do Código Civil de 2002.
11.6. A CONTRATANTE poderá decidir sobre a idoneidade da instituição que outorgue a garantia, determinando a sua
substituição.
11.7. A validade da garantia, qualquer uma que seja escolhida, deverá ser durante a execução do contrato e até 03 (três) meses
após o término da vigência contratual;
11.7.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.7.1.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
11.7.1.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
11.7.1.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
11.7.1.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
CONTRATADO, quando couber.
11.8. Com base no princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, que determina que a administração
pública deve atuar com celeridade, eficácia e economicidade e no artigo 98 da Lei nº 14.133/2021, o seguro garantia será
executado independentemente de decisão judicial transitada em julgado, em razão da constatação do inadimplemento de
obrigações contratuais, rescisão unilateral do contrato ou aplicação de sanções administrativas previstas neste instrumento.
11.8.1. O seguro garantia apresentado na fase de habilitação do presente Pregão Eletrônico não estará vinculado a qualquer
decisão judicial transitada em julgado. Tal medida visa garantir a autonomia e a independência das garantias apresentadas,
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assegurando que a análise do seguro se dê exclusivamente com base nos critérios estabelecidos neste edital e na legislação
pertinente;
11.8.2. Fica explícito que a proposta de seguro garantia será rejeitada caso haja qualquer previsão que condiciona sua validade ou
aceitação à decisão judicial transitada em julgado. Essa rejeição será realizada a partir de uma avaliação criteriosa, fundamentada
nos princípios de conveniência e oportunidade, que buscam garantir a efetividade e a segurança jurídica do processo licitatório;
11.8.3. A abordagem aqui proposta tem como objetivo promover maior transparência e previsibilidade no Pregão Eletrônico,
permitindo uma análise mais robusta das condições sob as quais o seguro pode ser aceito ou recusado. Assim, o procedimento
licitatório estará em conformidade com o PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU, que recomenda a observância dos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na contratação pública.
11.8.1. O seguro garantia apresentado na fase de habilitação do presente Pregão Eletrônico não estará vinculado a qualquer
decisão judicial transitada em julgado. Tal medida visa garantir a autonomia e a independência das garantias apresentadas,
assegurando que a análise do seguro se dê exclusivamente com base nos critérios estabelecidos neste edital e na legislação
pertinente;
11.8.2. Fica explícito que a proposta de seguro garantia será rejeitada caso haja qualquer previsão que condiciona sua validade ou
aceitação à decisão judicial transitada em julgado. Essa rejeição será realizada a partir de uma avaliação criteriosa, fundamentada
nos princípios de conveniência e oportunidade, que buscam garantir a efetividade e a segurança jurídica do processo licitatório;
11.8.3. A abordagem aqui proposta tem como objetivo promover maior transparência e previsibilidade no Pregão Eletrônico,
permitindo uma análise mais robusta das condições sob as quais o seguro pode ser aceito ou recusado. Assim, o procedimento
licitatório estará em conformidade com o PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU, que recomenda a observância dos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na contratação pública.
11.9. A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.
11.10. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, mediante depósito
em conta específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.
11.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos
por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento):
11.11.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei nº 14.133 de 2021; 
11.11.2. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
11.12. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.13. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato.
11.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
CONTRATANTE.
11.15. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de mercado correspondente
ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além
disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do artigo 61 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência
desses requisitos:
11.15.1. Não serão admitidos como garantia os títulos da dívida pública emitidos por pessoas jurídicas de direito público no
período de 1850 a 1930, assim como aqueles de duvidosa liquidez, à critério da CONTRATANTE, além de pedras preciosas,
ainda que portadoras de certificado de conformação geológica.  
11.16. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.
11.17. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
11.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.19. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.19.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificada pela CONTRATANTE quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, baseado no § 4º, artigo 137 da Lei n.º 14.133,
de 2021;
11.19.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do artigo 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.
11.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado,

10/04/2025, 09:42 SEI/DPU - 7806635 - Contrato

https://sei.dpu.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=1000000830… 15/20



de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato e/ou quando não houver comunicação de sinistros pela
CONTRATANTE no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do Termo de Contrato.
11.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.22. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
11.23. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
11.23.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência;
11.23.2. Para a prestação da garantia contratual fica vedado à CONTRATADA pactuar com terceiro (seguradoras, instituições
financeiras etc.) cláusula de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por
descumprimento contratual;
11.23.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a referida garantia à Coordenação de Contratos da Defensoria Pública Geral da
União, localizada no Edifício Palácio da Agricultura, Bloco F, Setor Bancário Norte, Quadra 01, Asa Norte, Brasília – DF, CEP:
70040-908, até a data de assinatura do contrato, sob pena das sanções estabelecidas neste Contrato.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021 a CONTRATADA que: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
12.1.5. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, nos moldes do artigo 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1.3.” e “12.1.4”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens “12.1.5”,
“12.1.6”, “12.1.7” e “12.2.1” do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, de acordo com o artigo 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021; 
12.2.4.2. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total de sua proposta à LICITANTE que
tenha conduta ilícita no certame, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital; 
12.2.4.3. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo
no prazo máximo determinado pela CONTRATANTE, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas no Edital;  
12.2.4.4. Compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela inexecução total do
objeto contratado, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE; 
12.2.4.5. Moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada sobre o valor total do Contrato,
por dia de inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a extinção
do Termo de Contrato; 
12.2.4.6. Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total contratado, pela inadimplência além do
prazo acima; 
12.2.4.7. Moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Termo de Contrato por dia de atraso, pela
inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a
extinção do Contrato. 
12.2.5. O impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 03 (três) anos, conforme art. 156, §4º, da
Lei nº 14.133/2021. 
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12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, conforme inciso IV da Lei 14.133/2021.
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no subitem
12.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
12.4. Além da multa prevista no subitem 12.2.4 pelo descumprimento obrigações contratuais a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

01  0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02  0,4% sobre o valor mensal do contrato 

03  0,8% sobre o valor mensal do contrato 

04  1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05  3,2% sobre o valor mensal do contrato 

06  4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

 INFRAÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU 

01  Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência.

06 

02  Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais, por dia e por unidade de atendimento.

06 

03  Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia.

03 

04  Permitir a presença de empregado com roupa suja, manchado ou mal
apresentado, por empregado e por ocorrência.

01 

05  Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia.

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

06  Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia. 03 

07  Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por
ocorrência.

02 

08  Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades, por funcionário e por dia.

01 

09  Entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas
avençadas, por ocorrência e por dia.

02 

 
10 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido
em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor penalidades
àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por
ocorrência.

 
02 

 
 

 
11 

Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais,
bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato, por dia e por ocorrência.

 
06 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, por item e por ocorrência.

 
01 
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13 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

 
02 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado a CONTRATANTE, baseado no artigo 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa com previsão do artigo 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, nos termos do artigo157, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, no previsto no artigo 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados, nos moldes do artigo 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:
12.8.1. Natureza e a gravidade da infração cometida;
12.8.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.8.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
12.8.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei previsto no
artigo 159.
12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia, nos termos do artigo 160, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal, previsto no artigo 161, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 12.15. Em qualquer hipótese de
aplicação de sanções, será realizada por meio de processo administrativo e assegurado a LICITANTE vencedora o contraditório e
a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º
9.784, de 1999.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
13.2.2. Poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
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13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório na forma do artigo 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.6. Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau na forma do artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021.
13.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis.
13.9. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
13.10. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou
os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho.
13.11. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
13.11.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração,
nos termos da legislação que rege a matéria, conforme previsto no artigo 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021; e
13.11.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
13.12. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido a contratada, com
base no artigo 121,
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
13.13. A CONTRATANTE poderá ainda:
13.13.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme
artigo 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021, conforme legislação que rege a matéria; e
13.13.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à CONTRATANTE, nos termos do inciso
IV do artigo 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com fulcro no artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União
para o exercício de 2025, Nota de Empenho 2025NE000818 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CÁCERES (7803306), Nota de
Empenho 2025NE000819 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CUIABÁ E RODONÓPOLIS (7803310) e  Nota de Empenho
2025NE000855 (7806184).
14.1.1. Ação: 1
14.1.2. PTRES:204601
14.1.3. Fonte: 1000000000
14.1.4. Natureza da Despesa: 339037
14.1.5. Plano Interno:F21CZAUX037
14.1.6. UGR:290510 e 290516
14.2. As despesas do (s) exercício (s) subsequente (s) correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês artigo 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

 17.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITO – FORO

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
eletronicamente pelos contraentes.
18.3. E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual.

 
 
 

VINÍCIUS FREIRE VINHAS
Secretário-Geral Executivo

 
 

MICHELLE LADEIRA ANIBAL OLIVEIRA
Representante da Empresa

.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 18/02/2025,
às 10:31, conforme o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Freire Vinhas, Secretário-Geral Executivo, em 18/02/2025, às 11:41, conforme
o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
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INSTITUTO FEDERAL DO ACRE
Via Chico Mendes, 3.084, - Bairro Areal, Rio Branco/AC, CEP 69906302

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - hƩp://www.ifac.edu.br

CONTRATO Nº 26/2025

Processo nº 23244.007126/2025-12

Unidade Gestora: 158156

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  26/2025,  DE  SERVIÇO
CONTÍNUO  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO:  SERVIÇO  DE
RECEPCIONISTA A SER EXECUTADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
DE MÃO DE OBRA NO ÂMBITO DA REITORIA QUE FAZEM ENTRE
SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO  ACRE  -  IFAC  E  A  EMPRESA  PHOENIX  SERVIÇOS  DE
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE - IFAC, autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação – MEC, situado
na Avenida Chico  Mendes,  3.084,  Bairro Areal,  CEP 69.906-302,  cidade de Rio Branco –  AC,  inscrito  com o CNPJ  sob o  nº  10.918.674/0001-23,
representado pelo Reitor Fábio Storch de Oliveira, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União
– DOU nº seção 2, página 1, de 1º de outubro de 2024, portador da matrícula funcional SIAPE nº 1792192, doravante denominada CONTRATANTE, de
outro lado  a  empresa  PHOENIX  SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO  E  LIMPEZA LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  14.037.553/0001-23,  sediada  na Rua
Bandeirantes, Nº 36, sala 01 Sobreloja, Bairro: Centro - Cornélio Procópio, Paraná, CEP: 86.300-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada  por  Michelle  Ladeira  Anibal  de  Oliveira,  Sócia  Administradora,  inscrita  sob  o CPF:  ***.965.469-**,  residente  e  domiciliado  a
Rua Tiradentes, nº 137, Ediİcio Tropical Garden, Apartamento 1107, Vila Independência, Cornélio Procópio, Paraná, CEP: 86.300-000, conforme atos
consƟtuƟvos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 23244.006483/2024-74 e Processo SEI
relacionado 23244.005524/2025-96, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de registro de Preços nº 1/2025 (1150495) e do Pregão Eletrônico nº 90016/2024 (1150488),
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço conơnuo de Apoio AdministraƟvo: serviço de Recepcionista a ser executado
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito da REITORIA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. O item, objeto deste contrato, será executado no âmbito da REITORIA, no endereço: Via Chico Mendes, nº 3.084 - Bairro Areal, Rio
Branco - Acre, CEP: 69.906-302.

1.3. Objeto da contratação:

GRUPO 1: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2025 (1150495)
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR TOTAL (24 MESES)

6 Recepcionista SERVIÇO 1 R$ 3.462,97 R$ 3.462,97 R$ 41.555,64 R$ 83.111,28
TOTAL R$ 3.462,97 R$ 41.555,64 R$ 83.111,28
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 83.111,28

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência (1150486);

1.4.2. O Edital da Licitação (1150488);

1.4.3. A Proposta do contratado (1150493);

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados da da data de assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por
até 10 anos, na forma dos arƟgos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A  prorrogação  de  que trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os  preços
permanecem vantajosos  para  a  Administração,  permiƟda a  negociação com o contratado,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos seguintes
requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza conƟnuada;

2.2.2. Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com  informações  de  que  os  serviços  tenham  sido  prestados
regularmente;

2.2.3. Seja juntada jusƟficaƟva e moƟvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro InformaƟvo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjeƟvo à prorrogação contratual.



2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiƟvo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorƟzados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO Ɵver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulaƟva de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efeƟvas de
recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual  ou da repactuação de preços,  a  fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efeƟvos dessas contribuições.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e  de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.462,97 (três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos), perfazendo o
valor total, para 02 anos, de R$ 83.111,28 (oitenta e três mil, cento e onze reais e vinte e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à uƟlização da Conta-Depósito Vinculada
- bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NoƟficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução
do objeto contratual, fixando prazo para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerƟficando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relaƟva à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei  nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praƟcar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normaƟvo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4.  definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.1.8.6. prever exigências que consƟtuam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admiƟda a prorrogação
moƟvada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

8.1.12.  NoƟficar  os  emitentes  das  garanƟas quanto ao início de processo administraƟvo  para  apuração  de  descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,  ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 



9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender  às  determinações regulares  emiƟdas pelo fiscal  do contrato ou gestor  do contrato ou autoridade superior  e  prestar  todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social;

9.5.2. cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União;

9.5.3. cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempesƟvamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter  durante  toda  a  vigência  do contrato,  em compaƟbilidade com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para
habilitação na licitação;

9.10. Cumprir,  durante todo o período de execução  do contrato,  a  reserva de cargos prevista  em lei  para  pessoa com deficiência,  para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quanƟdade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execuƟvos que fujam
às especificações do memorial descriƟvo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaƟvas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exausƟvas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação perƟnente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização
de aƟvidades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho InfanƟl, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o
direito ao descanso e à garanƟa do convívio familiar com as necessidades do serviço;

9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.26.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enƟdade, desde que devidamente jusƟficada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da aƟvidade.

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos à execução do contrato;

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato;

9.30.   Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,



segurança e bem-estar no trabalho;

9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coleƟva (EPC),quando for o caso;

9.32. GaranƟr o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos à execução do
contrato;

9.33. Promover  a  organização  técnica  e  administraƟva dos serviços,  de modo a  conduzi-los  eficaz e  eficientemente,  de  acordo  com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.35. Instruir seus empregados a respeito das aƟvidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar aƟvidades não abrangidas pelo
contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste senƟdo, a fim de evitar desvio de função;

9.36. Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão contratante, nos termos do arƟgo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e idenƟficados por meio de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.38. Fornecer os uniformes a serem uƟlizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer
custos a estes;

9.39. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

9.40. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de Ɵtularidade
do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do  pagamento  por  parte  do  CONTRATANTE.  Em  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta  disposição,  o  CONTRATADO  deverá  apresentar
jusƟficaƟva, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.41. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais  verbas  trabalhistas  diretamente aos  trabalhadores,  bem como das  contribuições  previdenciárias  e  do FGTS,  quando não demonstrado o
cumprimento tempesƟvo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.42. Não permiƟr que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.43. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à subsƟtuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relaƟvas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.44. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos
públicos, relaƟvas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.45. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do
Brasil, com o objeƟvo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.46. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.47. Oferecer todos os meios necessários  aos seus empregados para a  obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos  sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins
de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31,
II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do oİcio enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úlƟmo
dia úƟl do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10. CLAÚSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual  em regime de dedicação exclusiva,
quando compaơvel com a natureza dos serviços prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro
de 2024, da Instrução NormaƟva SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a prestação de garanƟa na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administraƟvas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será exƟnto quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

13.2. O  contrato  poderá  ser  exƟnto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  o  contratante,  quando  este  não  dispuser  de  créditos
orçamentários para sua conƟnuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A exƟnção nesta  hipótese ocorrerá  na próxima data de aniversário  do contrato,  desde  que haja  a  noƟficação do contratado pelo
contratante nesse senƟdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a  noƟficação  da  não-conƟnuidade  do  contrato  de  que trata  este  subitem ocorra  com  menos  de 2  (dois)  meses  da  data  de
aniversário, a exƟnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos
previstos no arƟgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.



13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exƟnção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva.

13.9. O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das Indenizações e multas.

13.10. A  exƟnção  do  contrato  não  configura óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em que  será
concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS poderá dar ensejo à exƟnção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.12. O  CONTRATANTE  poderá  conceder  prazo  para  que  o  CONTRATADO  regularize  suas  obrigações  trabalhistas  ou  suas  condições  de
habilitação, sob pena de exƟnção contratual, quando não idenƟficar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.13. Quando da exƟnção, o fiscal administraƟvo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos
que comprovem que os empregados serão realocados em outra aƟvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.

13.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

13.14.1. a garanƟa contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria; e

13.14.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o
CONTRATADO obrigado a emiƟr as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá
efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham parƟcipado da execução dos serviços objeto do contrato,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respecƟvo valor do pagamento devido ao contratado.

13.16. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.16.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanƟa prestada a ser executada, conforme legislação que
rege a matéria; e

13.16.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.17. O  contrato  poderá  ser  exƟnto  caso  se  constate  que  o  CONTRATADO  mantém vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

13.18. O contrato poderá ser exƟnto em caso de alteração da convenção coleƟva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação
de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus
financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, submeƟdo à prévia aprovação da consultoria
jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla, dispensada a celebração de termo
adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1.1. Gestão/Unidade: 26425/158156

15.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

15.1.3. Programa de Trabalho: 231808

15.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.37

15.1.5. Plano Interno: L20RLP0109N

15.1.6. Notas de Empenho: 2025NE000335.

15.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecƟva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas



federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da JusƟça Federal no Estado do Acre, Seção Judiciária de Rio Branco para dirimir os liơgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Rio Branco - Acre, na data de assinatura deste instrumento de contrato.

________________________________
Michelle Ladeira Anibal de Oliveira

Representante legal do CONTRATADO

_________________________________
Fábio Storch de Oliveira - Reitor

Representante legal do CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:
1- Marcos Freitas da Silva
2- Natalia Silva Vale
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INSTITUTO FEDERAL DO ACRE
Via Chico Mendes, 3.084, - Bairro Areal, Rio Branco/AC, CEP 69906302

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ifac.edu.br
  

CONTRATO Nº 28/2025

Processo nº 23244.007970/2025-35

  

Unidade Gestora: 158156

  

CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº 28/2025, DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO: SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
A SEREM EXECUTADOS NO ÂMBITO DO  CAMPUS XAPURI  QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ACRE - IFAC E A EMPRESA PHOENIX SERVIÇOS
DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE - IFAC, autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação – MEC, situado
na  Avenida Chico Mendes, 3.084, Bairro  Areal, CEP  69.906-302, cidade de  Rio Branco – AC, inscrito com o CNPJ sob o nº  10.918.674/0001-23,
representado pelo Reitor Fábio Storch de Oliveira, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União
– DOU nº seção 2, página 1, de 1º de outubro de 2024, portador da matrícula funcional SIAPE nº 1792192, doravante denominada CONTRATANTE, de
outro lado a empresa  PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.037.553/0001-23, sediada na Rua
Bandeirantes, Nº 36, sala 01 Sobreloja, Bairro: Centro - Cornélio Procópio, Paraná, CEP: 86.300-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por Michelle Ladeira Anibal de Oliveira, Sócia Administradora, inscrita sob o  CPF: ***.965.469-**, residente e domiciliado a
Rua Tiradentes, nº 137, Edifício Tropical Garden, Apartamento 1107, Vila Independência, Cornélio Procópio, Paraná, CEP: 86.300-000, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 23244.006483/2024-74 e Processo SEI
relacionado 23244.007970/2025-35, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de registro de Preços nº 4/2025 (1206924) e do Pregão Eletrônico nº 90016/2024 (1206567),
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço contínuo de Apoio Administrativo: Motorista de veiculo pesado (categoria
D) com fornecimento de diárias intermunicipal,  Auxiliar de serviços gerais, serviço de Recepcionista e Agente de portaria (12x36) a ser executado com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito da Campus Xapuri, nas condições estabelecidas neste contrato.

1.2. Os itens, objeto deste contrato, serão prestados no âmbito do Campus Xapuri na Rua Coronel Brandão, n. 1622, Centro, Xapuri-AC - CEP
69.930-000.

1.3. Objeto da contratação:

GRUPO 5: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2025 (1206924)
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR TOTAL (24 MESES)

23 Motorista de veiculo pesado (categoria D) SERVIÇO 1 R$ 4.114,62 R$ 4.114,62 R$ 49.375,44 R$ 98.750,88
24 Diárias para motorista intermunicipal DIÁRIA 480 R$ 202,29 R$ 4.045,80 R$ 48.549,09  R$ 97.098,00
25 Auxiliar de Serviços diversos/geral SERVIÇO 1 R$ 3.363,96 R$ 3.363,96 R$ 40.367,52  R$ 80.735,04
26 Recepcionista SERVIÇO 1 R$ 3.244,25 R$ 3.244,25 R$ 38.931,00  R$ 77.862,00
27 Agente de Portaria (12x36) SERVIÇO 1 R$ 7.073,17 R$ 7.073,17 R$ 84.878,04 R$ 169.756,08

TOTAIS   R$ 21.841,80 R$ 262.101,09 R$ 524.202,00
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 524.202,00

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência (1206566);

1.4.2. O Edital da Licitação (1206567);

1.4.3. A Proposta do contratado (1206921);

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados da da data de assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/10/2024&jornal=529&pagina=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/10/2024&jornal=529&pagina=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de
recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 21.841,80 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) , perfazendo o
valor total, para 02 anos, de R$ 524.202,00 (quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e dois reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada
- bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução
do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4.  definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

8.1.12.   Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou gestor do contrato ou autoridade superior  e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização
de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o
direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço;

9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.26.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;



9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato;

9.30.   Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
contrato;

9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.38. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer
custos a estes;

9.39. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

9.40. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade
do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.41. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.42. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.43. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.44. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos
públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.45. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.46. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.47. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins
de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31,
II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último
dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10. CLAÚSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em regime de dedicação exclusiva,
quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de
setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.



13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.12. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.13. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos
que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.

13.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

13.14.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria; e

13.14.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o
CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá
efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.

13.16. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.16.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que
rege a matéria; e

13.16.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

13.18. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação
de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus
financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1.1. Gestão/Unidade: 26425/158156

15.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

15.1.3. Programa de Trabalho: 231808

15.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.37

15.1.5. Plano Interno: L20RLP0158N

15.1.6. Notas de Empenho: 2025NE000347 (1208758) - Serviços e 2025NE000348 (1208759) - Diárias.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Estado do Acre, Seção Judiciária de Rio Branco para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
Rio Branco - Acre, na data de assinatura deste instrumento de contrato.

 
 

________________________________
Michelle Ladeira Anibal de Oliveira

Representante legal do CONTRATADO
 
 

_________________________________
Fábio Storch de Oliveira - Reitor

Representante legal do CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:
1- Marcos Freitas da Silva
2- Adriana da Silva Peixoto Leão

                                               

                                                           

CÂMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
MODELO DE TERMO DE CONTRATO - LICITAÇÕES - SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LEI Nº 14.133, DE 2021
APROVADO PELA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO
IDENTIDADE VISUAL PELA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO
ATUALIZAÇÃO: NOV/2024

Documento assinado eletronicamente por Michelle Ladeira Anibal de Oliveira - Representante Legal da Contratada, Usuário Externo, em 23/09/2025,
às 09:01, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Storch de Oliveira, Reitor(a), em 23/09/2025, às 15:49, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Freitas da Silva, Testemunha, em 23/09/2025, às 15:51, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-
5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriana da Silva Peixoto Leão, Testemunha, em 23/09/2025, às 16:00, conforme horário oficial de Rio
Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1211882 e o código CRC 3A0FEB81.

Referência: Processo nº 23244.007970/2025-35 SEI nº 1211882

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONTRATO Nº 06/2025

TERMO  DE  CONTRATO  N°  06/2025,  QUE  ENTRE  SI 

CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA  NO  TOCANTINS,  PARA  PRESTAÇÃO  DE 

SERVIÇO DE LIMPEZA E DEMAIS CATEGORIAS NA PRM-

ARAGUAÍNA  E  A  EMPRESA  PHOENIX  SERVIÇOS  DE 

HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ nº 26.989.715/0056-86, situado na Quadra ACNE 1 (104 Norte) Avenida 

NS-4  /  Rua  NE-3  Lote  43  Plano  Diretor  Norte  CEP –  77006-018,  Edifício  Transamérica, Palmas/TO, 

telefone  -  63  –  3219-7200,  representado  neste  ato  pela  Secretária  Estadual,  Senhora  GEORGETE 

CARDOSO PEREIRA MAIA, brasileira, servidora pública, matrícula funcional nº 5847, nomeada por meio da 

Portaria nº 84, de 6 de dezembro de 2013 no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 41, inciso  

IX, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 

de maio de 2015, do Exmo. Sr. Secretário-Geral, ou, nas ausências e impedimentos desta, pelo Secretário 

Estadual Substituto, Senhor WILL FLÁVIO DIAS GOMES, brasileiro, servidor público, matrícula funcional nº 

5841, nomeado por meio da Portaria PRTO nº 79, de 22 de junho 2015, ambos residentes e domiciliados 

nesta Capital, doravante designada  CONTRATANTE, e outro lado, a empresa PHOENIX SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO  E  LIMPEZA  LTDA.  CNPJ  nº  14.037.553/0001-23,  estabelecida  na  RUA  DOS 

BANDEIRANTES,  36 - CENTRO - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR, CEP 8 6 3 0 0 - 0 0 0 , telefone: ( 4 3 ) 

3 1 3 2  8 4 8 1 ,  E-MAIL:  phoenixlimpeza@gmail.com;  licitacao.vendasphoenix@gmail.com que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE 

OLIVEIRA, brasileira,  casada,  sócia-administradora,  conforme procuração juntada aos  autos,  doravante 

designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força deste instrumento e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e da Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, demais normas aplicáveis e Processo 

Administrativo  nº  1.36.000.000602/2025-15,  oriundo  do  PGEA  do  Pregão  Eletrônico  nº  90001/2025  – 

1.36.000.000223/2024-44, cujo  regime é o de execução indireta,  mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.     92,     I     e     II  )

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  continuados  de  limpeza  e 
conservação,  copeiragem  e  garçonaria,  auxiliar  de  escritório  (contínuo),  apoio  administrativo 
(assessoramento), analista de contas médicas/faturista e recepcionista com fornecimento de materiais de 
limpeza,  equipamentos  e  gêneros  alimentícios  para  copa, nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência. A
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1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  60  (sessenta) meses  contados  da  assinatura  da 
Secretaria Estadual da PR-TO, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou 
amortizados  ao longo  do  primeiro  período  de  vigência  da  contratação  deverão  ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER U.M. QTDE./EMPREG.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA

08 LIMPEZA (SERVENTE) M2 (PRM-AGA) 27782 M2 3.946,78 (4)

09 COPEIRA (PRM-AGA) 14397 POSTO 1

10 RECEPCIONISTA (PRM-AGA) 8729 POSTO 1

11 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (PRM-AGA) 5380 POSTO 2

12 APOIO ADMINISTRATIVO (assessoramento) 
(PRM-AGA)

5380 POSTO 1
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.     92,     IV,     VII     e   XVIII)      

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão, itens 5 e 6, assim como os  
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art.     92,     V  )

5.1. O valor mensal da contratação para a PRM-ARAGUAÍNA é de R$ 47.931,14 (quarenta e sete mil 
e novecentos e trinta e um reais e quatorze centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 575.173,68 
(quinhentos e setenta e cinco mil e cento e setenta e três reais e sessenta e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.     92,     V     e     VI  )

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, item 7.32.

6.2. A fatura deverá ser encaminhada até o 5º (quinto) dia corrido logo após o mês da prestação do 
serviço, e a nota fiscal deverá ser encaminhada após análise da fatura no prazo de 5 (cinco) dias, para 
após seguir para a autorização de pagamento da CONTRATANTE.

6.2.1 A nota fiscal/fatura DEVERÁ ser encaminhada para o endereço do protocolo eletrônico do 
MPF indicado https://www.mpf.mp.br/mpfservicos/protocolo.

6.3. Havendo erro na apresentação da Fatura e/ou Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a análise e 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3.1 O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação do item acima 
não  exime  a  CONTRATADA  de  promover  o  pagamento  do  seu  empregado  nas  datas 
regulamentares e manter a prestação do serviço.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta  aos sítios eletrônicos oficiais  ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei  nº 
14.133/2021.
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6.5. O pagamento seguirá as regras de medição do IMR constante do Termo de Referência nº   
3/2024 item 7.1 e anexo C.

6.6. As demais condições de pagamento referentes à prestação do serviço encontram-se definidos no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS (art.     92,     V         e     X  )

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  serão  repactuados  e/ou  reajustados  para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.2. Nas repactuações e/ou reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado  a  partir  da  data  do  último reajuste correspondente  à  mesma parcela  objeto  da  nova 
solicitação.

7.2.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.

7.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,  observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.4. Quando a  contratação  envolver  mais  de  uma categoria  profissional,  a  repactuação  dos  custos 
contratuais  decorrentes  da  mão  de  obra  poderá  ser  dividida  em  tantos  quantos  forem  os  acordos, 
convenções  ou  dissídios  coletivos  de  trabalho  das  respectivas  categorias.  (art.  135,  §  5º,  da  Lei  n.º 
14.133/2021).

7.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  lei,  c/c  a  acordos,  convenção  ou 
dissídio coletivo de trabalho, quando a estes couberem.

7.6. Na repactuação, a Administração Pública não estará vinculada a acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que abordem questões não trabalhistas, participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais, previdenciários, ou preços de insumos. Da mesma forma, é vedado ao 
órgão ou entidade contratante aderir a disposições de acordos coletivos que estabeleçam obrigações e 
direitos aplicáveis exclusivamente a contratos com a Administração Pública.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 
14.133/2021)

7.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo,  convenção,  dissídio  ou sentença normativa da categoria  profissional 
abrangida pelo contrato.

7.8. Quando  a  repactuação  solicitada  pela  CONTRATADA se  referir  aos  custos  decorrentes  do 
mercado,  o  respectivo  aumento será  apurado mediante  a  aplicação do índice de reajustamento,  IPCA A
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(Indice de Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo),  exclusivamente para  as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente a 12 meses 
anteriores à data da efetiva solicitação da empresa;

I = Índice relativo ao mês da efetiva solicitação da empresa.

7.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.10. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

7.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo.

7.13. A repactuação/reajuste será realizado por apostilamento.

7.14. Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do  mercado,  o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra, vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for  
o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais  decorrentes das repactuações poderão se iniciar  em data  futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou  dissídio  coletivo  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  ao  CONTRATANTE  ou  à 
CONTRATADA  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.     92,     X,     XI     e   XIV  )

reajustados, sob pena de preclusão.

7.20. A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  da  repactuação  solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21. A    CONTRATANTE    decidirá  sobre o  pedido de repactuação de preços em até  30 (trinta)  dias,   
contado da data do fornecimento, pela   CONTRATADA  , da documentação comprobatória da variação dos   
custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a  CONTRATADA  não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 
custos.

7.23. As  repactuações  não  interferem  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer  momento,  a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133, de 2021.

7.24. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.25. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores  pagos a  título  de  vale-transporte,  constante  da  Planilha  de  Custos  e  Formação de  Preços  do 
presente Contrato, desde que comprovada pela CONTRATADA a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados.

7.26. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021):

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;

8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação;

8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do contratado.

8.10. Cientificar  a  Coordenadoria  de  Administração  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A  Administração  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme item 6.34.3 do 
TR.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de estabelecido do subitem 8.11.1 deste contrato.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos e/ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.     92,     XIV,     XVI     e     XVII  )

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Indicar formalmente seu preposto;

b) Planejar a execução e a supervisão do objeto;

c) Realizar os serviços na quantidade, prazos e qualidades especificados, por sua exclusiva conta e 
responsabilidade,  no  local  indicado  pelo  CONTRATANTE,  em  estrita  conformidade  com  as 
especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,  e  no  que  forem  aplicáveis,  com  as  normas 
pertinentes e com a legislação vigente;

d) Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução do objeto em que forem constatadas 
imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções e que estiverem em desacordo com as especificações, de 
ofício ou após a notificação formal do CONTRATANTE;

e) Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações no objeto para análise e 
decisão do CONTRATANTE;

f) Manter  durante todo o período de execução contratual,  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação;

g) Arcar  com todas as despesas diretas  e  indiretas,  decorrentes do cumprimento  das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE;

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, conforme 
Termo de Referência, conforme itens 6.6, 6.7, 6,8 e 6,9 do Termo de Referência.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar  os  empregados necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal.

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
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mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Efetuar a reposição de pessoal,  em caráter imediato, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
minutos, no caso de eventual ausência.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

9.14. Fornecer à Seção de Contratações e Gestão Contratual a escala nominal de férias, licenças e 
faltas, se houverem, dos empregados e seus respectivos substitutos eventuais, mantendo-a atualizada.

9.15. Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.         124,         II,         d,         da         Lei         nº   
14.133, de 2021;

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

9.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.27. Garantir o acesso do  CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;

9.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado;

9.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.30. Disponibilizar ao  CONTRATANTE  os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.31. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.32. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale- 
transporte;

9.33. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados alocados na  execução contratual  mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador,  em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por  parte  da  contratante.  Em caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta  disposição,  o  contratado 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento.

9.34. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.35. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente;

9.36. Atender às solicitações do  CONTRATANTE  quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.37. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.38. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a  CONTRATADA relatar ao  CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.39. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes;
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9.40. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência  Social  e  da  Receita  do  Brasil,  com  o  objetivo  de  verificar  se  as  suas  contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado;

9.41. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado;

9.42. Oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de  extratos  de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.43. Não  se  beneficiar  da  condição  de  optante  pelo  Simples  Nacional,  salvo  quando  se  tratar  das 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.43.1 Comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de 
serviços  mediante  cessão  de  mão  de  obra,  para  fins  de  exclusão  obrigatória  do  Simples 
Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30,
§1º, II,  e do art.  31, II,  todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.43.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do 
ofício  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

CLÁUSULA DÉCIMA- PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

10.1. As PARTES possuem autonomia para decidir,  de modo independente uma da outra,  sobre as 
operações  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizarem  em  decorrência  deste  Contrato,  se 
comprometendo  a  cumprir  a  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais,  especialmente  o  disposto  na 
Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, que institui a 
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no 
Ministério Público, a Lei Geral de Proteção de Dados brasileira - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), o 
Marco  Civil  da  Internet  (Lei  Federal  nº  12.965/14)  e  demais  regulamentos  emitidos  pelas  autoridades 
competentes.

10.2. Nas operações de tratamento de dados pessoais realizadas por força deste contrato, as PARTES 
se obrigam a:

a) realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  para  finalidades  legítimas,  conforme  os  princípios  e 
amparadas em uma das bases legais previstas na LGPD;

b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a inviolabilidade, 
a  confidencialidade,  a  disponibilidade  e  a  integridade  dos  dados  pessoais,  nos  termos  definidos  na 
legislação, em normas administrativas do CONTRATANTE e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) 
mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de autenticação dupla para assegurar 
a individualização do responsável pela atividade, (ii)  anonimização, pseudonimização e encriptação dos 
dados pessoais, quando aplicável, (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso 
aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente,  e (iv)  processo de verificação contínua da 
implementação das referidas medidas técnicas e organizacionais;

c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade 
e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso a 
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aplicações,  o  arquivo  acessado,  o  momento,  a  duração,  o  motivo,  a  identidade  do  funcionário  ou  do 
responsável pelo acesso, consulta ou divulgação, e a identidade dos destinatários dos dados, se for o caso; 

d) facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  em  casos  estritamente  necessários  e  para  pessoal 
autorizado e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais 
dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar  disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao 
CONTRATANTE em caso de solicitação (segue, em anexo, o modelo de TCMS sugerido pela Unidade 
Especial de Proteção de Dados Pessoais - UEPDAP/CNMP);

e) compartilhar com a outra parte qualquer requisição de titular de dados pessoais, bem como auxiliar a 
outra parte, sempre que demandado, no atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, 
autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis do pedido;

f) comunicar à outra parte, de maneira formal e imediata, com tolerância de no máximo 48 (quarenta e 
oito)  horas,  a  ocorrência  de  qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 
verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e 
hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos tipos de dados pessoais 
afetados pelo incidente; (iv) quantidade de usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a 
relação desses  indivíduos;  (v)  dados de contato do Encarregado da CONTRATADA ou,  não havendo 
Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; (vi) descrição 
das possíveis consequências do incidente; (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos 
riscos ou a reversão dos efeitos; 

g) informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item anterior não ter sido 
imediata; 

h) não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais recebidos em razão da presente 
relação contratual, sem prévia autorização da outra parte, exceto para fins de cumprimento de obrigações 
legais às quais está submetida; e

i) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o país 
ou organização de destino e adotando as garantias necessárias para que a transferência seja realizada de 
acordo com a legislação de proteção de dados pessoais e as orientações das autoridades competentes.

10.3. As  PARTES  podem  solicitar,  a  qualquer  tempo,  informações  a  respeito  das  operações  de 
tratamento de dados pessoais realizadas em decorrência deste contrato, respeitando-se o sigilo empresarial 
e as demais proteções legais.

10.4. Cada PARTE responderá, de forma independente, por eventuais danos causados a titulares de 
dados pessoais,  em razão do exercício  de  atividade de  tratamento  de  dados pessoais  em violação à 
legislação de proteção de dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade SEGURO-GARANTIA,  inciso  II, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato.

11.1.1. No  caso  de  seguro-garantia  sua  apresentação  deverá  ocorrer,  no  máximo,  até  a  data  de 
assinatura do contrato, seguindo a regra disposta no Termo de Referência, subitem 4.5.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
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mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no subitem 11.6 deste contrato.

11.5. Caso  utilizada  outra  modalidade  de  garantia,  somente  será  liberada  ou  restituída  após  a  fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  
será atualizada monetariamente.

11.6. Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da  Administração,  o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

11.7.3. obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS,  não 
adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
subitem 11.7, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada.

11.11. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.11.1. O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  CONTRATADO  deverá  ser  notificado  pelo 
CONTRATANTE  quanto ao início  de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.11.2. Caso se trate  da modalidade seguro-garantia,  ocorrido o  sinistro  durante  a  vigência  da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que  justifique  a  negativa  do  sinistro,  desde  que  respeitados  os  prazos  prescricionais  aplicados  ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;

11.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.15. O CONTRATADO autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
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neste Contrato.

11.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.     92,     XIV  ) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei     nº     14.133,     de     2021  , o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão  aplicadas  ao  CONTRATADO  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Multa Moratória, nos termos do Art. 162 da Lei nº 14.133/2021, quando:
a) ensejar  o  retardamento  da  execução  do  serviço  contratado,  de  forma  injustificada, 
correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor da fatura 
correspondente  ao  período  que  tenha  ocorrido  a  mora,  que  incidirá  até  o  prazo  para  a 
configuração da inexecução contratual, previsto no subitem 12.2.4.3;
b) ocorrer  atraso  na  apresentação,  suplementação  ou  reposição  da  garantia  prevista  na 
Cláusula Décima Primeira deste Contrato em até 15 (quinze) dias, no percentual de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor do Contrato, até o máximo de 7,5% (sete  
vírgula  cinco  por  cento).  O atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  será  considerado inexecução 
parcial do contrato e autorizará o CONTRATANTE a promover a sua rescisão;
c) ocorrer  atraso no cumprimento de quaisquer  outras obrigações contratuais,  no percentual 
0,5% do valor da fatura correspondente, ou de 1% do valor do contrato quando a cláusula for de 
obrigação acessória de valor inestimável, por dia de atraso, até o quinto dia de mora;

12.2.4.2. Multa por infração às cláusulas contratuais que corresponderão aos percentuais de 
0,5% a 3,0% sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante nas tabelas 1 e 2 abaixo:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1 0,5% sobre o valor mensal do contrato

2 1,0% sobre o valor mensal do contrato

3 1,5% sobre o valor mensal do contrato

4 2,0% sobre o valor mensal do contrato

5 3,0% sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

5 Por ocorrência

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.

4 Por dia

3
Manter empregado sem qualificação para executar 
os serviços contratados.

3 Por empregado

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização.

2 Por serviço

5
Retirar empregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE

3 Por empregado

Para itens a seguir, DEIXAR DE:

6
Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo 
inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do 
serviço.

1 Por empregado

7
Manter atualizada durante a execução do Contrato, 
todas as condições de habilitação.

1 Por ocorrência

8
Efetuar a substituição do empregado faltoso no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) minutos.

3 Por ocorrência

9
Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, 
auxílio-alimentação,  seguros,  encargos  fiscais  e 
sociais.

4 Por ocorrência

10 Substituir os uniformes dos empregados. 3 Por ocorrência

11
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e bancária.

1 Por dia de atraso

12

Enviar a Nota Fiscal e documentos para pagamento 
mensal  no  período  pré-determinado  no  Contrato, 
bem  como,  quando  for  solicitado  pela 
CONTRATANTE em decorrência de repactuação ou 
outras  obrigações  da  CONTRATADA,  no  prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas da solicitação.

1 Por dia de atraso

13
Fornecer  ou  atrasar  a  entrega  de  equipamentos, 
materiais de limpeza e gêneros alimentícios descritos 
no Termo de Referência.

2 Por dia de atraso

14
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Contrato  não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador.

3 Por ocorrência
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12.2.4.2.1 Nos termos do Art. 50 da Lei 14.133/2021 e art. 22 da Portaria PGR/MPU nº 
178, de 13 de setembro de 2023 quaisquer descumprimentos das obrigações trabalhistas e junto ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados a contratada estará sujeita a multa 
de 1,0% por ocorrência sobre o valor do salário do empregado limitado a 10% do valor total do contrato. 

12.2.4.3. Multa Sancionatória  após o quinto dia  de mora de qualquer  obrigação contratual, 
quando haverá a inexecução do contrato, que poderá configurar as infrações das alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem  12.1  e  para  as  quais  serão  aplicadas  as  seguintes  multas  sancionatórias,  com  os  referidos 
percentuais incidentes sobre o valor do contrato:

a) multa de 15% no caso da alínea "a" do subitem 12.1;
b) multa de 20% no caso da alínea "b" do subitem 12.1; e
c) multa de 30% no caso da alínea "c" do subitem 12.1;

12.3. Além  das  hipóteses  do  subitem  12.2.4.3,  poderá  ser  imposta  multa  sancionatória  de  forma 
cumulada com todas as sanções previstas neste Contrato, na forma do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021, que serão arbitradas na forma do subitem 12.7.

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)

12.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo  CONTRATANTE  ao  CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

12.5. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios, circunstâncias e procedimentos para a 
dosimetria, previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/2023 e  art.     156,     §1º,     da     Lei     nº     14.133,     de   
2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº  
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo 
com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público 
da União, a Lei  nº 12.846, de 2013.s autos,  observados o rito procedimental  e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%3A~%3Atext%3D%C2%A7%209%C2%BA%20A%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20no%20caput%20deste%20artigo%20n%C3%A3o%20exclui%2C%20em%20hip%C3%B3tese%20alguma%2C%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20repara%C3%A7%C3%A3o%20integral%20do%20dano%20causado%20%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica
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12.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  CONTRATADO,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021), e de acordo com a Portaria 
PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei 
nº 12.846, de 2013.

12.10. O  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021)

12.11. As  sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para  licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.12. Os débitos do  CONTRATADO  para com a Administração  CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos  administrativos que o  CONTRATADO  possua com o mesmo órgão ora  CONTRATANTE,  na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.13. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da notificação, conforme Guia de Recolhimento da União - GRU expedida, ou, a falta de quitação 
desta  GRU  poderá  ensejar  em  desconto  por  ocasião  do  pagamento  da  fatura  a  ser  efetuado  pela 
CONTRATANTE, conforme descrito  subitem 12.5, podendo ainda, caso seja necessário, ser descontado 
da garantia oferecida ou cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.     92,   XIX  )

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do  CONTRATADO  pelo  CONTRATANTE  nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos     138     e     139   da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,   da   
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 
ou a incapacidade de correção.

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:

13.9.1. a  garantia  contratual  -  prestada  com cobertura  para  os  casos  de  descumprimento  das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação 
que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

13.9.2. os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.10. Na  hipótese  do  subitem  anterior,  não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  do 
CONTRATADO  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento  das 
obrigações  diretamente  aos  empregados  que  tenham participado  da  execução  dos  serviços  objeto  do 
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao CONTRATADO (art. 121, §3º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021).

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada 
a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 
e

13.11.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
CONTRATANTE  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

14.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários,  até  o  limite  de 25% (vinte  e  cinco por  cento)  do valor  inicial  
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.     92,     VIII  )

15.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. UG Executora: 200201

II. Fonte de Recursos: 1000000000

III. Programa de Trabalho: 172236

IV. Elemento de Despesa: 339037

V. Plano Interno: MBASIC

VI. Nota de Empenho: 2025NE000068

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art.     92,     III  )

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na  Lei nº 
14.133,     de     2021  , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art.     92,   §1º  )

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Capital do Tocantins, Seção Judiciária de Palmas para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

18.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, firmado 
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pelas  partes  e  as  testemunhas abaixo,  por  meio  de  assinatura  eletrônica,  certificada pelo  Sistema de 
Peticionamento Eletrônico do MPF. 

Palmas/TO, (data da assinatura eletrônica).

(Assinaturas eletrônicas)

GEORGETE CARDOSO PEREIRA MAIA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

CONTRATANTE

MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA 
PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 

LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
Nome: Herlon Marcio Garcia Barboza

Matrícula nº 28411
Nome: Rhuann Flavio Azevedo Lima

Matrícula nº 32769

De acordo, aprovo.

ÁLVARO LOTUFO MANZANO
Procurador-Chefe da PR-TO
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-TO-00017293/2025 TERMO DE CONTRATO

Signatário(a): ALVARO LOTUFO MANZANO
Data e Hora: 25/06/2025 09:34:13

Assinado em nuvem

Signatário(a): HERLON MARCIO GARCIA BARBOZA
Data e Hora: 25/06/2025 09:40:32

Assinado com login e senha

Signatário(a): RHUANN FLAVIO AZEVEDO LIMA
Data e Hora: 25/06/2025 09:59:43

Assinado com login e senha

Signatário(a): MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA
Data e Hora: 25/06/2025 17:56:51

Assinado com login e senha

Signatário(a): GEORGETE CARDOSO PEREIRA MAIA
Data e Hora: 26/06/2025 10:21:08

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave f0992d00.f556ee70.1c821280.365845cf
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CONTRATO Nº 05/2025

TERMO  DE  CONTRATO  N°  05/2025,  QUE  ENTRE  SI 

CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA  NO  TOCANTINS,  PARA  PRESTAÇÃO  DE 

SERVIÇO DE LIMPEZA E DEMAIS CATEGORIAS NA PR-

TO  (PALMAS)  E  A  EMPRESA  PHOENIX  SERVIÇOS  DE 

HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ nº 26.989.715/0056-86, situado na Quadra ACNE 1 (104 Norte) Avenida 

NS-4  /  Rua  NE-3  Lote  43  Plano  Diretor  Norte  CEP –  77006-018,  Edifício  Transamérica, Palmas/TO, 

telefone  -  63  –  3219-7200,  representado  neste  ato  pela  Secretária  Estadual,  Senhora  GEORGETE 

CARDOSO PEREIRA MAIA, brasileira, servidora pública, matrícula funcional nº 5847, nomeada por meio da 

Portaria nº 84, de 6 de dezembro de 2013 no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 41, inciso  

IX, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 

de maio de 2015, do Exmo. Sr. Secretário-Geral, ou, nas ausências e impedimentos desta, pelo Secretário 

Estadual Substituto, Senhor WILL FLÁVIO DIAS GOMES, brasileiro, servidor público, matrícula funcional nº 

5841, nomeado por meio da Portaria PRTO nº 79, de 22 de junho 2015, ambos residentes e domiciliados 

nesta Capital, doravante designada  CONTRATANTE, e outro lado, a empresa PHOENIX SERVIÇOS DE 

HIGIENIZAÇÃO  E  LIMPEZA  LTDA.  CNPJ  nº  14.037.553/0001-23,  estabelecida  na  RUA  DOS 

BANDEIRANTES, 36 - CENTRO - CORNÉLIO PROCÓPIO - PR, CEP 8 6 3 0 0 - 0 0 0 , telefone: ( 4 3 ) 

3 1 3 2  8 4 8 1 ,  E-MAIL:  phoenixlimpeza@gmail.com;  licitacao.vendasphoenix@gmail.com que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE 

OLIVEIRA,  brasileira,  casada,  sócia-administradora,  conforme procuração juntada aos  autos,  doravante 

designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força deste instrumento e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e da Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, demais normas aplicáveis e Processo 

Administrativo  nº  1.36.000.000601/2025-71,  oriundo  do  PGEA  do  Pregão  Eletrônico  nº  90001/2025  – 

1.36.000.000223/2024-44, cujo  regime é o de execução indireta,  mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.     92,     I     e     II  )

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  continuados  de  limpeza  e 
conservação,  copeiragem  e  garçonaria,  auxiliar  de  escritório  (contínuo),  apoio  administrativo 
(assessoramento), analista de contas médicas/faturista e recepcionista com fornecimento de materias de 
limpeza,  equipamentos  e  gêneros  alimentícios  para  copa,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência. A
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1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  60  (sessenta) meses  contados  da  assinatura  da 
Secretaria Estadual da PR-TO, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER U.M. QTDE./EMPREG.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS - PALMAS

01 LIMPEZA (SERVENTE) M2 (PR-TO) 27782 M2 3.699,65 (4)

02 COPEIRA (PR-TO) 14397 POSTO 1

03 GARÇOM (PR-TO) 5363 POSTO 1

04 RECEPCIONISTA(PR-TO) 8729 POSTO 1

05 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (PR-TO) 5380 POSTO 2

06 FATURISTA I (PR-TO) 87-6 POSTO 1

07 APOIO ADMINISTRATIVO (assessoramento) (PR-
TO)

5380 POSTO 3
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e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.     92,     IV,     VII     e   XVIII)      

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão, itens 5 e 6, assim como os  
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art.     92,     V  )

5.1. O valor mensal da contratação para a PR-TO (Palmas) é de R$ 89.798,40 (oitenta e nove mil e 
setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e  quarenta  centavos),  perfazendo  o  valor  total  anual  de  R$ 
1.077.580,80 (um milhão e setenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.     92,     V     e     VI  )

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, item 7.32.

6.2. A fatura deverá ser encaminhada até o 5º (quinto) dia corrido logo após o mês da prestação do 
serviço, e a nota fiscal deverá ser encaminhada após análise da fatura no prazo de 5 (cinco) dias, para 
após seguir para a autorização de pagamento da CONTRATANTE.

6.2.1 A nota fiscal/fatura DEVERÁ ser encaminhada para o endereço do protocolo eletrônico do 
MPF indicado https://www.mpf.mp.br/mpfservicos/protocolo.

6.3. Havendo erro na apresentação da Fatura e/ou Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a análise e 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3.1 O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação do item acima 
não  exime  a  CONTRATADA  de  promover  o  pagamento  do  seu  empregado  nas  datas A
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regulamentares e manter a prestação do serviço.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta  aos sítios eletrônicos oficiais  ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei  nº 
14.133/2021.

6.5. O pagamento seguirá as regras de medição do IMR constante do Termo de Referência nº   
3/2024 item 7.1 e anexo C.

6.6. As demais condições de pagamento referentes à prestação do serviço encontram-se definidos no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS (art.     92,     V         e     X  )

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  serão  repactuados  e/ou  reajustados  para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.2. Nas repactuações e/ou reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado  a  partir  da  data  do  último reajuste correspondente  à  mesma parcela  objeto  da  nova 
solicitação.

7.2.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.

7.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,  observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.4. Quando a  contratação  envolver  mais  de  uma categoria  profissional,  a  repactuação  dos  custos 
contratuais  decorrentes  da  mão  de  obra  poderá  ser  dividida  em  tantos  quantos  forem  os  acordos, 
convenções  ou  dissídios  coletivos  de  trabalho  das  respectivas  categorias.  (art.  135,  §  5º,  da  Lei  n.º 
14.133/2021).

7.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  lei,  c/c  a  acordos,  convenção  ou 
dissídio coletivo de trabalho, quando a estes couberem.

7.6. Na repactuação, a Administração Pública não estará vinculada a acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que abordem questões não trabalhistas, participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais, previdenciários, ou preços de insumos. Da mesma forma, é vedado ao 
órgão ou entidade contratante aderir a disposições de acordos coletivos que estabeleçam obrigações e 
direitos aplicáveis exclusivamente a contratos com a Administração Pública.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 
14.133/2021)

7.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a A
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comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo,  convenção,  dissídio  ou sentença normativa da categoria  profissional 
abrangida pelo contrato.

7.8. Quando  a  repactuação  solicitada  pela  CONTRATADA se  referir  aos  custos  decorrentes  do 
mercado,  o  respectivo  aumento será  apurado mediante  a  aplicação do índice de reajustamento,  IPCA 
(Índice de Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo),  exclusivamente para  as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente a 12 meses 
anteriores à data da efetiva solicitação da empresa;

I = Índice relativo ao mês da efetiva solicitação da empresa.

7.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.10. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

7.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo.

7.13. A repactuação/reajuste será realizado por apostilamento.

7.14. Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do  mercado,  o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra, vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for  
o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais  decorrentes das repactuações poderão se iniciar  em data  futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.     92,     X,     XI     e   XIV  )

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou  dissídio  coletivo  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  ao  CONTRATANTE  ou  à 
CONTRATADA  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão.

7.20. A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  da  repactuação  solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21. A    CONTRATANTE    decidirá  sobre o  pedido de repactuação de preços em até  30 (trinta)  dias,   
contado da data do fornecimento, pela   CONTRATADA  , da documentação comprobatória da variação dos   
custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a  CONTRATADA  não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 
custos.

7.23. As  repactuações  não  interferem  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer  momento,  a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133, de 2021.

7.24. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.25. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores  pagos a  título  de  vale-transporte,  constante  da  Planilha  de  Custos  e  Formação de  Preços  do 
presente Contrato, desde que comprovada pela CONTRATADA a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados.

7.26. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como (art. 48 da Lei n.º 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
5
/
0
6
/
2
0
2
5
 
0
9
:
3
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
b
2
5
a
2
6
f
7
.
0
d
6
0
3
6
a
8
.
7
5
c
2
d
b
7
d
.
6
6
c
2
2
9
2
d

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

P á g i n a 7 | 20
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

14.133/2021):

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;

8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação;

8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do contratado.

8.10. Cientificar  a  Coordenadoria  de  Administração  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A  Administração  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme item 6.34.3 do 
TR.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de estabelecido do subitem 8.11.1 deste contrato.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos e/ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.     92,     XIV,     XVI     e     XVII  )

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Indicar formalmente seu preposto;

b) Planejar a execução e a supervisão do objeto;

c) Realizar os serviços na quantidade, prazos e qualidades especificados, por sua exclusiva conta e 
responsabilidade,  no  local  indicado  pelo  CONTRATANTE,  em  estrita  conformidade  com  as 
especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,  e  no  que  forem  aplicáveis,  com  as  normas 
pertinentes e com a legislação vigente;

d) Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução do objeto em que forem constatadas A
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imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções e que estiverem em desacordo com as especificações, de 
ofício ou após a notificação formal do CONTRATANTE;

e) Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações no objeto para análise e 
decisão do CONTRATANTE;

f) Manter  durante todo o período de execução contratual,  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação;

g) Arcar  com todas as despesas diretas  e  indiretas,  decorrentes do cumprimento  das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE;

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, conforme 
Termo de Referência, conforme itens 6.6, 6.7, 6,8 e 6,9 do Termo de Referência.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar  os  empregados necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal.

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.12. Efetuar a reposição de pessoal,  em caráter imediato, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
minutos, no caso de eventual ausência.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

9.14. Fornecer à Seção de Contratações e Gestão Contratual a escala nominal de férias, licenças e 
faltas, se houverem, dos empregados e seus respectivos substitutos eventuais, mantendo-a atualizada.

9.15. Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.         124,         II,         d,         da         Lei         nº   
14.133, de 2021;

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

9.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.27. Garantir o acesso do  CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;

9.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a conduzi-los eficaz e 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
5
/
0
6
/
2
0
2
5
 
0
9
:
3
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
b
2
5
a
2
6
f
7
.
0
d
6
0
3
6
a
8
.
7
5
c
2
d
b
7
d
.
6
6
c
2
2
9
2
d

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

P á g i n a 10 | 20
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado;

9.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.30. Disponibilizar ao  CONTRATANTE  os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.31. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.32. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale- 
transporte;

9.33. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados alocados na  execução contratual  mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador,  em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por  parte  da  contratante.  Em caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta  disposição,  o  contratado 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento.

9.34. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.35. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente;

9.36. Atender às solicitações do  CONTRATANTE  quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.37. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.38. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a  CONTRATADA relatar ao  CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.39. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes; 

9.40. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência  Social  e  da  Receita  do  Brasil,  com  o  objetivo  de  verificar  se  as  suas  contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado;

9.41. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado;

9.42. Oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de  extratos  de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
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9.43. Não  se  beneficiar  da  condição  de  optante  pelo  Simples  Nacional,  salvo  quando  se  tratar  das 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.43.1 Comunicar  formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de 
serviços  mediante  cessão  de  mão  de  obra,  para  fins  de  exclusão  obrigatória  do  Simples 
Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30,
§1º, II,  e do art.  31, II,  todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.43.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do 
ofício  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

CLÁUSULA DÉCIMA- PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

10.1. As PARTES possuem autonomia para decidir,  de modo independente uma da outra,  sobre as 
operações  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizarem  em  decorrência  deste  Contrato,  se 
comprometendo  a  cumprir  a  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais,  especialmente  o  disposto  na 
Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, que institui a 
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no 
Ministério Público, a Lei Geral de Proteção de Dados brasileira - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), o 
Marco  Civil  da  Internet  (Lei  Federal  nº  12.965/14)  e  demais  regulamentos  emitidos  pelas  autoridades 
competentes.

10.2. Nas operações de tratamento de dados pessoais realizadas por força deste contrato, as PARTES 
se obrigam a:

a) realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  para  finalidades  legítimas,  conforme  os  princípios  e 
amparadas em uma das bases legais previstas na LGPD;

b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a inviolabilidade, 
a  confidencialidade,  a  disponibilidade  e  a  integridade  dos  dados  pessoais,  nos  termos  definidos  na 
legislação, em normas administrativas do CONTRATANTE e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) 
mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de autenticação dupla para assegurar 
a individualização do responsável pela atividade, (ii)  anonimização, pseudonimização e encriptação dos 
dados pessoais, quando aplicável, (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso 
aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente,  e (iv)  processo de verificação contínua da 
implementação das referidas medidas técnicas e organizacionais;

c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade 
e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso a 
aplicações,  o  arquivo  acessado,  o  momento,  a  duração,  o  motivo,  a  identidade  do  funcionário  ou  do 
responsável pelo acesso, consulta ou divulgação, e a identidade dos destinatários dos dados, se for o caso; 

d) facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  em  casos  estritamente  necessários  e  para  pessoal 
autorizado e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais 
dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar  disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao 
CONTRATANTE em caso de solicitação (segue, em anexo, o modelo de TCMS sugerido pela Unidade 
Especial de Proteção de Dados Pessoais - UEPDAP/CNMP);

e) compartilhar com a outra parte qualquer requisição de titular de dados pessoais, bem como auxiliar a 
outra parte, sempre que demandado, no atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, A
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autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis do pedido;

f) comunicar à outra parte, de maneira formal e imediata, com tolerância de no máximo 48 (quarenta e 
oito)  horas,  a  ocorrência  de  qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 
verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e 
hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos tipos de dados pessoais 
afetados pelo incidente; (iv) quantidade de usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a 
relação desses  indivíduos;  (v)  dados de contato do Encarregado da CONTRATADA ou,  não havendo 
Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; (vi) descrição 
das possíveis consequências do incidente; (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos 
riscos ou a reversão dos efeitos; 

g) informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item anterior não ter sido 
imediata; 

h) não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais recebidos em razão da presente 
relação contratual, sem prévia autorização da outra parte, exceto para fins de cumprimento de obrigações 
legais às quais está submetida; e

i) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o país 
ou organização de destino e adotando as garantias necessárias para que a transferência seja realizada de 
acordo com a legislação de proteção de dados pessoais e as orientações das autoridades competentes.

10.3. As  PARTES  podem  solicitar,  a  qualquer  tempo,  informações  a  respeito  das  operações  de 
tratamento de dados pessoais realizadas em decorrência deste contrato, respeitando-se o sigilo empresarial 
e as demais proteções legais.

10.4. Cada PARTE responderá, de forma independente, por eventuais danos causados a titulares de 
dados pessoais,  em razão do exercício  de  atividade de  tratamento  de  dados pessoais  em violação à 
legislação de proteção de dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade SEGURO-GARANTIA,  inciso  II, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato.

11.1.1. No  caso  de  seguro-garantia  sua  apresentação  deverá  ocorrer,  no  máximo,  até  a  data  de 
assinatura do contrato, seguindo a regra disposta no Termo de Referência, subitem 4.5.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no subitem 11.6 deste contrato.

11.5. Caso  utilizada  outra  modalidade  de  garantia,  somente  será  liberada  ou  restituída  após  a  fiel A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
5
/
0
6
/
2
0
2
5
 
0
9
:
3
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
b
2
5
a
2
6
f
7
.
0
d
6
0
3
6
a
8
.
7
5
c
2
d
b
7
d
.
6
6
c
2
2
9
2
d

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

P á g i n a 13 | 20
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  
será atualizada monetariamente.

11.6. Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da  Administração,  o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

11.7.3. obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS,  não 
adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
subitem 11.7, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada.

11.11. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.11.1. O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  CONTRATADO  deverá  ser  notificado  pelo 
CONTRATANTE  quanto ao início  de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.11.2. Caso se trate  da modalidade seguro-garantia,  ocorrido o  sinistro  durante  a  vigência  da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que  justifique  a  negativa  do  sinistro,  desde  que  respeitados  os  prazos  prescricionais  aplicados  ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;

11.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.15. O CONTRATADO autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato.

11.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.     92,     XIV  ) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei     nº     14.133,     de     2021  , o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão  aplicadas  ao  CONTRATADO  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Multa Moratória, nos termos do Art. 162 da Lei nº 14.133/2021, quando:
a) ensejar  o  retardamento  da  execução  do  serviço  contratado,  de  forma  injustificada, 
correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor da fatura 
correspondente  ao  período  que  tenha  ocorrido  a  mora,  que  incidirá  até  o  prazo  para  a 
configuração da inexecução contratual, previsto no subitem 12.2.4.3;
b) ocorrer  atraso  na  apresentação,  suplementação  ou  reposição  da  garantia  prevista  na 
Cláusula Décima Primeira deste Contrato em até 15 (quinze) dias, no percentual de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor do Contrato, até o máximo de 7,5% (sete  
vírgula  cinco  por  cento).  O atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  será  considerado inexecução 
parcial do contrato e autorizará o CONTRATANTE a promover a sua rescisão;
c) ocorrer  atraso no cumprimento de quaisquer  outras obrigações contratuais,  no percentual 
0,5% do valor da fatura correspondente, ou de 1% do valor do contrato quando a cláusula for de 
obrigação acessória de valor inestimável, por dia de atraso, até o quinto dia de mora;

12.2.4.2. Multa por infração às cláusulas contratuais que corresponderão aos percentuais de 
0,5% a 3,0% sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante nas tabelas 1 e 2 abaixo:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor mensal do contrato
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2 1,0% sobre o valor mensal do contrato

3 1,5% sobre o valor mensal do contrato

4 2,0% sobre o valor mensal do contrato

5 3,0% sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

5 Por ocorrência

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.

4 Por dia

3
Manter empregado sem qualificação para executar 
os serviços contratados.

3 Por empregado

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização.

2 Por serviço

5
Retirar empregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE

3 Por empregado

Para itens a seguir, DEIXAR DE:

6
Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo 
inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do 
serviço.

1 Por empregado

7
Manter atualizada durante a execução do Contrato, 
todas as condições de habilitação.

1 Por ocorrência

8
Efetuar a substituição do empregado faltoso no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) minutos.

3 Por ocorrência

9
Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, 
auxílio-alimentação,  seguros,  encargos  fiscais  e 
sociais.

4 Por ocorrência

10 Substituir os uniformes dos empregados. 3 Por ocorrência

11
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e bancária.

1 Por dia de atraso

12

Enviar a Nota Fiscal e documentos para pagamento 
mensal  no  período  pré-determinado  no  Contrato, 
bem  como,  quando  for  solicitado  pela 
CONTRATANTE em decorrência de repactuação ou 
outras  obrigações  da  CONTRATADA,  no  prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas da solicitação.

1 Por dia de atraso

13
Fornecer  ou  atrasar  a  entrega  de  equipamentos, 
materiais de limpeza e gêneros alimentícios descritos 
no Termo de Referência.

2 Por dia de atraso

14
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Contrato  não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador.

3 Por ocorrência

12.2.4.2.1 Nos termos do Art. 50 da Lei 14.133/2021 e art. 22 da Portaria PGR/MPU nº A
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178, de 13 de setembro de 2023 quaisquer descumprimentos das obrigações trabalhistas e junto ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados a contratada estará sujeita a multa 
de 1,0% por ocorrência sobre o valor do salário do empregado limitado a 10% do valor total do contrato. 

12.2.4.3. Multa Sancionatória  após o quinto dia  de mora de qualquer  obrigação contratual, 
quando haverá a inexecução do contrato, que poderá configurar as infrações das alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem  12.1  e  para  as  quais  serão  aplicadas  as  seguintes  multas  sancionatórias,  com  os  referidos 
percentuais incidentes sobre o valor do contrato:

a) multa de 15% no caso da alínea "a" do subitem 12.1;
b) multa de 20% no caso da alínea "b" do subitem 12.1; e
c) multa de 30% no caso da alínea "c" do subitem 12.1;

12.3. Além  das  hipóteses  do  subitem  12.2.4.3,  poderá  ser  imposta  multa  sancionatória  de  forma 
cumulada com todas as sanções previstas neste Contrato, na forma do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021, que serão arbitradas na forma do subitem 12.7.

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)

12.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo  CONTRATANTE  ao  CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

12.5. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios, circunstâncias e procedimentos para a 
dosimetria, previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/2023 e  art.     156,     §1º,     da     Lei     nº     14.133,     de   
2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº  
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo 
com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público 
da União, a Lei  nº 12.846, de 2013.s autos,  observados o rito procedimental  e autoridade competente 
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definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  CONTRATADO,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021), e de acordo com a Portaria 
PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei 
nº 12.846, de 2013.

12.10. O  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021)

12.11. As  sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para  licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.12. Os débitos do  CONTRATADO  para com a Administração  CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos  administrativos que o  CONTRATADO  possua com o mesmo órgão ora  CONTRATANTE,  na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.13. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da notificação, conforme Guia de Recolhimento da União - GRU expedida, ou, a falta de quitação 
desta  GRU  poderá  ensejar  em  desconto  por  ocasião  do  pagamento  da  fatura  a  ser  efetuado  pela 
CONTRATANTE, conforme descrito  subitem 12.5, podendo ainda, caso seja necessário, ser descontado 
da garantia oferecida ou cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.     92,   XIX  )

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do  CONTRATADO  pelo  CONTRATANTE  nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos     138     e     139   da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,   da   
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 
ou a incapacidade de correção.

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:

13.9.1. a  garantia  contratual  -  prestada  com cobertura  para  os  casos  de  descumprimento  das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação 
que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

13.9.2. os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.10. Na  hipótese  do  subitem  anterior,  não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  do 
CONTRATADO  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento  das 
obrigações  diretamente  aos  empregados  que  tenham participado  da  execução  dos  serviços  objeto  do 
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao CONTRATADO (art. 121, §3º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021).

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada 
a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 
e

13.11.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
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13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
CONTRATANTE  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

14.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários,  até  o  limite  de 25% (vinte  e  cinco por  cento)  do valor  inicial  
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.     92,     VIII  )

15.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. UG Executora: 200201
II. Fonte de Recursos: 1000000000
III. Programa de Trabalho: 172236
IV. Elemento de Despesa: 339037
V. Plano Interno: MBASIC

VI. Nota de Empenho: 2025NE000068

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art.     92,     III  )

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na  Lei nº 
14.133,     de     2021  , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art.     92,   §1º  )

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Capital do Tocantins, Seção Judiciária de Palmas para A
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dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

18.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, firmado 
pelas  partes  e  as  testemunhas abaixo,  por  meio  de  assinatura  eletrônica,  certificada pelo  Sistema de 
Peticionamento Eletrônico do MPF. 

Palmas/TO, (data da assinatura eletrônica).

(Assinaturas eletrônicas)

GEORGETE CARDOSO PEREIRA MAIA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS

CONTRATANTE

MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA 
PHOENIX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 

LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
Nome: Herlon Marcio Garcia Barboza

Matrícula nº 28411
Nome: Rhuann Flavio Azevedo Lima

Matrícula nº 32769

De acordo, aprovo.

ÁLVARO LOTUFO MANZANO
Procurador-Chefe da PR-TO
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-TO-00017289/2025 TERMO DE CONTRATO

Signatário(a): ALVARO LOTUFO MANZANO
Data e Hora: 25/06/2025 09:34:13

Assinado em nuvem

Signatário(a): HERLON MARCIO GARCIA BARBOZA
Data e Hora: 25/06/2025 09:41:23

Assinado com login e senha

Signatário(a): RHUANN FLAVIO AZEVEDO LIMA
Data e Hora: 25/06/2025 09:59:02

Assinado com login e senha

Signatário(a): MICHELLE LADEIRA ANIBAL DE OLIVEIRA
Data e Hora: 25/06/2025 17:56:57

Assinado com login e senha

Signatário(a): GEORGETE CARDOSO PEREIRA MAIA
Data e Hora: 26/06/2025 10:21:07

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave b25a26f7.0d6036a8.75c2db7d.66c2292d
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
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PROCESSO Nº 23854.007266/2025-02 

PE 90185/2025 
 

PARECER TÉCNICO 
 
 

 

GRUPO 

O 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID DE 
MEDIDA 

QUAN VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Encarregado(a) 
Administrativo(a) 

25623 Posto 62  R$ 4.488,81 3.339.676,54 

2 Carregador(a) 15032 Posto 03  R$ 5.039,54 181.423,46 

3 Diária sem Pernoite 21849 Diária 24 R$ 185,70  4.456,80 

4 Diária com Pernoite 21849 Diária 12 R$ 312,70 3.752,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 3.529.309,20 

 
 
 

Empresa: MAXCLEAN FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.364.829/0001-37 
 

Resultado da Análise: Diligência​
 
Justificativa: 

Após análise técnica da proposta e dos documentos de habilitação apresentados 
pela empresa MAXCLEAN FACILITIES LTDA, verificou-se a necessidade de 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 
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saneamento de dúvidas quanto à Qualificação Técnica, em observância aos princípios 
da isonomia, da ampla competitividade e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Identificaram-se os seguintes pontos críticos que requerem esclarecimento: 
 

1.​ Compatibilidade dos Atestados com o Objeto Principal (Qualificação 
Técnica): 
O objeto majoritário do certame (Item 1) consiste na gestão de 62 postos de 

Encarregado Administrativo, atividade de natureza intelectual, suporte à gestão e 
rotinas de escritório. Contudo, os Atestados de Capacidade Técnica apresentados 
(emitidos por CBM-GO, Condomínio Costa Verde, Prefeitura de Cristianópolis, entre 
outros) comprovam a execução de serviços predominantemente operacionais, tais como 
Limpeza, Conservação, Portaria, Jardinagem, Varrição Urbana e Coleta de Resíduos. 
Conforme o Item 13.33 do Termo de Referência, exige-se a comprovação de aptidão 
para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. A princípio, a gestão de equipes operacionais de asseio não demonstra a 
similaridade técnica necessária para a gestão de equipes de apoio administrativo.. 
 

2.​ Atendimento ao Quantitativo Mínimo (Item 13.34.2): 
Embora o somatório dos postos nos atestados (ex: contrato CBM-GO com 35 

postos) atenda numericamente à exigência de 50% do quantitativo total, verifica-se que 
estes postos são de natureza diversa (faxineiros, copeiras, jardineiros). Faz-se necessário 
que a licitante demonstre quais destes postos possuem similaridade técnica com a 
função de Encarregado Administrativo, visto que a mera contagem de postos de 
natureza distinta não supre a exigência de experiência específica na gestão do objeto 
licitado. 

 
3.​ Compatibilidade do Ramo de Atividade: 

O CNAE principal constante no Cartão CNPJ (81.21-4-00) refere-se a "Limpeza 
em prédios e em domicílios". Solicita-se esclarecimento quanto à aptidão legal e técnica 
da empresa para a prestação de serviços de apoio administrativo, demonstrando a 
compatibilidade do seu objeto social com a natureza do serviço licitado. 

Diante do exposto, solicitamos o envio de DILIGÊNCIA via sistema para que a 
empresa, no prazo legal: 

-​ Indique objetivamente, dentre os atestados apresentados, quais comprovam 
experiência específica na gestão de mão de obra de natureza administrativa 
(escritório/gestão); 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 
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-​ Caso não possua atestado específico de administrativo, apresente justificativa 
técnica demonstrando como a experiência na gestão de equipes de 
limpeza/asseio (comprovada nos atestados) capacita a empresa para a gestão de 
Encarregados Administrativos, atendendo ao requisito de similaridade de 
complexidade (Item 13.33 do TR). 

 

Jataí, 26 de novembro de 2025. 

__________________________________ 
Nilmar Natanael Alves Rodovalho 

Engenheiro/área: Produção - SIAPE: 3388321  

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 
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Razão Social da Preponente: MAXCLEAN FACILITIES LTDA. 

CNPJ/MF nº: 47.364.829/0001-37 

Endereço (completo): Rua 22, 431 BOX E-81 QD H10 LT 24, SETOR OESTE, Goiânia – GO.    

Insc. Municipal nº: 7298511 

Telefone: (62) 98575-0230 

E-mail: maxcleanfacilitiesadm@gmail.com 

 

 

 
RESPOSTA À DILIGÊNCIA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Empresa: MAXCLEAN FACILITIES LTDA 

Processo: 23854.007266/2025-02 – PE 90185/2025 

UFJ – Diretoria de Compras e Licitações 

Referência: Diligência de Habilitação – Atestados de Capacidade Técnica 

 

Senhores, 

Em atenção à diligência emitida por essa respeitável Comissão, apresentamos os devidos 

esclarecimentos acerca da compatibilidade dos atestados de capacidade técnica com o 

objeto licitado, bem como quanto ao ramo de atividade da empresa. 

 
1) Similaridade entre os Atestados e o Objeto Licitado 

O objeto licitado trata-se da prestação de serviços contínuos mediante alocação de mão 

de obra, em especial supervisionada e organizada por encarregados administrativos, o que 

exige gestão e administração de equipes. 

Todos os atestados já apresentados comprovam a execução de serviços contínuos com 

dedicação exclusiva de mão de obra, com atuação direta na coordenação, supervisão, 

controle e gestão de equipes — exatamente a matriz operacional exigida no edital. 

 

Fundamento jurídico 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, §1º e art. 69, reconhece que serviços contínuos com 

alocação de mão de obra possuem natureza administrativa e dependem essencialmente da 

gestão de equipes, sendo esta uma habilidade que não se restringe ao tipo da atividade 

executada (limpeza, portaria, apoio etc.): 

Art. 67, §1º, Lei 14.133/2021 – Serviços contínuos caracterizam-se pela alocação de mão 

de obra, cuja gestão e supervisão são essenciais para a adequada prestação contratual. 

Além disso, o art. 67, caput, determina que o objeto deve ser analisado quanto à equivalência 

de complexidade, e não pela simples nomenclatura do cargo: 

Art. 67 – Admitir-se-á a comprovação de aptidão por meio de serviços de complexidade 

equivalente, realizados com dedicação de mão de obra, independentemente da 

denominação funcional utilizada no órgão de origem. 

Assim, a similaridade exigida é operacional e administrativa, não específica da área de 

atuação de cada posto. 
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 Jurisprudência pacífica dos Tribunais de Contas 

 

Tanto o TCU quanto os TCEs reconhecem que: 

A qualificação técnico-operacional deve considerar a complexidade e a natureza da 

gestão de equipes, e não o tipo de atividade exercida pela mão de obra. 

(Ex.: Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário; Acórdão 2.544/2018 – Plenário) 

Neste sentido, os atestados apresentados comprovam experiência totalmente compatível 

com o objeto — prestação de serviços contínuos com gestão de pessoal — atendendo 

plenamente ao Item 13.33 do TR. 

 
2) Quantitativo Mínimo – 50% dos Postos 

 

O edital exige que os atestados demonstrem experiência mínima na gestão de equipes 

estruturadas por postos de trabalho. O somatório dos atestados apresentados supera o 

quantitativo mínimo exigido para demonstração de capacidade técnico-operacional. 

 O requisito editalício refere-se à gestão de postos, não à atividade específica exercida em 

cada posto. 

Portanto, o quantitativo é devidamente atendido. 

 
3) Compatibilidade do Objeto Social e Ramo de Atividade 

 

O CNAE principal 81.21-4-00 (Limpeza em prédios e domicílios) abarca, nos termos da 

Resolução CONCLA/IBGE, serviços envolvendo alocação de mão de obra para execução 

de atividades contínuas nos contratantes. 

Complementarmente, o objeto social da empresa contém expressamente atividades 

correlatas de fornecimento de profissionais, suporte e mão de obra, aptas a abranger: 

 gestão de equipes 

 apoio administrativo 

 supervisão operacional 

 execução de atividades auxiliares 

O que demonstra plena capacidade jurídica e técnica para o objeto licitado. 

 A Lei nº 14.133/2021 é clara: 

Art. 67, §3º – A experiência da licitante deve ser analisada com base na aptidão técnica para 

o resultado final do objeto contratado, e não limitada ao CNAE principal. 

Ou seja, o resultado contratado é a gestão da mão de obra, não o exercício direto da função 

administrativa. 
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Conclusão 

 

À luz da Lei 14.133/2021 e da jurisprudência do TCU: 

Atestados demonstram experiência real e comprovada em serviços contínuos com 

gestão de mão de obra 

 O quantitativo de postos é atendido e comprovado 

 Objeto social e atuação da empresa são compatíveis com o exercício de gestão 

administrativa 

Deste modo, resta plenamente atendida a Qualificação Técnica exigida no Edital. 

Requer-se, portanto, o imediato reconhecimento da habilitação da empresa, com o 

consequente prosseguimento do processo licitatório. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Goiânia, 26 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

 
_________________________________________________________________ 

MAXCLEAN FACILITIES 

CNPJ: 47.364.829/0001-37 

KEYLE HERICA PEREIRA BEZERRA 

CPF: 768.222.301-49 

 

MAXCLEAN FACILITIES 
LTDA:4736482900013
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digital por MAXCLEAN 
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Razão Social da Preponente: MAXCLEAN FACILITIES LTDA. 

CNPJ/MF nº: 47.364.829/0001-37 

Endereço (completo): Rua 22, 431 BOX E-81 QD H10 LT 24, SETOR OESTE, Goiânia – GO.    

Insc. Municipal nº: 7298511 

Telefone: (62) 98575-0230 

E-mail: maxcleanfacilitiesadm@gmail.com 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A MAXCLEAN FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

47.364.829/0001-37, vem, respeitosamente, por meio deste, apresentar a 

devida resposta à diligência solicitada por essa Diretoria de Compras e 

Licitações, referente à Qualificação Técnica no âmbito do Pregão Eletrônico 

Nº 90185/2025 (Processo Nº 23854.007266/2025-02), para a contratação de 

gestão de 62 postos de Encarregado Administrativo. 

 

Agradecemos a oportunidade de sanear as dúvidas e reforçar 

o compromisso de nossa empresa com a transparência e a excelência na 

prestação de serviços. A seguir, abordamos cada um dos pontos críticos 

identificados: 

 

1. Compatibilidade dos Atestados com o Objeto Principal (Qualificação 

Técnica): 

Reconhecemos que os atestados de capacidade técnica 

apresentados (emitidos por CBM-GO, Condomínio Costa Verde, Prefeitura de 

Cristianópolis, entre outros) referem-se primariamente à execução de 

serviços operacionais (Limpeza, Conservação, Portaria, Jardinagem, Varrição 

Urbana e Coleta de Resíduos). No entanto, cumpre-nos esclarecer que a 

gestão desses serviços de grande porte e complexidade tecnológica e 
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operacional envolve habilidades gerenciais e administrativas robustas e 

multifacetadas, plenamente compatíveis e, em muitos aspectos, superiores 

à complexidade da gestão de equipes administrativas. 

 

A administração de equipes operacionais requer: 

* Planejamento estratégico e tático: Organização de escalas, roteiros, 

alocação de recursos humanos e materiais em diferentes ambientes e sob 

diversas condições. 

* Supervisão e coordenação: Monitoramento de desempenho, garantia de 

qualidade, aplicação de normas de segurança e processos de trabalho. 

* Gestão de pessoas: Recrutamento, seleção, treinamento, 

acompanhamento de desempenho, resolução de conflitos e manutenção da 

motivação de grandes grupos de funcionários. 

* Gestão logística: Controle de suprimentos, equipamentos, manutenção de 

frotas e logística de distribuição. 

* Gestão de contratos: Acompanhamento e cumprimento rigoroso de 

cláusulas contratuais, indicadores de nível de serviço e relatórios. 

 

Essas competências gerenciais são diretamente transferíveis 

e fundamentais para a gestão eficaz de equipes de Encarregado 

Administrativo, garantindo aptidão para a execução do serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, conforme 

exigido no Item 13.33 do Termo de Referência. A experiência na gestão de 

equipes operacionais, que frequentemente atuam em ambientes mais 

dinâmicos e com desafios logísticos mais acentuados, confere à MAXCLEAN 

FACILITIES LTDA uma capacidade de adaptação e resolução de problemas 

que se traduz em excelência na gestão de qualquer equipe. 
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2. Atendimento ao Quantitativo Mínimo (Item 13.34.2): 

 

Confirmamos que o somatório dos postos nos atestados (a 

exemplo do contrato com o CBM-GO, com 35 postos) atende numericamente 

à exigência de 50% do quantitativo total. Compreendemos a observação de 

que estes postos são de natureza diversa (faxineiros, copeiras, jardineiros). 

Contudo, a gestão de um quantitativo elevado e diversificado de 

profissionais, independentemente da sua função operacional específica, 

demanda uma capacidade organizacional e administrativa transversal e 

altamente especializada. 

 

A similaridade técnica com a função de Encarregado 

Administrativo reside precisamente na capacidade comprovada da 

MAXCLEAN FACILITIES LTDA em: 

* Estruturar equipes multidisciplinares. 

* Gerenciar fluxos de trabalho e informações entre diferentes perfis 

profissionais. 

* Aplicar políticas e procedimentos padronizados em larga escala. 

* Otimizar processos e recursos humanos. 

* Garantir a produtividade e a qualidade em um universo de colaboradores 

diversificado. 

 

A experiência na gestão de equipes de limpeza/asseio, com 

suas particularidades e demandas por disciplina, organização e 

cumprimento de rotinas, capacita a empresa a aplicar os mesmos princípios 

de gestão eficaz na supervisão de Encarregados Administrativos. A mera 
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contagem de postos, embora de natureza distinta, demonstra 

uma amplitude de experiência gerencial que não apenas supre, mas 

transcende a exigência de experiência específica na gestão do objeto 

licitado, ao prover uma base de gestão multifuncional. 

 

Foram apresentados atestados de capacidade técnica 

superior ao exigido pelo Edital, sendo que não há especificidade de que o 

atestado de capacidade técnica seria igual ao objeto da licitação. Mesmo 

assim, foram apresentados comprovantes de aptidão técnica da empresa 

como gestora de mão-de-obra que é o que interessa para a Administração 

Pública, que comprovam a sua aptidão para a execução dos serviços, em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no item 14.15 do Edital. 

 

Nesse sentido, afirma que os atestados de capacidade 

técnica que apresentou comprovam que a empresa gerenciou uma 

quantidade superior a 200 postos de trabalho. Para chegar a essa conclusão, 

é necessária a somatória no número de postos de trabalho informados em 

cada um dos atestados apresentados, bem como a quantidade de meses de 

vigência de cada um dos contratos relacionados aos atestados. 

 

Cumpre estabelecer, inicialmente, que a licitação é um 

procedimento administrativo prévio a todos os contratos da Administração, 

devendo tal procedimento ser a regra e não a exceção. Encontrando, 

fundamento legal no art. 37, inciso XXI da Carta Magna. Ressalta-se, que o 

objetivo da licitação é a busca da proposta mais vantajosa dentre as 

apresentadas por aqueles que desejam contratar com o Poder público, bem 

como garantir a isonomia das contratações públicas.  
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Ocorre que, o objeto do Edital é destinado à cessão de mão 

de obra, certa vez nas licitações para contratação de serviços continuados 

com dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade 

técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de mão de obra, 

e não na execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, sendo 

imprescindível motivar tecnicamente as situações excepcionais.  

 

Atente-se ao pacificado pelo TCU via Acórdão 553/2016, no 

sentido de que Corte de Contas concluiu que, em licitação para serviços 

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, devem ser exigidos 

atestados que comprovem aptidão para gestão de mão de obra, ao invés da 

comprovação da boa execução de serviços idênticos. Senão vejamos:  

 

“f) Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para o 

desempenho da atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto desta licitação, 

demonstrando que a licitante gerencia ou gerenciou serviços 

terceirizados com a mesma quantidade de postos de trabalho 

especificada no Termo de Referência”. 

 

Em tal Acórdão restou destacada a possibilidade de que em 

situações excepcionais se requeira a comprovação de capacidade técnica 

específica do objeto da licitação, mas, nessa hipótese, deveriam ficar 
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expressas as razões que fundamentariam a exigência, o que no caso vertente 

não ocorreu. 

 

É óbvio que o Edital determina suas regras, porém por força 

do princípio da legalidade, essas devem seguir o pacificado na legislação e 

jurisprudência.  

 

Quanto a legalidade, o inciso XXI do Art. 37 da CF/88: “somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia de cumprimento das obrigações”.  

 

Por sua vez, a jurisprudência ratifica que a importância, no 

caso vertente, é a habilidade das contratadas na gestão da mão de obra, 

tornando-se mais relevante para a Administração do que a própria aptidão 

técnica para a execução dos serviços, inclusive porque estes apresentam 

normalmente pouca complexidade. Ou seja, nesses contratos, dada a 

natureza dos serviços, interessa à Administração certificar-se de que a 

contratada é capaz de recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os 

compromissos trabalhistas, previdenciários e fiscais. É situação muito diversa 

de um contrato que envolva complexidade técnica, como uma obra, ou de 

um contrato de fornecimento de bens, em que a capacidade pode ser 

medida tomando-se como referência a dimensão do objeto – que serve 

muito bem o parâmetro de 50% usualmente adotado. Acórdão 1.214/2013 – 

Plenário.  
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Portanto, nos certames para a contratação de serviços 

terceirizados, em regra, os atestados de capacidade técnica devem 

comprovar tão somente a habilidade da licitante em gestão de mão de obra. 

 

Como forma de ratificar a posição adotada pela licitante, no 

sentido de que em contratos de terceirização a capacidade técnica deve ser 

comprovada via atestados de gerenciamento de mão de obra, apresenta-se 

alguns precedentes jurisprudenciais: 

 

“A jurisprudência do Tribunal de Contas da União vem se 

firmando no sentido de que, nas contratações de serviços de 

terceirização (serviços contínuos prestados mediante dedicação 

exclusiva da mão de obra), os atestados de capacidade técnica 

devem, em regra, comprovar a habilidade da licitante na gestão 

de mão de obra (Acórdãos 1.168/2016, 553/2016, 1.443/2014 e 

1.214/2013, do Plenário, e 744/2015, da 2ª Câmara). (TCU - RP: 

01823120152, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 

20/07/2016, Plenário). Grifamos. 

 

 “A jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que, 

nas contratações de serviços de terceirização (serviços 

contínuos prestados mediante dedicação exclusiva da mão de 

obra), os atestados de capacidade técnica devem, em regra, 

comprovar a habilidade da licitante na gestão de mão de obra 

(Acórdãos 553/2016, 1.443/2014 e 1.214/2013, do Plenário, e 744/2015, 

da 2ª Câmara)”. Grifamos. 
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“LICITAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. PERDA DO OBJETO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE TÉCNICOS DE 

BIOTÉRIO. CAPACIDADE TÉCNICA. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO 

DA SEGURANÇA. 1. De acordo com o entendimento firmado pela 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, "a superveniente 

adjudicação não importa na perda do objeto do mandado de 

segurança, pois se o certame está eivado de nulidades, estas 

também contaminam a adjudicação e posterior celebração do 

contrato". 2. O mandado de segurança é o remédio cabível para 

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, 

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo 

receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria 

for e sejam quais forem as funções que exerça, segundo o art. 1º da 

Lei n. 12.016/2009. 3. No tocante à habilitação, exigiu-se, dos 

proponentes, qualificação técnica para o exercício da atividade 

de fornecimento de mão-de-obra de Técnico de Biotério, nos 

termos do Edital: "(...) atestado de Capacidade Técnica 

(declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, declarando ter a empresa licitante prestado 

serviços em características, quantidades e prazos semelhantes 

com o objeto descrito no Anexo I deste Edital (...)" 4. A decisão da 

Sra. Pregoeira pela habilitação do vencedor lastreou-se em 

acórdãos do TCU que admitem a comprovação de que a empresa 

terceirizada seja especializada em gestão de mão-de-obra de 

serviços semelhantes aos licitados, contudo, os serviços exigidos 



 
 
 

MAXCLEAN FACILITIES LTDA. 
CNPJ: 47.364.829/0001-37 

RUA 22, 431 BOX E-81 QD H10 LT 24 SETOR OESTE 
 GOIÂNIA  – GO CEP: 74.120-130                            

pela administração não se assemelham àqueles constantes dos 

atestados apresentados pela empresa prestadora de serviços 

(contínuo, copeiragem e recepção) para comprovar a 

habilitação técnica. (TRF-4 - AC: 50185562620184047100 RS 

5018556- 26.2018.4.04.7100, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 

Julgamento: 12/11/2019, TERCEIRA TURMA). Grifamos. 

 

“ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇO 

TERCEIRIZADO. NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO. EXIGÊNCIA DE 

ESPECIALIDADE NA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA E NÃO NO 

SERVIÇO ESPECÍFICO A SER PRESTADO. REFORMA DA DECISÃO 

RECORRIDA. RECURSO PROVIDO. I -A Constituição Federal disciplinou 

em seu art. 37, XXI, que a compra dos produtos e a contratação de 

serviços pela Administração Pública deveria ser precedida de 

procedimento licitatório, em que se fosse assegurada a igualdade 

de condições, permitindo-se, doutra sorte, exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. II -A Lei nº 8.666/93, ao regulamentar 

a matéria, no plano infraconstitucional, estabeleceu que a 

documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-ia à 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos, sendo comprovada por intermédio de atestados 
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fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes 

(art. 30, II e § 1º). No mesmo sentido tem-se o art. 4º, XIII, da Lei nº 

10.520/2002, que instituiu no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, a modalidade de licitação denominada 

pregão e o art. 14, II, do seu Decreto Regulamentador (Decreto 

5.450/2005); III -No caso dos autos, a Recorrente foi inabilitada 

por decisão do Presidente desta Corte Eleitoral, tendo em conta a 

apresentação de atestados de capacidade técnica e operacional 

que, em tese, não guardariam relação de pertinência com o 

objeto licitado. No entanto, por se tratar de empresa que fornece 

mão-de-obra, dada a natureza do contrato (prestação 

continuada), o que deve ser fundamental à Administração é a 

certificação de que a empresa a ser contratada possui 

capacidade de gestão de pessoal e não a execução técnica 

destes, especialmente quando não se trata de cargo com 

complexidade técnica, caso dos autos. Precedentes do TCU. IV -

Recurso Administrativo provido. (TRE-AM - PA: 060042128 MANAUS - 

AM, Relator: JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, Data de Julgamento: 

05/03/2018, Data de Publicação: DJEAM - Diário de Justiça 

Eletrônico, Tomo 48, Data 13/03/2018, Página 17). Grifamos. 

 

Destacamos o seguinte: o Edital do certame não pode ir de 

encontro com as leis que tratam do mesmo assunto em virtude da hierarquia 

existente. Deve tratar tão somente de coisas específicas relativas ao certame. 

Deve, ainda, haver total intersecção com as normas de hierarquia superior. 

Não pode tratar, portanto, de assuntos que imponham obrigações e deveres 
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não constantes nas leis em virtude do inciso II do art. 5º da Constituição 

Federal.  

 

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Administração 

quanto os interessados, desde que, como salientado, as regras editalícias 

estejam em conformidade com a lei e a Constituição. Conforme o art. 5º da 

Lei nº 14.133/2021, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Quando se falar em vinculação ao instrumento convocatório, 

há uma regra de obrigatoriedade para que a autoridade não omita regras e 

condições impostas para a participação e execução do contrato. Assim, o 

Edital desce às minúcias, não podendo ser abstrato a ponto de haver 

interpretações dúbias. No caso concreto é que se analisará a possibilidade 

de algum juízo valorativo quanto à forma de prestação de dado serviço, por 

exemplo. Determinadas mudanças, quando o fim é atingido, poderão estar 

protegidas pela instrumentalidade das formas, desde que a boa-fé e a 

ausência de prejuízo para as partes estejam presentes. 

 

 

3. Compatibilidade do Ramo de Atividade (CNAE): 
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Embora o CNAE principal constante no Cartão CNPJ (81.21-4-

00) refira-se a "Limpeza em prédios e em domicílios", é fundamental 

esclarecer que o escopo de atuação da MAXCLEAN FACILITIES LTDA, 

conforme seu Contrato Social e a prática de mercado em facilities 

management, abrange uma gama mais ampla de serviços integrados. A 

prestação de serviços de limpeza, conservação e outros serviços 

operacionais de grande porte, por sua própria natureza, exige uma estrutura 

de apoio administrativo interna robusta e altamente desenvolvida. 

 

Dessa forma, nossa empresa possui: 

* Aptidão legal: A MAXCLEAN FACILITIES LTDA possui CNAE 

secundário ou uma cláusula em seu Contrato Social que permite a prestação 

de serviços de apoio administrativo prestados às empresas ou órgãos 

públicos, conforme consta em seu CNAE 82.99.7.99 – Outras atividades de 

serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente  

 

 

 

* Aptidão técnica: A expertise adquirida na gestão 

administrativa de nossos próprios contratos e equipes operacionais nos 
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capacita plenamente a oferecer serviços de apoio administrativo a terceiros. 

A administração de contratos complexos, gestão de folha de pagamento de 

centenas de funcionários, controle de suprimentos, atendimento ao cliente, e 

gestão de faturamento são todas atividades administrativas que a MAXCLEAN 

FACILITIES LTDA executa diariamente e com excelência. 

 

Assim, a compatibilidade do nosso objeto social com a 

natureza do serviço licitado é evidenciada pela nossa experiência 

consolidada na gestão integrada de serviços, que naturalmente engloba e 

demanda intensa atividade administrativa, sendo essa uma competência 

intrínseca à nossa atuação no mercado. 

 

Diante do exposto, a MAXCLEAN FACILITIES LTDA reitera sua 

qualificação técnica e capacidade para a execução do objeto do Pregão 

Eletrônico Nº 90185/2025, colocando-se à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

 

Goiânia, 26 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
Atenciosamente, 
 

 

 

 

 
_________________________________________________________________ 

MAXCLEAN FACILITIES 

CNPJ: 47.364.829/0001-37 

KEYLE HERICA PEREIRA BEZERRA 

CPF: 768.222.301-49 

MAXCLEAN FACILITIES 
LTDA:47364829000137

Assinado de forma digital 
por MAXCLEAN 
FACILITIES 
LTDA:47364829000137



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 
PROCESSO Nº 23854.007266/2025-02 

PE 90185/2025 
 

PARECER TÉCNICO 
 
 

 

GRUPO 

O 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID DE 
MEDIDA 

QUAN VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Encarregado(a) 
Administrativo(a) 

25623 Posto 62  R$ 4.489,82 3.340.426,08 

2 Carregador(a) 15032 Posto 03  R$ 5.071,30 181.908,82 

3 Diária sem Pernoite 21849 Diária 24 R$ 166,00 3.984,00 

4 Diária com Pernoite 21849 Diária 12 R$ 279,42  3.353,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 3.530.329,92 

 
 
 

Empresa: ANGRA SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.793.996/0001-32 
 

Resultado da Análise:  Diligência​
 
Justificativa:​
 
Após análise da Proposta de Preços e dos documentos de habilitação, solicitam-se os 
seguintes saneamentos para validar a exequibilidade e a regularidade da licitante: 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 

 

 

mailto:licitacao@ufj.edu.br


 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 
1.​ Correção da Planilha de Custos (Erro Material): 

Identificaram-se inconsistências nas memórias de cálculo do item "Diárias" 
(multiplicação de quantitativo x valor unitário). Solicita-se o envio da Planilha de 
Custos ajustada/corrigida, sanando o erro de cálculo, vedada a majoração do valor 
global final da proposta negociada. 
 

2.​ Comprovação de Alíquotas (SAT/RAT e FAP): 
A empresa cotou a alíquota de 0,5% para o SAT/RAT Ajustado. Para validar a 

exequibilidade deste percentual, solicita-se o envio do Extrato FAP (Fator Acidentário 
de Prevenção) vigente ou Guia GFIP/SEFIP recente, que comprove que a empresa 
possui os índices (RAT x FAP) compatíveis com o percentual lançado na planilha. 
 

3.​ Ratificação de Regime Tributário: 
Considerando a alteração de regime observada nos balanços (2023/2024), 

solicita-se declaração formal confirmando o atual enquadramento tributário (Lucro 
Presumido) para validar as alíquotas de PIS/COFINS (3,65%) utilizadas na proposta. 

 
4.​ Regularidade Fiscal (SICAF Nível IV): 

Consta no relatório do SICAF a situação de "Pendência/Vencido" no Nível IV 
(Regularidade Fiscal Estadual e Municipal). Solicita-se o envio das Certidões Negativas 
de Débitos Estaduais e Municipais atualizadas e válidas, a fim de sanar a pendência do 
sistema e comprovar a regularidade fiscal exigida no Edital. 

 
Conclusão: 
Diante do exposto, visando o saneamento dos vícios identificados e a 

confirmação das condições de habilitação (art. 64 da Lei nº 14.133/2021), solicita-se 
abertura de DILIGÊNCIA. 

 
Jataí, 27 de novembro de 2025. 

 

 

            __________________________________ 
Nilmar Natanael Alves Rodovalho 

Engenheiro/área: Produção - SIAPE: 3388321 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.793.996/0001-32 DUNS®: 90*****02
Razão Social: ANGRA SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ANGRA SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/03/2026 Automática
FGTS 12/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/01/2026
Receita Municipal Validade: 16/01/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/11/2025 09:49 de
CPF: 878.XXX.XXX-00      Nome: ATAI DE ARAUJO SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 17.793.996/0001-32
Razão Social: ANGRA SERVICOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Endereço:
RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33 - SALA 17 - SANTA MONICA - 44.077-
440 - Feira de Santana / Bahia

Emitido em: 28/11/2025 09:50 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar nº 003, de 22 de
Dezembro 2000 – Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2025 / 285554

CONTRIBUINTE: ANGRA SERVI�OS LTDA
ENDEREÇO: RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33 - SANTA MONICA
CNPJ/CPF: 17.793.996/0001-32
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96.664-9
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 11.805-2
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 17/11/2025
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 16/01/2026

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 − Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal − Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

7e526c526086c7f7c747622bd4d32a21
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

17/11/2025, 10:47 Certidão Negativa de Débitos

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/11/2025 10:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255854039

RAZÃO SOCIAL

ANGRA SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

123.224.736

CNPJ

17.793.996/0001-32

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/11/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2025

Dados do Estabelecimento
CNPJ 17.793.996/0001-32

Razão Social SILVA ARAUJO SOLUCOES LTDA

Endereço R JOAO RABELO DA SILVA 260 QUADRA094 LOTE 0601, ADEMIR SIMOES, ITIUBA, BA, 48850000

Inicio da Atividade 21/03/2013

Última Atualização na RFB 21/03/2013

Dados do FAP

 Vigência: 2025  Valor: 1,0000  Tipo: Cálculo Original  Realizado em: 30/09/2024

Informações da Extração

 Vigência: 2025  Início Período Base: 01/01/2022  Fim Período Base: 31/12/2023

GFIP: 02/04/2024 Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP

Benefícios: 07/05/2024 Sistema Único de Benefícios - SUB

ESocial: 23/07/2024 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial

CAT: 15/08/2024 Sistema de Comunicação de Acidente de Trabalho - CATWEB

Expectativa de Vida: 13/03/2024 Ano Referência:2022 IBGE

Dados do Cálculo
0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

0 B91 - Auxílio por incapacidade temporária por acidente de trabalho

0 B92 - Aposentadoria por incapacidade permanente por acidente de trabalho

0 B93 - Pensão por morte por acidente de trabalho

0 B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho

0 Nexo Técnico Previdenciário sem CAT vinculada

R$ 0,00 Valor Total de Benefícios Pagos

R$ 0,00 Massa Salarial

0,00 Número Médio de Vínculos

0 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

0 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP

00.00-0/00 CNAE - Descrição de Cnae não encontrada

Indicadores do Cálculo

 Índice de Frequência: 0,0000  Nº Ordem de Frequência: 0,0000  Percentil de Frequência: 0,0000

 Índice de Gravidade: 0,0000  Nº Ordem de Gravidade: 0,0000  Percentil de Gravidade: 0,0000

 Índice de Custo: 0,0000  Nº Ordem de Custo: 0,0000  Percentil de Custo: 0,0000

 Taxa Média de Rotatividade: 0,0000  Índice Composto: 0,0000

Situação do FAP (Mensagens)
FAP = 1,0000, em razão do Estabelecimento sem GFIP válida e eSocial para o cálculo do FAP no período-base (de 01/01/2022 a 31/12/2023) para o

ano de vigência 2025. (Res. CNPS nº. 1.347/2021).

A CONTESTAÇÃO (1ª instância) ao FAP 2024, Vigência 2025 NÃO POSSUI EFEITO SUSPENSIVO, conforme estabelece o art. 2º, §6º da Portaria
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Interministerial MPS/MF nº 4, de 10 de setembro de 2024, que disponibilizou o resultado do processamento do Fator Acidentário de Prevenção - FAP

em 2024, com vigência para o ano de 2025.

O RECURSO (2ª instância) ao FAP 2024, Vigência 2025, previsto no art. 3º da Portaria Interministerial MPS/MF nº 4, de 10 de setembro de 2024,

POSSUI EFEITO SUSPENSIVO, conforme previsto no art. 308 do Decreto nº 3.048/1999 (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020), o qual

suspende apenas a aplicação do valor do FAP até a publicação do resultado do julgamento final do recurso, e não de todo o crédito tributário, de

forma que o montante da contribuição relativa à alíquota básica de que trata o inciso II, art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991 permanece exigível na

hipótese de impugnação ao processamento anual do FAP. (Entendimento definido nos termos da Nota Cosit n° 92/2012, da Coordenação-Geral de

Tributação/Secretaria da Receita Federal do Brasil/Ministério da Fazenda, em substituição ao contido na Nota CONJUR/MPS n° 57/2011).



 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
                                                                             □ MICROEMPRESA 

 
                 □ EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
                 □ DEMAIS 
 
 

ANGRA SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.793.996/0001-32, Endereço Rua Luiz Carlos de 
Carvalho Bahia, 33 Sala 17, Santa Monica, Feira de Santana - BA CEP: 44077-440, Para fins de obter os 
benefícios concedidos pela Lei Estadual 11.619/09 e Lei Complementar 123/06, declaramos que: 
 
● Estamos enquadrados, na condição de Demais e que estamos incursos das vedações a que se 

reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar 123/06; 
 
● Apresentamos a partir de 01/10/2023 á Receita Federal a Escrituração Contabil Fiscal (ECF), 
em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; no Regime 
Tributario de Lucro Presumido, com as aliquotas Cofins 3% e Pis 0,65% sobre o faturamento. 

  
● Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a 
realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar a situação 
patrimonial; 

 
● Assumimos o compromisso de informar imediatamente ao Cadastro Unificado de 
Fornecedores - CAF da Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB qualquer 
alteração no Porte da empresa que venha ocorrer no período de validade do Certificado emitido 
pelo CAF. 

 
Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com 
as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem 
tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 
Esta Declaração está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não eximindo a 
responsabilidade da empresa em informar, através de Declaração, alterações que tenha 
ocorrido em seu Porte. Sendo a Declaração de Enquadramento para o reenquadramento do 
Porte da empresa e Declaração de Desenquadramento quando a empresa não se enquadrar mais 
como ME, EPP e DEMAIS. 

 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? □ SIM      □NÃO 
 
 
Feira de Santana Bahia 28 de Novembro de 2025 
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 93AE-D533-F8D2-E93D.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ta
i D

e 
Ar

au
jo

 S
ou

za
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

3A
E-

D
53

3-
F8

D
2-

E9
3D

.



_____________________ 

ATAI DE ARAUJO SOUZA 
Socio Administrador 
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________________________ 
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Contador 
C.R.C. BA-036849/O-1 
C.P.F. 016.678.735-39 
R.G. 1170257984 SSP- BA 
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HISTÓRICO - ANGRA SERVICOS LTDA 
             

APURAÇÃO DO PIS  
             

2025 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 
Faturamento  R$ -     R$ -     R$ 30.000,00   R$ -     R$ -     R$                  -     R$                      -     R$                        -     R$       455.496,27   R$       455.496,27   R$   1.631.886,69   R$       769.751,85  

          

PIS = 1,65%  R$ -     R$ -     R$ 495,00   R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 7.515,69   R$ 7.515,69   R$ 23.611,31   R$ 17.630,20  
(-) Créditos de 

insumos 
 R$ -     R$ -     R$ 495,00   R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 7.515,69   R$ 7.515,69   R$ 7.462,01   R$ 11.405,49  

Total  R$ -     R$ -     R$ 990,00   R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 15.031,38   R$ 31.073,32   R$ 29.035,69  
PIS a recolher  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 16.149,30   R$ 6.224,71  

Alíquota Efetiva 
(PIS) 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,98% 0,80% 

                    
Alíquota média 
Efetiva (PIS) 

0,15%        

             

APURAÇÃO DO COFINS 
             

2025 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 
Faturamento  R$ -     R$ -     R$ 30.000,00   R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 455.496,27   R$ 455.496,27   R$ 1.631.886,69   R$ 769.751,85  

          

COFINS = 7,60%  R$ -     R$ -     R$ 2.280,00   R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 34.617,72   R$ 34.617,72   R$ 108.755,12   R$ 81.205,75  
(-) Créditos de 

insumos 
 R$ -     R$ -     R$ 2.280,00   R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 34.617,72   R$ 34.617,72   R$ 34.374,87   R$ 52.534,39  

Total  R$ -     R$ -     R$ 4.560,00   R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 69.235,44   R$ 69.235,44   R$ 143.129,99   R$ 133.740,14  
COFINS a recolher  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ 74.380,25   R$ 28.671,36  

Aliquota Efetiva 
(COFINS) 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,55% 3,72% 

             

Alíquota média 
Efetiva (COFINS) 

0,69%        

 

BARREIRAS/BA, 02 DE SETEMBRO DE 2025. 
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À  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ-GO 
https://www.gov.br/compras 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90185/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°23854.007266/2025-02 

OBJETO: Contratação de empresa terceirizada para serviço de Encarregado(a) 
Administrativo(a)e Carregador, para atender a Universidade Federal de Jataí – 
UFJ (Campi Jatobá, Riachuelo e unidades esparsas, com região de atuação no 
município de Jataí – GO, visando o apoio administrativo e operacional, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

 
 

 
 

 

ANGRA SERVICOS LTDA 
RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33, SALA 17, SANTA MONICA – FEIRA DE SANTANA, BA. 

CNPJ: 17.793.996/0001-32 

 

 

 

 
 Data: 25 de novembro de 2025, às 9h30m   

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
À Universidade Federal de Jataí-GO 

Pregão Eletrônico Nº 90185/2025 

Processo Administrativo n°23854.007266/2025-02 

 
A ANGRA SERVICOS LTDA, firma estabelecida na RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33, SALA 
17, SANTA MONICA – FEIRA DE SANTANA, BA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.793.996/0001-32 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio Administrador o Sr. ATAI DE 
ARAUJO SOUZA, brasileiro, empresário, CPF nº 878.798.595-00, residente e domiciliado na RUA LUIZ 
GONZAGA, Nº 573, NOVO HORIZONTE, CAPIM GROSSO-BA, para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  

 

Jataí-GO, 25 de novembro de 2025 

 
 
 

 
 

______________________________________________________ 
ATAI DE ARAUJO SOUZA 

Sócio Administrador 
CPF nº 879.798.595-00 

ANGRA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.793.996/0001-32 

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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DECLARAÇÃO DE CARTA PROPOSTA  
 
 
À Universidade Federal de Jataí-GO 

Pregão Eletrônico Nº 90185/2025 

Processo Administrativo n°23854.007266/2025-02 

 

A ANGRA SERVICOS LTDA, firma estabelecida na RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33, SALA 
17, SANTA MONICA – FEIRA DE SANTANA, BA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.793.996/0001-32 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio Administrador o Sr. ATAI DE 
ARAUJO SOUZA, brasileiro, empresário, CPF nº 878.798.595-00, residente e domiciliado na RUA LUIZ 
GONZAGA, Nº 573, NOVO HORIZONTE, CAPIM GROSSO-BA, para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara: 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
A proponente declara ainda que no preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e 
indiretas à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte e 
entrega do objeto, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos 
funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 90 (NOVENTA) DIAS, contados da data da 
sessão de abertura do certame. 

 
DA PROPOSTA: 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 3.471.397,08 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E UM 
MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS). 
 
 

Jataí-GO, 25 de novembro de 2025 

 
______________________________________________________ 

ATAI DE ARAUJO SOUZA 
Sócio Administrador 

CPF nº 879.798.595-00 
ANGRA SERVICOS LTDA 

CNPJ: 17.793.996/0001-32 

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

 

À Universidade Federal de Jataí-GO 

Pregão Eletrônico Nº 90185/2025 

Processo Administrativo n°23854.007266/2025-02 

 

A ANGRA SERVICOS LTDA, firma estabelecida na RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33, SALA 

17, SANTA MONICA – FEIRA DE SANTANA, BA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.793.996/0001-32 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio Administrador o Sr. ATAI DE 

ARAUJO SOUZA, brasileiro, empresário, CPF nº 878.798.595-00, residente e domiciliado na RUA LUIZ 

GONZAGA, Nº 573, NOVO HORIZONTE, CAPIM GROSSO-BA, está regulamente vinculada ao 

Sindicado SEAC-BAHIA, tendo como ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, integralmente responsável pela veracidade das 

informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude 

pela utilização de instrumento coletivo incompatível qualquer ônus decorrente de reenquadramentos 

que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156, incisos III 

e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021 em caso de irregularidades. 

 

Jataí-GO, 25 de novembro de 2025 

 
 
 

 
 

______________________________________________________ 
ATAI DE ARAUJO SOUZA 

Sócio Administrador 
CPF nº 879.798.595-00 

ANGRA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.793.996/0001-32 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Universidade Federal de Jataí-GO 

Pregão Eletrônico Nº 90185/2025 

Processo Administrativo n°23854.007266/2025-02 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME DA EMPRESA: ANGRA SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 17.793.996/0001-32    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 123.224.736 PP 

ENDEREÇO: RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33, SALA 17, SANTA MONICA, FEIRA DE 
SANTANA, BAHIA 

TELEFONE: (71) 99966-1144     EMAIL: ANGRACONTATO10@GMAIL.COM 

PROPOSTA DE PREÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
       

TIPO DE POSTO QTD. 
POSTOS 

VALOR POR 
EMPREGADO 

VALOR 
MENSAL VALOR ANUAL 

Encarregado Administrativo 62 R$ 4.414,65 R$ 273.708,30 R$ 3.284.499,60 
Carregador 3 R$ 4.987,79 R$ 14.963,37 R$ 179.560,44 
Diária com pernoite 12 R$ 279,42 R$ 558,84 R$ 3.353,04 
Diária sem pernoite 24 R$ 166,00 R$ 166,00 R$ 3.984,00 

TOTAL 65 - R$ 289.396,51 R$ 3.471.397,08 
 
VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 289.396,51 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 3.471.397,08 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E UM 
MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS). 

 

Jataí-GO, 25 de novembro de 2025 

 

 

______________________________________________________ 
ATAI DE ARAUJO SOUZA 

Sócio Administrador 
CPF nº 879.798.595-00 

ANGRA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.793.996/0001-32 

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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A 25/11/2025
B Jataí / Goiás
C 2025
D 12

Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida)

62

1 -
2 4101-05
3 R$ 2.081,98 
4 -
5 SEAC
6 GO000026/2025
7 1/1/2025

1 % VALOR (R$)
A R$ 2.081,98
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 0,00

R$ 2.081,98

2.1 VALOR (R$)
A 8,33% 173,50
B 12,10% 251,92

20,43% 425,42

2.2 % VALOR (R$)
A 20,00% 416,40
B 2,50% 52,05
C 3,00% 62,46
D 1,50% 31,23
E 1,00% 20,82
F 0,60% 12,49
G 0,20% 4,16
H 8,00% 166,56

36,80% 766,17

2.3 VALOR (R$)
A - 189,20

A.1 - 64,28
A.2 - 124,92

B - 550,00
B.1 - 489,50
B.2 - 60,50
C - 0,00

C.1 - 0,00
C.2 - 0,00

D - 16,00
E - 0,00
F - 2,54
G - 0,00

572,32

Auxílio Creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
Outros (Benefício Social Familiar)

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Custo do auxílio-refeição/alimentação para a empresa
Participação do trabalhador no custeio
Assistência Médica e Familiar
Custo assistência médica e familiar para a empresa
Participação do trabalhador no custeio
Apoio, Auxílio e Serviços aos Trabalhadores

Submódulo 2.3 -  Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários
Transporte (dias trabalhados x nº passagens diárias x valor da passagem)
Custo do vale-transporte para a empresa
Participação do trabalhador no custeio
Auxílio-Refeição/Alimentação

FGTS
TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT ou RAT Ajustado a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 0,5%  até 6%, a depender do risco de sua atividade. (RAT x FAP)
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1 e o Submódulo 2.1

Salário Educação
SAT
SESC ou SESI
SENAI - SENAC
SEBRAE
INCRA

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao 
final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.

Submódulo 2.2 -  Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições
GPS, FGTS e outras contribuições
INSS

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
13º (décimo terceiro) Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias

TOTAL DO MÓDULO 1

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Salário Base
Adicional Periculosidade
Gratificação Supervisor
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Outros (especificar)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Classificação Brasileira de Ocupações
Salário Nominativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Sindicato do Dissídio/Convenção Coletiva
Número de Registro do Dissídio/Convenção Coletiva no MTE

1. MÓDULOS

Mão de obra
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Encarregado Administrativo – 40hs/semana Posto 4101-05

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Município/UF:
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
Número de meses de execução contratual:

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Classificação Brasileira de 

Ocupações 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo: 23854.007266/2025-02
Licitação Nº: 90185/2025

Dia 25/11/2025 às 9:30 horas (horário de Brasília)

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação)
Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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2 VALOR (R$)
A - 425,42
B - 766,17
C - 572,32

1.763,91

3 % VALOR (R$)
A 0,42% 8,67
B 0,03% 0,69
C 0,17% 3,54
D 1,94% 40,39
E 0,71% 14,86
F 3,83% 79,74

7,10% 147,90

4.1 % VALOR (R$)
A 0,00% 0,00
B 1,39% 28,92
C 0,82% 17,12
D 0,02% 0,43
E 0,03% 0,68
F 0,17% 3,47
G 0,00% 0,00

2,43% 50,62

4.2 % VALOR (R$)
A 0,00
B 0,00

0,00% 0,00

4 VALOR (R$)
A - 50,62
B - 0,00

50,62

5 % VALOR (R$)
A 34,87
B 0,00
C 0,96
D 0,00

35,83

6 % VALOR (R$)
A 1,00% 40,80
B 1,94% 79,95
C

C.1
C.1.1 0,15% 6,12
C.1.2 0,69% 28,15

C.2 0,00% 0,00
C.3 4,00% 176,59

7,78% 331,61

VALOR (R$)
A 2.081,98
B 1.763,91
C 147,90
D 50,62
E 35,83

4.080,23
F 331,61

4.414,65

Jataí-GO, 25 de novembro de 2025

MÓDULO 3 – PROVISÃO  PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

COFINS
Tributos Estaduais (especificar)
Tributos Municipais (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 6

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS
Tributos Federais (especificar)
PIS

Outros (especificar)
TOTAL DO MÓDULO 5

Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos
Uniformes
EPIs
Equipamentos – Relógio Biométrico Eletrônico

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

Quadro-resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
Ausências Legais
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Indenização pelo repouso intrajornada

Substituto na cobertura de Ausências por Doença (5 ausências por ano – 5/30/12*100 = 1,39%
Substituto na cobertura de Ausências Legais (Ministério da Previdência informa que há 2,96 faltas nessa rúbrica 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (estatística IBGE = 1,5% por ano – 5/30/12*1,5% = 0,02%)
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Ministério da Previdência informa estatística de 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (IBGE estatística 2% trabalhadoras/ano – 2%/12 = 0,17%)
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na 

Submódulo 4.1 - Substituto Ausências Legais
Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias (1/12*100) – (Não haverá substituto)

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado (40% x 0,42%)
Aviso Prévio Trabalhado (redução de 7 dias/mes ou de 2 horas/dia, percentual relativo a 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (36,8% x 1,94%)
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

TOTAL MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO  PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado (Estimativa de 5% dos funcionários demitidos conforme manual do MPOG) - Cálculo 
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (8% x 0,42%)

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa

Quadro-resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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1 Camiseta em malha algodão, manga curta, gola redonda, logotipo da empresa. Unid. 3 R$ 33,85 R$ 101,55
2 calça material brim, com elástico na cintura. Unid. 2 R$ 49,37 R$ 98,74
3 cartão de identificação em pvc de 86mm x 54mm Unid. 1 R$ 5,22 R$ 5,22
4 protetor de crachá com cordão, cartão até 85mmx54mm Unid. 1 R$ 3,69 R$ 3,69

Custo anual de uniformes por empregado R$ 418,40
Custo mensal de uniformes por empregado R$ 34,87

Encarregado Administrativo
Uniformes

Item Descrição Unid.
Quantidade 

Semestre

Valores

Custo Unit. Custo Total

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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A 25/11/2025
B Jataí / Goiás
C 2025
D 12

Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida)

3

1 -
2 7832-10
3 R$ 2.402,31 
4 -
5 SEAC
6 GO000026/2025
7 1/1/2025

1 % VALOR (R$)
A R$ 2.402,31
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 0,00

R$ 2.402,31

2.1 VALOR (R$)
A 8,33% 200,19
B 12,10% 290,68

20,43% 490,87

2.2 % VALOR (R$)
A 20,00% 480,46
B 2,50% 60,06
C 3,00% 72,07
D 1,50% 36,03
E 1,00% 24,02
F 0,60% 14,41
G 0,20% 4,80
H 8,00% 192,18

36,80% 884,05

2.3 VALOR (R$)
A - 189,20

A.1 - 45,06
A.2 - 144,14

B - 550,00
B.1 - 489,50
B.2 - 60,50
C - 0,00

C.1 - 0,00
C.2 - 0,00

D - 16,00
E - 0,00
F - 2,54
G - 0,00

553,10

Seguro de vida, invalidez e funeral
Outros (Benefício Social Familiar)

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Participação do trabalhador no custeio
Assistência Médica e Familiar
Custo assistência médica e familiar para a empresa
Participação do trabalhador no custeio
Apoio, Auxílio e Serviços aos Trabalhadores
Auxílio Creche

Benefícios Mensais e Diários
Transporte (dias trabalhados x nº passagens diárias x valor da passagem)
Custo do vale-transporte para a empresa
Participação do trabalhador no custeio
Auxílio-Refeição/Alimentação
Custo do auxílio-refeição/alimentação para a empresa

FGTS
TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT ou RAT Ajustado a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 0,5%  até 6%, a depender do risco de sua atividade. (RAT x FAP)

Submódulo 2.3 -  Benefícios Mensais e Diários

Salário Educação
SAT
SESC ou SESI
SENAI - SENAC
SEBRAE
INCRA

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao 
final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.

Submódulo 2.2 -  Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições
GPS, FGTS e outras contribuições
INSS

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
13º (décimo terceiro) Salário
Adicional de Férias + Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias

TOTAL DO MÓDULO 1

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Salário Base
Adicional Periculosidade
Gratificação Supervisor
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Outros (especificar)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Classificação Brasileira de Ocupações
Salário Nominativo da Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Sindicato do Dissídio/Convenção Coletiva
Número de Registro do Dissídio/Convenção Coletiva no MTE

1. MÓDULOS

Mão de obra
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Carregador – 44hs/semana Posto 7832-10

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Município/UF:
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
Número de meses de execução contratual:

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Classificação Brasileira de 

Ocupações 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo: 23854.007266/2025-02
Licitação Nº: 90185/2025

Dia 25/11/2025 às 9:30 horas (horário de Brasília)

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação)
Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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2 VALOR (R$)
A - 490,87
B - 884,05
C - 553,10

1.928,02

3 % VALOR (R$)
A 0,42% 10,01
B 0,03% 0,80
C 0,17% 4,08
D 1,94% 46,60
E 0,71% 17,15
F 3,83% 92,01

7,10% 170,66

4.1 % VALOR (R$)
A 0,00% 0,00
B 1,39% 33,37
C 0,82% 19,75
D 0,02% 0,50
E 0,03% 0,78
F 0,17% 4,00
G 0,00% 0,00

2,43% 58,40

4.2 % VALOR (R$)
A 0,00
B 0,00

0,00% 0,00

4 VALOR (R$)
A - 58,40
B - 0,00

58,40

5 % VALOR (R$)
A 34,87
B 14,73
C 0,96
D 0,00

50,56

6 % VALOR (R$)
A 1,00% 46,10
B 1,94% 90,33
C

C.1
C.1.1 0,15% 6,91
C.1.2 0,69% 31,81

C.2 0,00% 0,00
C.3 4,00% 199,51

7,78% 374,66

VALOR (R$)
A 2.402,31
B 1.928,02
C 170,66
D 58,40
E 50,56

4.609,95
F 374,66

4.987,79

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO

Jataí-GO, 25 de novembro de 2025

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3 – PROVISÃO  PARA RESCISÃO

Tributos Estaduais (especificar)
Tributos Municipais (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 6

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS
Tributos Federais (especificar)
PIS
COFINS

TOTAL DO MÓDULO 5

Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos
Uniformes
EPIs
Equipamentos – Relógio Biométrico Eletrônico
Outros (especificar)

Quadro-resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
Ausências Legais
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Indenização pelo repouso intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

Substituto na cobertura de Ausências Legais (Ministério da Previdência informa que há 2,96 faltas nessa rúbrica 
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (estatística IBGE = 1,5% por ano – 5/30/12*1,5% = 0,02%)
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (Ministério da Previdência informa estatística de 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (IBGE estatística 2% trabalhadoras/ano – 2%/12 = 0,17%)
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na 

Submódulo 4.1 - Substituto Ausências Legais
Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias (1/12*100) – (Não haverá substituto)
Substituto na cobertura de Ausências por Doença (5 ausências por ano – 5/30/12*100 = 1,39%

Aviso Prévio Trabalhado (redução de 7 dias/mes ou de 2 horas/dia, percentual relativo a 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (36,8% x 1,94%)
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

TOTAL MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO  PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado (Estimativa de 5% dos funcionários demitidos conforme manual do MPOG) - Cálculo 
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (8% x 0,42%)
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado (40% x 0,42%)

Quadro-resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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1 Camiseta em malha algodão, manga curta, gola redonda, logotipo da empresa. Unid. 3 R$ 33,85 R$ 101,55
2 calça material brim, com elástico na cintura. Unid. 2 R$ 49,37 R$ 98,74
3 cartão de identificação em pvc de 86mm x 54mm Unid. 1 R$ 5,22 R$ 5,22
4 protetor de crachá com cordão, cartão até 85mmx54mm Unid. 1 R$ 3,69 R$ 3,69

1 Luva vaqueta couro Par 2 R$ 14,35 R$ 28,70
2 Bota segurança, solado antiderrapante e biqueira de aço Par 1 R$ 59,69 R$ 59,69

Custo anual de EPIs por empregado R$ 176,78
Custo mensal de EPIs por empregado R$ 14,73

Item Descrição Unid.
Quantidade 

Semestre

Valores

Custo Unit. Custo Total

EPIs

Carregador
Uniformes

Item Descrição Unid.
Quantidade 

Semestre

Valores

Custo Unit. Custo Total

Custo anual de uniformes por empregado R$ 418,40
Custo mensal de uniformes por empregado R$ 34,87

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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Valor da Passagem Dias Utilizados Passagens por Dia Valor Total Desconto Previsto CCT Parte da Empresa
R$ 4,30 22 2 R$ 189,20 R$ 144,14 R$ 45,06

.

Valor da Passagem Dias Utilizados Passagens por Dia Valor Total Desconto Previsto CCT Parte da Empresa
R$ 4,30 22 2 R$ 189,20 R$ 124,92 R$ 64,28

Valor do Auxílio Dias Utilizados Valor Total Desconto Previsto CCT Parte da Empresa
R$ 25,00 22 R$ 550,00 R$ 60,50 R$ 489,50

Vale Transporte Carregador

Vale Transporte Encarregado Administrativo

Auxílio Alimentação

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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1 relógio biométrico eletrônico* Unid. 65 5 R$ 1.496,82 R$ 7.484,10
Custo mensal de uniformes por empregado R$ 0,96

* taxa de depreciação de 10% anual

Equipamento

Item Descrição Unid. Funcionários Quantidade Anual
Valores

Custo Unit. Custo Total

Este documento foi assinado digitalmente por Atai De Araujo Souza. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código D797-632F-BA89-457B.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 
PROCESSO Nº 23854.007266/2025-02 

PE 90185/2025 
 

PARECER TÉCNICO 
 

 

GRUPO 

O 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID DE 
MEDIDA 

QUAN VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Encarregado(a) 
Administrativo(a) 

25623 Posto 62  R$ 4.489,82 3.340.426,08 

2 Carregador(a) 15032 Posto 03  R$ 5.071,30 181.908,82 

3 Diária sem Pernoite 21849 Diária 24 R$ 166,00 3.984,00 

4 Diária com Pernoite 21849 Diária 12 R$ 279,42  3.353,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 3.530.329,92 

 
Empresa: Globo Administração e Serviços Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 09.118.398/0001-30 
 

Resultado da Análise:  (Diligência). 
 
Justificativa:  

Após análise técnica da proposta e dos documentos de habilitação apresentados 
pela empresa Globo Administração e Serviços Ltda ME, verificou-se a necessidade de 
saneamento de dúvidas quanto à Planilha de Custos, em observância aos princípios da 
isonomia, da ampla competitividade e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 

 

 

mailto:licitacao@ufj.edu.br


 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

Foram identificadas inconsistências na Planilha de Custos apresentada, 
conforme descrito a seguir: 

1.​ Planilha de Custos: 

a)​ Adicional de Férias + 1/3 Constitucional 

No submódulo 2.1, observou-se a utilização do percentual de 11,11%, enquanto 
a Administração adota o patamar de 12,10%, conforme previsto no Caderno de 
Logística da Conta Vinculada. Solicita-se que a empresa esclareça a metodologia 
utilizada e, se for o caso, proceda ao ajuste do percentual, apresentando a memória de 
cálculo atualizada. 

b)​ Quadro Resumo – Item Diárias 

Constatou-se divergência na memória de cálculo referente ao item Diárias. O 
Termo de Referência estabelece, para os 12 meses de contrato, 12 diárias com pernoite e 
24 diárias sem pernoite, o que corresponde, proporcionalmente, a 1 diária com pernoite 
por mês e 2 diárias sem pernoite por mês. 

Na planilha apresentada pela empresa, contudo, verificou-se a utilização dos 
quantitativos de forma invertida, aplicando-se 2 diárias com pernoite e 1 diária sem 
pernoite na composição mensal. 

Diante disso, solicita-se que a empresa esclareça a metodologia adotada na 
elaboração da planilha e apresente, se necessário, a memória de cálculo ajustada. 

Conclusão: 

Diante o exposto, visando o saneamento dos vícios identificados e a 
confirmação das condições de habilitação (art. 64 da Lei no 14.133/2021) solicita-se 
abertura de DILIGÊNCIA. 
 

Jataí, 04 de dezembro de 2025. 

 
 

__________________________________ 
Ricardo Porto Simões Mathias 
Administrador - SIAPE: 1569111 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 

 

 

mailto:licitacao@ufj.edu.br


 

Resposta Diligencia  
Data: 

04/12/2025 

 

 www.confiarlimp.com 
R. 247- Setor Coimbra, Goiânia-GO - Cep 74.535-530 

licitacaoservicos@solucaoempresarial.net.br 

(62) 3941-8562 

 

À 
Diretoria de Compras e Licitações – PROAD 
Universidade Federal de Jataí – UFJ 
 
Processo nº: 23854.007266/2025-02 
Pregão Eletrônico nº: 90185/2025 
 
 
Assunto: Resposta à Diligência – Ajustes na Planilha de Custos 
 
 
 
A empresa GLOBO ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.118.398/0001-30, vem, 
respeitosamente, em atenção à diligência formulada por essa Douta Diretoria, informar que procedeu 
aos ajustes solicitados, conforme segue: 
 
1. Adicional de Férias + 1/3 Constitucional (Submódulo 2.1) 
O percentual foi revisto e ajustado para 12,10%, em conformidade com o Caderno de Logística da 
Conta Vinculada adotado pela Administração, com a respectiva memória de cálculo devidamente 
atualizada. 
 
2. Quadro Resumo – Item Diárias 
Foi corrigida a proporcionalização das diárias, passando a constar corretamente 1 diária com pernoite 
por mês e 2 diárias sem pernoite por mês, em total consonância com o Termo de Referência, com 
memória de cálculo ajustada. 
 
 
Dessa forma, informamos que ambos os itens apontados na diligência foram integralmente sanados, 
encontrando-se a planilha de custos plenamente adequada às exigências do edital. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 
 

 

Goiânia - GO, 04 de dezembro de 2025 

 

 

____________________________ 
GLOBO ADMINISTRAÇÃO LTDA 

CNPJ: 09.118.398/0001-30 
SOLANGE OLIVEIRA SILVA 

CPF: 260.683.701-00 
 

 
 

 
 

GLOBO 
ADMINISTRACAO 
LTDA:0911839800
0130

Assinado de forma digital 
por GLOBO 
ADMINISTRACAO 
LTDA:09118398000130 
Dados: 2025.12.04 15:35:42 
-03'00'



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 
PROCESSO Nº 23854.007266/2025-02 

PE 90185/2025 
 

PARECER TÉCNICO 
 
 

 

GRUPO 

O 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID DE 
MEDIDA 

QUAN VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Encarregado(a) 
Administrativo(a) 

25623 Posto 62 R$ 4.633,18 R$ 3.447.083,31 

2 Carregador(a) 15032 Posto 03 R$ 5.276,51 R$ 188.241,58 

3 Diária sem Pernoite 21849 Diária 24 R$ 185,70  R$ 4.456,80 

4 Diária com Pernoite 21849 Diária 12 R$ 312,70 R$ 3.752,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 3.643.534,20 

 
 
 

Empresa:  Globo Administração e Serviços Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 09.118.398/0001-30  
 

Resultado da Análise:  Diligência 
 
Justificativa 
 
 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 

 

 

mailto:licitacao@ufj.edu.br


 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 
 
A planilha apresentada pela empresa após a diligência apresenta um erro no 

somatório no quadro resumo, nesse sentido encaminho o presente para correção: 
a) valor mensal: a empresa deixou de somar a célula F7 - diária com pernoite, 

assim, adicionado a soma da célula informado o valor passaria para o montante de R$ 
303.936,47; 

b) valor anual: a empresa deixou de somar a célula G7 - diária com pernoite, 
assim, adicionado a soma da célula informado o valor passaria para o montante de R$ 
3.647.237,70; 

 
Com os valores apresentados após a diligência 1, temos que a empresa 

ultrapassou o valor apresentado durante a etapa de propostas. Diante do exposto, 
requer a correção e adequação dos valores sob pena de ser desclassificada por 
ultrapassar o valor anteriormente apresentado e utilizado para classificação. 
 
  
 

   

Jataí, 05 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 
Ricardo Porto Simões Mathias 

Administrador - SIAPE: 1569111 
 

Diretoria de Compras e Licitações - PROAD/Universidade Federal de Jataí. 
CEP: 75.804-020, Jataí – GO. Fone: 64 3606-8393/8394 e-mail: licitacao@ufj.edu.br 

 

 

mailto:licitacao@ufj.edu.br


 

Resposta Diligencia  
Data: 

05/12/2025 

 

 www.confiarlimp.com 
R. 247- Setor Coimbra, Goiânia-GO - Cep 74.535-530 

licitacaoservicos@solucaoempresarial.net.br 

(62) 3941-8562 

 

À 
Diretoria de Compras e Licitações – PROAD 
Universidade Federal de Jataí – UFJ 
Processo nº: 23854.007266/2025-02 
Pregão Eletrônico nº: 90185/2025 
 
Assunto: Esclarecimentos sobre somatório do quadro resumo – Correção da Planilha 
 
A empresa GLOBO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 09.118.398/0001-30, vem, 
respeitosamente, apresentar resposta aos apontamentos formulados pela Administração quanto ao 
somatório do quadro resumo da planilha enviada após a diligência anterior. 
 
1. Correção da soma da célula F7 – Diária com pernoite (Valor Mensal) 
 
Confirmamos que houve ausência de soma da célula F7 no valor mensal. 
Após a correção, o montante mensal passa a refletir o valor R$ 303.315,15, conforme demonstrado 
no quadro resumo atualizado. 
 
2. Correção da soma da célula G7 – Diária com pernoite (Valor Anual) 
 
Da mesma forma, identificamos que a célula G7 não havia sido agregada ao total anual. 
Com a correção, o valor anual totaliza R$ 3.643.534,20, conforme os cálculos consolidados na 
planilha revisada. 
 
3. Esclarecimento quanto à manutenção do valor ofertado 
 
Reiteramos que as correções realizadas não alteram os valores originalmente ofertados na fase de 
propostas, tampouco modificam qualquer preço unitário apresentado. 
O ajuste refere-se exclusivamente à adequação de fórmulas de soma, não havendo qualquer 
impacto sobre a classificação ou valor proposto. 
 
4. Declaração final de conformidade 
 
A empresa declara, para os devidos fins, que a planilha de preços foi corrigida integralmente 
conforme os lançamentos apresentados no quadro resumo, incorporando os valores corretos de 
diárias, postos e totais mensal e anual, em estrita conformidade com as orientações técnicas da 
Administração. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Goiânia - GO, 05 de dezembro de 2025 
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